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PREFEITURA MUNICIPAL

PENTECOSTE
Pentecoste, 23 de março de 2015,

Of. N° 20150323-1/SEINFRA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

TempestWamente, nos termos de legislação vigente que rege a matéria, encaminhamos a esse Cdlendo

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, a inclusa Prestação de Contas de Gestão

(BALANÇO GERAL) da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENV. URBANO atinente ao exercido

financeiro 20 elaborada em conformidade com a Instrução Normativa n.*> 03/13 dessa Egrégia Corte de

Contas.

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito,

/jSi
Atendosamente,

JNQ kwv
ROBERTO RODRIGUES DE MOURA

Secretário de Infraestruturã e Desenv, Urbano
CPF: 296.296.063-91

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
CONSELHEIRO DR. FRANCISCO DEPAULA ROCHA AGUIAR
MD. PRESIDENTEDO TCM/CE
FORTALEZA -CEARÁ.
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Portaria nu 013/1.1.

A Prefeíta Municipal de Pentecoste Senhora Maria
Ivoneide Rodrigues de Moura, no uso de suas atribuições conferidas pelo
o Art. 74 inciso IX da Lei Orgânica do Municipio, combinando com o que
determina a Lei íW/2012 de 18 de setembro de 20 1 2:

RESOLVE;

Nomear ROBERTO RODRIGUES DE MOI RA, para
exercer o Cargo de SECRETÁRIO DE INFRAESIRUIlRA E
DESENVOLVIMENTO URBANO, com a incumbência de além das
atribuições inerentes ao cargo, represenlar os interesses do município

Regislrc-se. Publique-se e Cumpra-se,

Paço da Prefeitura Municipal dc Pentecoste, 02 de janeiro de 2013.

adfngues ac Moura
Prefeíta Municipal de Pentecoste

í

Mnria Ivoneide Ro
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_ .. PREFEITURA MUNICIPAL

© PENTECOSTE
Munidpto: Mfe/Ano:

PENTECOSTE 12/2014
0t&o;

OS SÍCRETARJA DE INFRAE5TRUTURA E DE5EHV URBANO

Unidade orçamentória:

Ol-SECRETARIA PE INFRAESTRUTURA E DE5INV URBANO

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL

HurropR): EKSTÒdo:

PENTECOSTE 2014

Empresa; Contador;

FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO

NETO

MUNICÍPIOS CONSULTORIA &

CONTABILIDADE S/S
CNPJ; CTF: CRC:

86-701.430/0001-56 010648/0-5 (CE)360.887.573-53

Endereço Gomercal:

RUA MANOEL AUGUSTO DE ALMEIDA, 111

VIU BANCÁRIA - CEP: 63.300-00

LAVRAS DA MANGABEIRA/CE

Endereço Resdenoal:

RUA FLORIANO PEIXOTO, 2593

BAIRRO DE FÁTTMA - CEP: 60.025-131

FORTALEZA/CE
Telefone; TeiefDreR»e Cefeitar-

(85) 3214.0948 / 9916.3900(85) 3223.6400

Email; Email;

miiniciDittSconsultoria@amall.cQm fannetto@amail.com

f
Swnlfárie de AdirtnlsíraçSo e Fmatiças: Contador Ordttiador da

1; t

/r

fiodnçjrt de MCKJI

ASS; AS5. ASSr-n
NÍJMt: Paulo Sérgio Síntw

HAT 034,253 773 3?

NOME; Fco. flrilanc

MAT,; OlQWB/ÍHt

odo-Kas

ÍCRC/CE1

ttasdmefrto tala NOME: RoMrtfl

HAT.: 2560

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro,CLP: 62.640-000
Fone; (85) 3352.2617 - www.pentecoste.ce.gov.hr

CNP); 07.682.6S1/0001-58 - CGR: 06.920.195-1



PREFEITURA MUNICIPAL

PENTECOSTE
CADASTRO DE GESTOR — CONFORME IN/TCM N° 03/13

DADOS DA UNIDADE GESTORA:

Código e Nome rta Unidade Gestora (conforme o SIM):

05,01-SECRCTAKIA DE INFRAESTOUTURÀ E DESENV. URBANO

Nome ao Servidor (Gestor):’

ROBERTO RODRIGUES DE MOURA

Cargo/Furrçãó;

Secretárfo de Infraestrutura e Oesenv. Urbano

CPF:

296.296.083-91

Matricula: berindo òa Gestão:

2560 01/01/2014 3 31/12/2014

Data do AioNomeisão/Deÿnaiÿo Ata N*'

N° 013/13

Data da Pubiicasãú:

02/01/201302/01/2013
Delegação de CDmpet&Toa:

Ordcnador da Despesa

Data do Ato:

02/01/2013

Data da Pidtltcaçao:

02/01/2013

Data tía Cntourvcaçâo ao TCM

02/01/2013
Endereço Residential -

RUA ANTONIO MARTINS BANDEIRA, S/N
Baimj/DiSritO

ACAMPAMENTO

Munlopõo:

PENTECOSTE

UF: CEP:

CE 62.640-000

Periodo da Gestão:

01/01/2014 a 31/12/2014

OatMradO por:

ROBERTO RODRIGUES DE MOURA

Tiomeaçâo/DesiçtJidtA!) Ato N=>:

N« 013/13

Dato ru Publicação’

02/01/2013

Dato do Ato:

02/01/2013

: 1
e FUlnnças: Contadorde Ordenadar da Otspesa

íf-fi
RodrquK

liiliikA5S: ASS, ASS.

b/do Nnw

(tflC/CE)

HCMf: Paulo Setglo Santos

MAT. 034253,7/3-37

HOME: F

MAT.: 0,

Nnsdmejuo Neta NOME’ Roberto

MAT: 2560

cfe Mouranvm>,

/Ml

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457. Centro, CEP: 62.640-000
Fone: (85) 3352.2617 - WTVw.neutecoste.ce.ffm'.br

CNF[: 07.682.651/0001-58 - CGF; 06.020,195-1
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Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
11 - SECRETARIA INFRAESTRUTURA QESEN URBANA

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

_PjQlna 1

Balanço Orçamentario

Anexo 12 da Lei n° 4320 de 17/03/64 /Portaria 5DF n* fl, de 04/02/85)

Receitas

Especificação Previsão RS Execução RS Diferença para +/-

Receitas Correntes

Receita Fatnmcrttal

0,00 1.893,66

1 093,66

1.893,66 (+)

T.893,66 (+)0,00

Sub-Total 0.00 1.893,66

5 543.378,30

5.545.271,96

1,89366 (*)

1 893.66 (ÿ)

0,00 H

5.545.271.96

5.545.271,96

Deficits

Total Geral:

Despesas

Especificação Execução RSFixação RS Diferença RS

Créditos Orçamentanos e Suplementares

Créditos Especais e Extreofdirtãnos

5 545.271,96 5.545.271,96 0,00

0.DO 0,00 0,00

Sub-Tciat

Supeiavjts

Total Geral:

5 545 271,965 545 271,96 0.00

0,000.00 0,00

0,005.545.271,965.545.271,96

!MLL
MUNICíPIOS CONSULTORIA

CF|/Q0032£
ROBERTO RODRIGUES DE MOURA

SECRETARIAL}



Estada do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
11- SECRETARIA JNFRAESTRUTURA DSSEN URBANA

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

_Fitada : 1

Balanço Financeiro

Ane<o 13. da Lei n* 4320. de 17/03/54 (Ponana SOF n* 8, de 04/02/85)

RECEITA DESPESA
Receitas Orçamentarias Despesas Orçamentarias

Receitas Coire-ntes

Rene.ts PaVinxsnia.1

1 B93 66 Administração

1 803.66 Ufranismc

Saneamento

2.743.831.70

2 509.332 18

13.274.30
188 833 7SEr-jÿrgis

Total da Rocoita Orçamentada: 1.893,66 Total da DeepfrSa Orçam«ntâria: 5,545.271,96

Emperiíiado a Pagar Processada

Empenhado a Pagar Não Processado

Totat Empenhado a Pagar

167,000,81

598 668.54

765.669,35

Receita Extra Orçamentaria Despesa Extra Orçamentaria

Centre Smdica! Anua:

Contribuição P«videnc<5na • INSS

EMPRÉSTIMO 8 8

EMPRÉSTIMO CLP

IRRF

2.830.02 Contnb S-Tidiaal Anual

118.S44.04 OonTnbuicac Previdenciar-a INSS

102 420.64 EMPRÉSTIMO S B

16 019.49 EMPRÉSTIMO CEF

43 771 09 IRRF

62.900,01 ISS

2C88.44 Outras Rectituiçòei

4CB3.45 PENSÃO ALIMENTÍCIA

12 20 RESTOS A PAGAR 2013

1.817 24 SÉSTrSENAT

13. 168.44 SINDSEP

Salario Família

2 830,02

110 774,30

94 148.59

14.709,82

43.77139

82.900.01
2 088.44

3 746.30

793.231.66

12.20

1317.24

14276,14

ISS

Oulras Reslituiçêes

PENSÃO ALIMÉNTlCtA

SÉSTÿSENAT

SINDSEP

Salanc Famfifc

Total da Recaiu Extra Orçamsntána: 38fl.035.86 Total da Despesa Extra Orçamentaria: 1.164 308,61

Receita de Transferências Despesa do Transferências

Sec de Infra-Estrutura o Desenv Umano 5.560.228.55 Sec. oe Intra-EaJnrtura a Dasgnv Urfasno 25 496.04

Tatar dasRftcetlas par Transferências: S.506,226.66 Total das Despesas por Transferências: 26.496.QJ

Total: 6-741 825.42 Total; 6.736 078.61

Caixa - Saldo Anterior Caixa - Saldo Atual

Saldo do mês anterior em Caixa: 0,00 Salda do mès atual em Caixa: 0,00

Banco - Saldo AtualBanco Saldo Anterior

30.096-9 : ABAST, DE AGUA

JD.50S-7 ( PMP aampHA

3 1.046 ‘.1 i KEF AHP.FAfl SH

647.250-5 < PAVTRÍfNTnCX.O K

5.164,42

52,80

«B, 91

1 451,6=

a.E

B.8

B.B

n CST

Sistema GESTOR - Module Execução Orçamentaria Pagma 10 f 23



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTÉ

11 - SECRETARIA INFRAESTRUTURA DESEN URBANA

Exercício de 2014

Penodo: 01/01/2014 a 31/12/20H
___

Pagine.. 2

BBranço Financeiro

Anexo 13, de Le» n° 4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n9 8 de 04/02/85)

Saldo do mês anterior em Banco; 0.00 Saldo do mês atual em Banco: 6.748,81

Toial Geral: 6.741,825,42 Total Garatr 8.741.825,42

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE, em 31 de Denembro de 2014

*7s s

MUNICÍPIOS dONSyLTORlA

CRCJOOD325

ROBERTO RODRJGUES DE MOURA

SECRETARíA(O)

s

pav-na is taS-a-emít 'J5:ií10R -ftkjduíi: E*eajçôç UiXflmfnlana



Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
SECRETARIA INFRAESTRUTURA DESEN URBANA

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014
Página . T

Balanço Patrimonial

Anexo 14. da Lei n»4 3Z0, de 17/03;1964 (Portaria SOF n® fl. de 04/02/1985)

ALIVO Passivo

Títulos RS Títulos RS

Ativo Fmanceiro Passivo Financeiro

£kSpOilrv«fi

Caixa
Banco Cwta Movmflnto

6 743.61 Resto» a Pagai

íioslai a Pagar Processados

Reato» q Paoac Nâc ProosiMOos

551 <22.21

0.00 <B7 331.25

764 99Q 98
07X3 81

Rearerav*l t Contas Pendente.» Devedoras 1 109.70 Depósitos t Crèdttas Orversos

1.105'C CcMitribU'cao PrentfenoHria itJSS

PENSAO ALIMENTíCIA

EMPRÉSTIMO 8B

EMPRÉSTIMO CEF

ie oeaei

Salana Fsniío 6.169,74

317.15

8772.01

1 309.67

Alivo Permanente

SENS IMCVEIS

BENS MOVEIS

BENS Df. USO PUBLICO

17 763 151.92

306 77S.S1

20 233.00

17 436 060.01

Soma do Ativo Real 17 771 010.43 Soma do Passivo Real 969 490,64

Ativo Real Liquido: 16.601519,59

Total Geral: 17771 010.4317,771.010.43 Total Geral S?

ÉÊMUNICIPIO&CÒNSULTDRIA
CRC 000325

ROBERTO RODRIGUES DE MOURA
SECRETARrA(O)

=U,íÿ\_

“Miliíma GESTOR - Módulo Balança» Contábsts



Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
SECRETARIA INFRAESTHUTURADESEN URBANA

Exercício de 2014

Período: Q1/Q1/2014 a 31/12/2014
Pifltng i

Demonstração das Variações Patrimoniais

Anexo 15. da Ls n°4 320 de 17/03/1564 (Portaria SOF n° 8. de Q4/02/1S85)

Variações Ativas Variações Passivas

Tinjlos RS Títulos RS

‘íeiultartes da Execução Orçamentárta
Roceííss OrçemertiriBs

riecetias correntes

Recfrí» PflirnníHiíai

Resuft.imçí 93 Execução Orçamervllna

DMpítas Orçamentar Ba

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

i Wd.ee

1 W3.ee
* 672 57fj,Q1

1 <85 602,85

3 137 573 16

922.33$ 96

322.395.96

Mutaçíes Patnmcrxea ALvss fi «73 595,69 MUíBçíKÿ Patrimoniais Paaswaí 25 496,04

REPASSE RECEBIDO

CONSTRUÇAO-AOUIS BENS (MOVEIS

AQUISIçAO DE BENS MOVEIS

GontmçâoWuqultfçfto M 9 Uso Púbíico

REPASSE CONCEDIDO5 586 226,55

306 779,91

20.252,00

550 297.23

25 496 'M

iryDEpenfJeíiifiS 93 Ex*çuçào Ofçamentêtia 16.875.702,70

mçoporaçíioM B UíO PúChlco 16,875.702,70

Total cas Variações Ativas 28 351 272,13 Total das Vanações Passavas 5 570 766 00

Superàvit Verificado 17.780.504,13

Total Geral 23 3&1 272,1323.35t 272,13 Total Gera!:

MUNICíPIOS CôNSULTORIA

/CRC 000325

ROBERTO RODRIGUES DE MOURA
SECRETARIAL)

'-ítSTOR - Módulo Balanços Cortâbeia
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Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTÊCOSTE

11 * SECRETARIA INFRAESTRUTURA DE5EN URSANA

Exercício do 201d

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Pâçina.:1

Receita e Despesa Segundo as Categorias Económicas
Adendo II a Portada SQF No 03. de 04 de Fevereiro de 1985
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64_ _

|#m RI 1.0$!

Receitas Despesas

Receitas Correntes 1.893,66 Despesas Correntes 4.62?.876,01

Receita Patrimonial 1,893.66 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

4.620.982,36 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Q'00 Despesas do Capital

1 485,602.85

3 137.273.16

922.395,95

DEFICIT Corrente

Deduções da Receita Corrente

INVESTIMENTOS 922.395 95Deduções do FUNDEB

Deduções da Receita Patrimonial

0.00

0,00

Receitas de Capital 0.00

DEFICIT Cap tai 922.395.95

RESUMO

Receitas Correntes

Receitas de Capital

Rrtr-pl'as Comentei Inira-Orçarnentefías

Déficit

1 893.66 4.622.375.01

922.395 95

Despesas

Despesas de Capital0,00

000

5 543 378 30

Total Geral do Anexo 01: 5.545,271,96 5.545.271.96

<ÚÊ2
ROSERTO RODRIGUES DE MOURA

SECRETÀRIA(O)

d
MUNlClPiafe CONSÿTDRiA

OfRC 000325



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
11 - SECRETARIA INFRAESTRUTURA DESEN URBANA

Exercício cie 2014

Pariodo: 01/01/2014 a 31/12/2014

_Págini-.:1

Receitas Segundo as Categorias Económicas

Anexo 2, da Lei n9 4320, de 17/03/64 (Portaria SQF n» 8, de Q4/02/85) rem RH.Wf

Código Especificação Fonte Cat. ÊçonimrcaDetaihamenio

1000 00 00 00 00 Retells* Csnenlai

t300 00 00 00 0Q Receita PatrímcmlBJ

1J20 Oí' Dl) 00 W Pecadas te Vaiÿes MatMltânet

1025 QQ.OO-SW.OO rternuFieraçàa de CMpesiiDí Et-ÿncfirOE

1325 0100.Ct1:: Rfflnurwaçfc tie Depssitóz da Raccrscs Vlncuiato?

1325 01 06.00 00 Retail» Cfo Ft»riun&™çSO do OepisiliM EsncdRos da fteciirnn
VWtcuMm

1.893.06

1 89J86

109380

1.393.66

1 393.68

1 390.66

Total Gerai; 1893,66

4 /

<* A V

MUNICíPIOS CONSULTORIA
CRC 000325

ROBERTO RODRIGUES DE MOURA

SECRETARIAL)



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
11 SECRETARIA INFRAESTRUTURA DESEM. URBANA

Exercício da 2014

Periodo: 01/01/2014 a 31/12/2014

__Pflglna. i

Despesa Segundo as Categorias Económicas
Anexo 2, da Lei n" 4320, de 17/03/64 (Portana SOF n* 8. de 04/02/85)

OrgSd 05

UO: 05 01 Sec. de infra-EsIrutura e Desenv Urbano

See. de Infra-Eslrutura e Desenv Urbano

Codigo Especificação Desdobramento Grupo Cai Económica

3.0 00.00.00

3 tOO 00.00

3 roo oo oo
3 1.901Í00

3 1.90 13.00

3 3 00 00 D0

3 3 90 00 00

3.3 90 14 00

3.3,90 30 00

3.3 90 36.00

3.3.90 39.00

3 3.90.92.00

4 0.00.00 00

4 4.00 00.00

4 4 90.00.00

4 4.90.51 00

4 4.00 52.00

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Apticaçóes Diretas

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal

Obrigações Patronais

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Aplicações Diretas

Diárias - Civil

Matenai da Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Despesas de Exercícios Anteriores

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

Aplicações Diretas

Obras e insialações

Equipamentos e Material Permanente

4 522.876,01

1.435.602,65

t 485 602,85

T 259.568.63

226 034.22

3.137 273.16

3 137 273.16

800.00

640.314,37

211.822,40

2.225.889 16

58 447.23

922 395 95

922 355.96

922.395,95

902.103.95

20.292,00

Total da Unidade Orçameniána 5 545.271,56 5.645.271.965 545.271,96

5. 545.271.96Totaf Geral;

ROBERTO RODRIGUES DE MOURA

SECRETÁRIO)

MUNICÍPIOÿ CONSULTORIA

CHC 000325



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
11 - SECRETARIA INFRAESTRUTURA DESEN. UR3ANA

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

_Página. 1

Despesa Segundo as Categorias Económicos - Consolidado

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Podaria SOF n" 8. de 04/02/35)

Còdtgo Especificação Grupo Cat EconómicaDesdobramento

3.0.00.00,00

3.1.00 00.00

3 1 90 00.00

3 1.90 11,00

3 1,90 13.00

3.3 00 00.00

3 3 90.00.00

3 3.90 14 00

3,3 90.30 00

3.3 90.36.00

3.3.90 39.00

3 3 90.92.00

4.0 00 00,00

4.4.00.00.00

4 4 90.00.00

4.4.90 51 QO

4 4.90 52.00

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Aplicações Diretas

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal

Obrigações Patronais

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Aplicações Diretas

Dtárias - Civit

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica

Outros Serviços de Tercerrcs - Pessoa

Despesas de Exercidos Antenores

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

Aplicações Diretas

Opras e instalações

Equipamentos e Material Permanente

4 622.376,01

1 465.502.65

t 485.602,65

1259.568,63

226 Q34.22

3 137 273,16

3 137 273,16

600.00

640.314,37

211 822.40

2.225.889,16

58.447,23

922 395.95

922 395,95

922 39S.Ô5

902 103,95

20 292,00

Total Geral: 5.545.271,96

c /K-í*-'7/
S CONSULTORIA ROBERTO RODRIGUES DE MOURA

SECRETÁRIA(O)

MUNíCIPE

RC 000325



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
11 - SECRETARIA INFRAESTRUTURA OESEN URBANA

Exercício do 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014
_Pagine.: 1

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas

Anexo 6. da Lei n* 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF na 8. de 04/02/85)

Orgâo: 05

U.O.. 05 01 Sec de infra-Estrutura e Desenv. Urbano

See de intra-Estrutura e Desenv Urbano

Código Especificação Op Especiais Projetos Atividades Totaí

04.DOO.0000 Adminis&açâo

0-1 122 0000 Administração Geral

04 122 0QD5 Apoto Administrativo

15 000.0000 Urbanismo

15 451.0000 rofra-Estrutura Urbana

15 451.0037 Urbanismo

15 4 52 0000 SevJços Urbanos

15.452.0038 Sevicos Urbanos

15.452.0041 ASSISTÊNCIA JURÍDICA

15 452.0051 Serviços Gerais de Utilidade

15 452.0055 Abastecimento d Agua

17.000.D000 Saneamento

17.512.0000 Saneamemt> Bàsjco Urbano

17 512.0059 Drenagem e Saneamento

25 000.0000 Energia

25 752.0000 Energia Bétnca

25752.0040 Estradas Vicinais

0,00 a,DO 2.743 03 V70

2743.83170

2 *43 331 70

2.599 332 18

553 268 71

553.268.71

2.046 063.47

465.207,32

1 507.433.78

53.372.37

2.743.83170

2.743.83170

2.743.831,70

1560,856,15

0,00 o,oa

0,00 0.00

0.00 1.038.476.03

553 268,71

553.268,71

465.207.32

485.207.32

0 00 0,00

0,00 0,00

0,00 1560.656,15

0.00 0,00

0.00 1.507 483.78

53.372,37

0..QQ

0,00 0,00

0,000.00 0,00 0.00

0,00 13.274,30

13 274,30

13.274.3Q

0,00 13,274.30

13.274.30

13.274.30

188.833,78

188.633,76

188 833.76

0.00 0,00

0.00 0.00

0,00 0,QÚ 168 633.78

168.833,7B

188.833,78

0.00 0,00

0,00 0,00

total da un dade Orçamentaria 0,00 1 051 750,33 4 493.521,53 1645 27195

0,00 1.051750,33 4.493 521,63 5.545.271,96Total Geral:

/
/

<r V hliV
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Estado do Ceará
PftEFEfTURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
TI - SECRETARIA INFRAESTRUTURA DESEM. URBANA

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014
_pagr».' 1

Despesas Por Funçòes, Subfunçôes e Programas

Anexo 7, da Lei n’ 4320. de 17/03/64 {Podana SOF n° 6. de 04í{J2/B5)

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Toial

ÍW.OOO.ÍJDOQ Administração

04 122.QOOD Administração Geral

04 122.0005 Aporo Administrativo

15 000 0000 Urbanismo

15.451.0000 Infra-Estrutura Urbana

15 451 0037 Urbanismo

15 452 . OOQO Seviços Ureancs

15 452 0038 Sevlctjs Urbanos

15 452.0041 ASSISTÊNCIA JURÍDICA

15 452.0051 ServKOS Gerais de Ulilidade

15 452 0055 Abastecimento d Agua

17.ODQ.DOOO Saneamento

17.512.OOOO Saneamento Básico Urbano

17.512.DC59 Drenagem e Saneamento

25 000 0000 Energia

25 752.0000 Energia Elétrica

25 752.0040 Estradas Vicinal

0,00 2.743.531,70

2 743.531 70

2.743.031 70

1 560 856,15

0,00 2 743,831 70

2.743 831.70

2 743 031 70

2.5S9 332.18

553 26871

553 26871

2 046 063,47

485.207.32

1 507 463,70

53 37237

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 1 038 476,03

553 268,71

553 268.71

485.207,32

465.207,32

0,00 0.00

0.00 0,00

0.00 1 560 856,15

0,00 0 00

0,00 1.507 483,78

53.372,37

0.00

0,000,00

0.00 0,00 0,00 0,00

0.00 0,00 13.274,30

13 274 30

13.274.30

188 833.70

188.833.78

160.833 78

13 274,30

13.274,30

13 274,30

0.00 0,00

0,00 0,00

0.00 0,00 106.033,76

188.633.78

tS8 633,78

0,00 0.00

0.00 0,00

Total Geral: 0,00 1,051.750.33 4.493.521,63 5.545.271,96

;i

/
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Exercício do 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página. 1

Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
11 - SECRETARIA INFRAESTRUTURA DESEN URBANA

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com 0 Vinculo

Anexo 3, da Lei n“ 4320, de 17/03764 (Portaria SOF n4 8. de 04/02/85)

Cíd:go Especificação Qndinâno Vinculado Tola.

04 000.0000 Administração

04 122 0000 Administração Geral

04 122 0005 Apoio Administrativo

15 OOO 0000 Urbanismo

15 45*.0000 Infra-Estrulura Urbana

15.4510037 Urbanr&mo

15.452.0000 Seviçcs Urbanos

15.452.0038 Seiricos Urbanos

15 452.0041 ASSISTÊNCIA JuRlDICA GRATUITA

15452.0051 Serviços Gerais de Utilidade Publica

15 452 0055 Abastecimento d Agua

17 000.0000 Saneamento

i’/ 5 12 0000 Saneamento Bàscc Urbano

17.512,0059 Drenagem e Saneamento

25 000 0000 Energia

25 752.0000 Energia Elétnca

25752.0040 Estradas Vicinais

2 743 831,70

2.743.831 70

2.743.83170

2 559 332,18

553-288,71

553 2&8.71

2.D46.0S3.47

485 207.32

1.507 483.78

53 372,37

2 738.83170

2.738831,70

2.739 831.70

2 599 332.18

553.268,71

553 268,71

2.046.063,47

485 207.32

1.507.48378

53.372,37

5,000,00

5.000.00

5.000,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0,00 0,000.00

13 274,30

13.274 30

13 274.30

1B6.a33,78

188.83378

188.833,78

13.274,30

13 274,30

13774,30

188.833.78

188.833.78

188 83378

0,00

0 00

0.00

0.00

0.00

0,00

Total Geral: 5.540,271,96 5.000,00 5,545.271,96

T

Jf /
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SECRETARIAL
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Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
11 - SECRETARIA INFRAESTRUTURA DESEN URBANA

Exercido de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Pagma.:i

Despesas por Órgãos e Fun-ções

Anexo 9, da Lei n* 4320, de 17/03r54 [Portaria SOF 8. de 04/02/B5)

Essencial a
Justiça

Unidade Orçamentaria AdministraçãoLegislativa Judidária

See de infra-Estrutura e Desenv Urbano 0,00 2-743 831,700,00 0.00

Total Geral; 0,00 2.743.831,700,00 0,00



Estado do Coará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
11 - SECRETARIA INFRAESTRUTURA DESEN URBANA

Exercício de 2014

Período: Ol«llf20l4 a 31/12/2014

___
Página r 1

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei nv 4320, de !7/03«4 (Portana SOF ns 8. de 04/02/85)

Defesa
Nacional

Segurança
Púfcriíca

Assistência
Social

Relações
Exteriores

Unidade Orçamentaria

See de Infra-Estrutura e Desenv Urbano 0.00 0,00 0.00 0,00

Total Geral: 0,00 0.00 0,00 0,00

í



Estada do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
11 - SECRETARIA INFRAES7RUTVJRA DESEN. URBANA

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

_Pagina.- t

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9. da Lei n° 4320. de 17/03/64|Portaria SGF v° 8. de 04/02/05)

Previdência
Social

Unidade Orçamentâna Trabalho EducaçaoSaúde

See de Infra-Esbulura e Desenv Urbano 0,000.00 0.000,00

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0.00

1

[



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
T1 SECRETARIA INFRAESTRUTURA DESEN URBANA

Exercício de 2014

Porlodo: 01/01/2014 a SVWllQU_Fesina. 1

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9. da Lej n° 4320. de 17/03/64 {Portana SOF tf 8. de Q4/Q2/85)

Direito da

Cidadania
Umaâde Orçamentána Cultora Urbanismo Habitação

See de Infra-Estrutura e Desenv Urbano 0,00 0,000.00 2599.332.1B

Total Gerai; 0,00 2.599.332,16 0.000,00



Exercício de 2014

Periodo: 01/01/2014 a 31/12/2014

_Página.: 1

Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
11* SECRETARIA INFRAESTRUTURA DESEN URBANA

Desposas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei n* 4320, de 17/03/64 (Portana SOF n* 8 de 04/02/85)

Gestão
Ambiental

Ciência e
Tecnologia

Unidade Orçamentâna Saneamento Agricultura

See de Infra-Eslrutura e Desenv, Urbano 13 274,30 0,00 0,00 0,00

Total Geral: 13.274,30 0,00 0,00 0.00

l



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
11 - SECRETARIA 1NFRAES7RU7URA DESEN URBANA

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014_Pagina.: 1

Desposas por Órgãos e Funções

Anexo 0 da Lei n* 4320. de 17/03/54 (Portana SOF n* Ô. de Q4/02/S5)

Organização
Agrária

Comércio s

Serviços
Unidade Orçamentàna ComunicaçõesIndúslria

See de Infra-Estaitura e Desenv Urbano 0,000,00 0.000.00

Total Geral, 0.00 0.00 0,00 0,00

L

l



Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
11 - SECRETARIA INFRAESTRUTURA DcSEN URBANA

Exercício de 2014

Periodo: dVOVlOU a 2VA2Í20U

Paquw.: t

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 8, da Lei n6 <1320, de 17/03ÿ4 (Penaria SOF n* B. de 04/02/8&}

Desporto e

Lazer
Encargos
Especiais

Unrajde QrçamwUriB Energ.a Transporte Total

1BS.B33.7GSfií Je ihrri-Eíi<njHira e Uosenv UrQgjio 0.00 5.545.271.»0,00 0.0-D

Total Geral: 108.833,79 D.00 5.545.271,960,00 0.00

w

Ut*4*<C
MUNICIPIOSJCONSU.LTORIA

CR/ 000325

ROBERTO RODRIGUES DE MOURA

SECRETARIA{0)



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
11- SECRETARIA INFRAESTRUTURA DESEN URBANA

Exercício de 2014

Período: 01J01/2QÍ4 a 31/12/2014

_P8fl<na t

Comparativo da Receba Orçada com a Arrecadada

Anexo 10, da Lei n“ 4320, de 17/03/64 (Portaria SQF ri* 8, de iem RS TÿQOJ

Código Especificação Orçada R$ Arrecadada RS Diferença para +/-

IODO oo 00,00,00 Rec&ííí Correntes

IMO 00 K.DQ.OO ftec&ls Palnmoruai

'3?D C- 00' 00 00 Rrceitss de Valses Mofiiliirí;5

1325 Oí1 DO DP 00 Porr.L‘r>afBçao Ur DapOStlns i-flrmí-í.ç

1325 0100 00 00 F?em:n*raçíio ds Depíredn* de Recibos Vinculado»

1 0 ' oa D0 00 Rema ee Herr.uneriçjo*Sepõei:-; t RaMcânoi, de
Reeiirw» Vinculados

0,00 1.4*3.60

' B53.W

t 433,66

1.893,66

1 093.6$

1,833.65

1893,66 1-:.

IM1.6B [-1

1893.66 í*r

> 833,66 l*f

1893.661*1
1 093 00 (+1

COO

0.00

0 00

0.00

0-00

Total Geral; 0,00 1.893,66 1.893,66 (+)

-? J7

//
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i
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Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
1t - SECRETARIA INFRAESTRUTURA DESEN URBANA

Exercício de 2014

Período; 01/01/2014 a 31/12/2014
_Pagina t

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada

Anexo 11, da Lei n° 432Q. de 17/03/64 (Portada SQF n- 8. de 04/D2/85;

Orgâo Oõ

U.O . 05 01 See. de Infra-Estrutura e Oesenv urbano

See de infra-Estrutora e Desenv Urbano

Créditos
Orçamentámos e Especiais e
Suplementares Extraordinpnos

Créditoa
C-úfligo fipecriicgfâo Total Ree'izada Diferença

3 0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3 1.00 00.00 PESSOA!EÉ«CARGOS

3.T.0Q.Q0 00 A;:íaçteã Qraea

5 1 90 li 00 Venamentos e Vantagens FKHS

3 1 90 13.00 ObngeçOíH PflttOtiBís

3.3.00.00 OUTFAS DESPESA5

> J 90 00 DD AÿbcaçOes Onsias

3 3 60 HDD Dtánas- Ciuil

3 3 50 30.00 Material te Contumo

3 3.50 36 00 Outras Seruiçw ot Terceiros

3.3.90 19 00 OufroT Sorviças de T«ewos -

13 60 St DO Despesas teE-ttrcfcí®

0 00.00 00 DESPESAS DE CAPITA!

4.622 876,0 1

1485 602,85

1.485.602,85

1.259.568,63

226 034 22

3.137.273,Í6

3 137 273.16

800,00

640 314,37

211822,40

2.225 889. IS

58 447,23

922 395,95

922 395,95

922 395,95

902 103,95

20 292,00

0,00 4.622.876.01

1.485.602,85

1485 602,85

1.259.558,63

226 034,22

3 137.273.16

3.137 273.16

800,00

640.314,37

211822,40

2.226.889,16

50 447,23

922 395,95

922.395,95

922 395,95

902 103,95

20.292,00

4.622.876,01

1,465.602 85

1485.602,85

1 259.568,63

226.034,22

3.137.273.IS

3,137 273,16

800,00

840.314,37

211.022,40

2,225.889,16

58 447.23

922 395,95

922 395.95

922 395,95

902 103,95

20 292,00

0,00

0.00 0.00

0.00 0.00

0.00 0,00

0.00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0.00 0.00

0,00 0.00

0,00 0.00

0,00 0.00

0,00 D,DO

0,00 0,00

4.ADO.0C-M NVES1WIEMC35 0.000,00

4 ».M OD.OO Ap!<*çOo* DVcías

» 4 90 i?nu e IrtjtílííSoE

* 4 B0 52 01 Equ .pamenti» e Malfíiai

0.00 0.00

0,00 000

0.00 0,00

Total da Unidade Orçamentárta 0,00 5.545 271,96 5.545 271,965 545 271,96 0,00

0,00 S.545.271,96 5,545 271.96Total Gerai: 5.545271,96 0,00

n
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Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
11 * SECRETARIA INFRAESTRUTURA OESEM URBANA

Exercido de 2014

Período: 0lrtJ1/ZQ14 a 31/12/2014

__PAgln».: 1

Demonstrativo da Divida Fundada Interna

Anexo 16. da Le= n°4320. de 17/03ÿ4 (Portaria SOF r" 6, de 04/D2/B5)

Autorizações Movimento no Período
Saldo Anterior Saldo Atual

Data Lei Valor Emissão Contrato Data ConlrN° Lei Quant Inscrição Baixa

UUMCIPiOS WNailJORi* tjtohlABILIOADE S.'S
Francisco Atntin> o d: Mjcc roenln Veto

Síc» Administrador
CPF -WiWhTVií CROCE 01QSWO4



Exercício òc 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

__
Rapina i

Estado do Coará
PREFEtTURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
11- SECRETARIA JNFRAESTRU7URA DESEN. URBANA

Demonstrativo da Divida Flutuante

Anexo 17, da Lei n* 4320, de 17/03/64 (Portana SOF n« 8, de 04/Q2/85)

Movimento no PeríodoSaldo Anterior ao Período Saldo Para o Período Seguinte
Titulo

Crédito Débito Inscnçâo Débito CréditoBaixa

Restos a Pagar

Reslofi a Pagar Processados

Restos a Pagar Não Processados

380 524 65

598.459,89

0,00 167.000,81 360.194.21

0,00 598.668,54 433.037,45

0,00 167.331.25
0,00 764.090.98

978.984,54Subtotal: 765.669,35 793.231.66 951.422,23

Depósitos / Créditos Diversos

Saiarlo Familia

Contribuição Previdenciana - INSS

0.000,00 13. T68.44

118.944,04

82.900,01

43.771,89

4.063,45

2.088,44

14.278, T4

110 774,30

82.900.01

43771,89

3.746.30

2 088.44

1220

94.148,56

14.709,82

2.830.02

1.817,24

110S.70 0.00

0,00 0,00 0,00 8.169.74

0,00ISS 0,00 0,00 0.00

0,000.00 0,00IRRF 0.00

PENSÃO ALIMENTtCIA

Outras Restituições

SEST/SENAT

EMPRÉSTIMO B.B

EMPRÉSTIMO CEF

Contrib Sindical Anual

SINDSEP

0,00 0,00 317 150,00

0.000.00 0.00 0,00

0,000,00 12,20 0.00 0 00

0.00 102.420,64

2.830,02

1817.24

0,000,00 8.272,05

1.309.670.00 0,00 0.00

0.00 0,00 0,00 0,00

0.00 0,00 0,00 0.00

Total Geral: 1.153,705,21 1,164.308.61978.984.54 969.490,84

x/
/

MUNICÍPIOS CONSULTORIA
XCRC 000325

ROBERTO RODRIGUES DE MOURA

SECRETARIADO)



&PÍNTECOSTE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENV. URBANO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão-IN-TCM/CE n.° 03/13
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03)

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 4-57, Centro, CEP: 62.640-000

Fone: (85) 3352.2617 - www.oentecoste.ce.gov.br
CNP): 07.682,651/0001-58 -CGF: 06.920J9S-1



©PE'NTECOSTE
DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em

cumprimento ao disposto no Inciso IV do Artigo 6,° da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE,

que a SECRETARIA PE INFRAESTRUTURA E DESENV. URBANO no exercido financeiro

2014, nada tem a registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS

CONCEDIDOS.

Paço do Poder Legislativo Municipal de Pentecoste - Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

‘W,
ROBERTO RODRIGUES DE "MOURA

Secretário de Infraestrutura e Desertv. Urbano
CPF: 296.296083-31

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro, CEP: 62.640-000
Fone: (85) 3352.2617 - www.pentecoste.cfl.gov.hr

CNP|: 07.682,651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1



PREFEITURA MUNICIPAL

PENTECOSTE
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. «o 03/13 -TCM/CE

MODELO 03

Município: PENTECOSTE

Órgão: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENV. URBANO

Exercício: 2014 Periodo: 01/01/2014 a 31/12/2014

Unidade Gestora: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENV. URBANO

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS f SUPRIMENTO DF FUNDOSl

Data limiteConcessão Comprovaç3o
ValorP/ Observaçãoif*spon*d\r/ ProcessoValor

Concedido
ProcossoData DataaplicaçãoN* N4*

Norn«
Matrícula_
Jggfejgfe

Míitrltula
NíHTM

Mfliricuta
Nkwne

MUriáTt*

f '
SfecNufta de Admirnstração c Rn-

A55:

Contador: Ordenador da Oespew

c;
A£5; A5S:

V
NOME: F

MAT.; D,

NOME: Paulo Sérgio Saritv»

MAT 2559

do Nascimento Neto NOME: RobertD Rodngues de Moura

MATr: 2560

Anl

>5(teQCE)

Praça Bernardino Gomes Bezerra. 457. Centro, CEP: 62.640 000

fone: (85J 3352.2617 - www.pontecostcxc.gov.br

CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1



&PEliiTECOSTE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENV. URBANO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão-IN-TCM/CE n.° 03/13
V * Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04)

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro, CEP; 62.640-000
Fone: (85) 3352.2617 - WWW'.pentecostc.ce,gov.br

CNPJ: 07,682.651/0001-58 - CGF: 06.920.105-1



&PENTECOSTE
DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6P da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que

a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA £ DESENV. URBANO no exerrído financeira 2014,

nada tem a registrar no MODELO tM - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS

E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS*

Paço do Poder Legislativo Municipal de Pentecoste -Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

* fé ]
rfOPERTO RODftltíUES DE MOURA

Secretário de Jnfraestnutura e Desenv. Urbana
CPf=: 296.296.083-91

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457,Centro. CEP: 62.640-000
Fone: (85) 3352.2617-

CNPJ: 07.682.6S1/0001-S8-CGF: 06.9Z0.19S-1



PREFEITURA MUNICIPAL

PENTECOSTE>3

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. N° 03/13 -TCM/CE

MODELO 04

Município: PENTECOSTE

Órgão: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENV. URBANO

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014
Unidade Gestora: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENV. URBANO

Exercício: 2014

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇOES. SUBVENÇÕES. AUXlLIOS E CONTRIBUIÇÕES

P.C. Junto ao Órgão

Repassador
Concessão

Entidade Beneficiada
Processo N'1 Data do PagamentoValor ConcedkJo Processo N™ Data

)
SeaetAflia de Admirnstração « Finarias: Contador Ordenada- da Despesa:

r>. —AS5: ASS: A5S:

NOME; Paulo Sérgio Santos

MAT.: 25S9

NOME: »ai

MAT.jmOM8/0’5 (CRC/CE)

do Nasomentc Neto NOME: Roberto Rodrigues de Moura

MAT.: 2S60

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457,Centro, CF.P: 62.6-10-000
Fone: (85) 3352-2617 - www.pentecnsie.ce.pov.br

CNP): 07.682,651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1



ÚPÉNTECOSTE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENV. URBANO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão-IN-TCM/CE n.° 03/13
VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05)

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro, CEP: 62,640-000

Fone; (85) 3352.2617 - www.penteeoste.re.gov.hr
CNPJ; 07.682.651/0001 58 - CGF: 06,920*195-1



&PENTECOSTE
DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em

cumprimento 00 disposto no inciso VI do Artigo 6.° da rnstrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE,

que 5 SECRETARIA DE INFRAE5TRUTURA E DESENV, URBANO no exerddo financeiro

2Q14. nada tem a registrar no MODELO OS - DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO

REGULARIZADAS.

Paço do Poder Legislativo Municipal de Pentecoste -Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

V/

- JP* í;- -

ROBERTO RODRIGUES DE MOURA
Secretário de Infraesírubura e Desenv, Urbano

CPF: 296.296.083-91

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Cenrro, CEP: 62.640-000
Fone; [85) 3352.2617- www.pentecoste.ce.gov.br

CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195 1



ÔPENTECOSTE
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. N°Q3/13-TCM/CE

MODELO 05

Município: PENTECOSTE

Órgão: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENV. URBANO

Exercício; 2014 Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Unidade Gestora: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENV. URBANO

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÀO REGULARIZADAS
NATUREZA DA

RLSRONSABfLIDADERESPONSÁVEC VílIOf RSPíocesuo N° OlrwTfV.IÇÍki

7 31

Nome

Matricula ÍF

Matricula
Norm*

Mrtriçute IM“
Nome

Matricula NT'

LEGFNDA 1 Icnpjotjrwiçóes de tlcspcsas íeil.tr. poi acftanlamento 7 Desfalque ou desvio de Sens 3 Outras Irrequlandades

Ofdenador da Defesa;

ASSf.
MíJMEi Roberto Rodrigues de Moura

MAT.: 2560

Secrefijrio de AdmmtstracSo c Finara. Contador:

MA
iMonlD do Nascimento Neto

|-5{CRC7CE)

ASS: A55

NOME: PtHilo Sérgao Santos

MAT,: 2559

NOME:

MAT,: (

Praça Bernardino (iomos Bezerra, 457, Centro, CEP; 62.640-000
Fone: (85) 3352.2617 - www.pentecoste.ce.gov.br

CNPJ: 07.682.651/0001-S8 - CGF: 06.920.195-1



PREFEITURA MUNICIPAL

PENTECOSTE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENV. URBANO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.® 03/13
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06)

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro, CEP: 62,640-000

Fone: (85] 3352.2617-
CNPf: 07,682.651/0001-58 - CGF: 06.920.19S-1



<& PENTECOSTE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENV. URBANO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

RESTOS A PAGAR INSCRITOS

Prgça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro, CEP; 62.640-000
Fone: (85) 3552,2617- www.penteeoste,ce.gov.br

CNP]: 07.682.651/0001-S8-CGF: 06.920,195-1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE Período: <01/01/2014 a 31/12/201ÿ)

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados o Nao Processados

IÓrgão: 05 See de Infra-Esirutura e Deseny Urbano Unidade Oçamentàrla: 0501 SEC DE INFRA-ESTRUTURA E OESENV URBANO
Funcional Programática Elemento

3 ANDRADE CONSTRUCOES E SERVTVt 1S462.Q038.1.Ó11-0000 4 4 00 5100

CONCEICAO NOGUEIRA PONTES ME M 122.0006.2.022-0000 3.3BO.30OO

WALMIR QUEIROZ SAMPAIO JUNIOR 04,122.00057.022-0000 3 3 WJ 36 00

MANOEL HONORIO QE BRFTO NETO 04.122,0005,2.022-0000 3.3.80.36.00

RAFAELSANTOS HONORIO 04.122.0005,2.022-0000 3,3.90.36.00

S ANDRADE CONSTRUCOES E SERVIVt 16452 0041.2 023-0000 3,3.90,39.00

ALPEL AIRIS PNEUS E PECAS USADAS 25.762.0040.2.026-0000 37.00.30 00

ALPEL ALBJS PNEUS F PECAS USADAS 257S2.004Q.2.02W10CIO 3.3.00.30,00

LC ESVAZIAMENTO SERVIÇOS GERAIS 04 I22.O00S 2 022-0000 3 3 90.39 00

K. A TORRES COMERCIAL - ME 04.122.00052.022-0000 37.90.30.00
ALPEL ALflIS PNEUSE PECAS USADAS 25752-0040,2,026-0000 3.3.90.30.00

LC ESVAZIAMENTO SERVIÇOS GERAIS 04 122 0DO67.022-4MO0 3.3 00.30 00

16.452 00512074-0000 3.3.80.36.00

D P BARBOSA MAQUINAS E FERRAMEN 15.452.0051.2.024-0000 3-3,90.30 00

D P BARBOSA MAQUINAS E FERRAMEN 15452.0051.7.024-0000 33 90.30,00

ALPEL AIPIS PNEUS E PECAS USADAS 25.752.0040.2026-0000 3_3.9O.30,00

ALPEL ALBIS PNEUS E F'ECAS USADAS 25762.0040.2.026-0000 37.90.30.00

MEGA COMERCIO OE EQUIPAMENTOS 15.452.0051.2.024-0000 4.4.00.62.00
04.122.00057 022-0000 3,3.90.30.00

17.512.0069.1.014-0000 4.4.90.6100

A,FORTE CONSTRUCOES E REFORMAS 15.461.0037,1.00WKM0 4 4.90.51.00

A.HLCONSTRUCOES E SERVIÇOS LTD, (14 122.0D05,2.022-0000 3.3.90 39.00

25.752.00407.026-0000 3.3,90.39.00

15452,0051 2.024-0000 3,3,90,36.00

04 122,00052.022-0000 3.3.90,30.00

04.122 0005.2.022-0000 37.90.30.00
3.3,90.30.00

RAIMUNDO GLEYSON RODRIGUES FUR 04.122.00052.022-0000 3.3.00.30.00

RAIMUNDO GLEYSQN RODRIGUES FUR 04.122.00062 022-0000 3.3.90.30.0Q

M* Ernp.

02050022
07050022
22040009

07040005

06040037

03030012
11110020

17110004

13110002

09100003

26090006

13100014

31100003

31100002
22100001
11090007

11090010
300700QT

31070006

25070009

12060002

11120004

16120004
12120005

30120003

30120004

16120005

30120012

30120009

Data Entp4Hih#cfú

485 207,32

24 465.00
27.000,00

56 700,00

23,490,00

374.694.26
5.420.D0

90,00

10915,00

2.163,00

2.635,00

s.soo.oa
420.00

3.151,70

341470
2.090,00

2760,00

20.292.00
16,468.00

13.274,30

400.382,96

75.178,00
116716.02

3 800.00

2.130.00
1.687,00

3.300,00

12.086,00
12.209,66

ProcnwdoModalidade Nome do credor Náo ProcMMdo Emp. a Pagar

237.641,41

10.465,00

3 375,00

6.300,00

2610.00
218.688,31

5420,00

90,00

10.915,00

2 163,00

2535,00

6.590.00
420.00

3.151,70
3414,70

2.090,00

2,780,00

5 000.00
3.000,00

13774,30

96 842,42

50.176,00

46 082,63

114,00

2.130.00
1.687,00

3.300,00
12.085,00
12709,68

02(05/2014 dobai
07(05/2014 dobai
72(04(2014 Global
07(04(2014 Global
08(04/2014 Global
03(03(2014 Global

1lit1(2014 Ordinário
17/11(2014 Ordinário

13/1V2014 Ordinário
09(10(2014 Ordwirto
26(03)2014 Ofdmáno
13(1012014 Orciníno
31(1012014 OnSnárro
31(10(2014 Ordináno
22/10(2014 Ormnarto
11/00/2014 Ordinário

11/0QGQ14 Ordinário
30/07(2914 GtabJd
31/07(2014 Global
26(07(2014 Ordinário

12(06(2014 Global
11(12(2014 Global
16/I2(20t4 Ordinário
12(12(2014 Ordmáno
30/12/2014 Onanáno
30/12(2014 OrttiiôrH?
16(12(2914 Onánário
30(12(2014 Ordlndno
30(12/2014 Ordinário

0.00 237 841,41
10.485,00 0,00

0.00 3.375.00
6moo
2,610.00

218.686,31

D.00

0.00

0.00
5,429,00 0,00

90,00 0.00
10.015.00
2.163.00

2635.00
5.590,00

9.00
0.00

000

0.00
ROGÉRIO BRAGA FILHO 0,00 420,00

3.15170
3.414,70

0,00

0,00

2.090,00
2 760,00

5000,00

3000,00

13274,30

0,00

o.oo
o.oo

MARIA HELENA QUINTO -EPP
CONSTRUTORA LAZIO LTDA

0,00
0,00

96.842.42
26.225.00

0,00

23.959,00

4S 062,63

114,00

2.130.00
1.667,00

3.300.00
12085,00

12 209.66

CONSTRUTORA LAZlO LTDA

MICHAEL ALVES OA COSTA
AUTO PECAS PfcNTÊCOSTÊ LTDA
AUTO PECAS PENTECOSTE LTDA
ALPEL ALBIS PNEUS E PECAS USADAS 25.762.0040 2 026-0000

9.00

0.00
a.oo
o.oo
o.oo
0,00

0.90

Total Empenhado por Unidade Orçamcntárla RS: 1.709.475,94 167 000.81 755 669,35696 668 54

Totais R$: 1.709.476.94 167,000,81 W6.flM.54 766.009,35

/tCONTABIllOADE S/SUlMCPIOâCCpíLl
Ffancisíp/tntonio do Nascamenta Nato

Soeio Adminlsiridor
CPfm ÍE7 575-53 •CRC/CE: 01M4&O-5

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentaria www.ssinforrriatic3.nel - {85) 3252-1454



&FENTECOSTE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENV. URBANO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro, CEP: 62,640-000

Fone: (85] 3352,2617 - www.pentecorte.ce.gov.br

CNPJ: 07,682,651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE Período: (01/01/2014 a 31/12/2014)

Relatório de Liquidações de Restos a Pagar de Exercícios Anteriores

SECRETARIA INFRAESTRUTURA DESEN URBANAUnidade Gestora:

Unidade Oçamentária: 0501 - SEC DE INFRA-ESTRUTURA E DÊSENV URBANO

Data Uq. N" Emp. Data Emp. Nomo do cruder Furvdonal PíogramiHIca Elomííitú Vir Empunhado VU Liquidado RS* Vir a Liquidar Nola fiscal Var Paf.

3.3.90.39 OQ

3,3.90,36 00

3.3.90.36.00

3.3 90.39 00

3.3.9039.00
4 4 90 51 00

3.3 90 39 00

3.3,90.39.00

3.3,90,39 00

3.3.90.30,00

4 4.90.51.00

44 90,51 00

3.390 39.00

3.3 90 3900

4 4.90 51 00

3.3 90,39.00

33.90.39-00
3,3.90,39.00

4 4.90 51.00
3,3.90 39.00
3.3.00.39.00

4.4 90 51.00

4 490,51.00

3,3 90.39 00

15.122 0061.2.027ÿ000013/01/2014 31100004 31/10/2013 HEOELITA NOGUEIRA VIEIRA

14/01/2014 01070110 01/07/2013 AWTONrOADALZOMACHAqODKPA 15.122 00012.027-0000
200.00

22,200.00

13,200,00

199.80120

55.000.00
67.970,3B

10-800,00

16600,00

16600,00

2076,00
342,95044

342-950.44
199.801,20

16.800,00

67978,30

28.000,00

199.801,20

159.601,20

342.950,44

Mfl tM jk
199,801.20

342.950.44
101 167.56
199.001,20

moo
3.70000

2.200.00

45.954.27
5 000,00

31.392,11

7400,00

2.400 00

2 400.00
2.076,00

20.577.03

20.422.97
12.000,00

3.960,00

19 583 51

7.120.88
3 446 77

25.300.00
30.000,00

9.203,53

53 546.72
98.334,24

70 147,10

50.349.91

0.00 3Õ749

0113014
0113013

0.00
14/01/2014 01070118 01/07/2013 FRANCISCO RAFAEL MOURA MARIf 15.122.0061.2.Q27-OODQ

27/01/2014 t2120020 12/12/2013 COMSTRUTORA LA2IO LTDA
04/02/2014 04020038 04/02/2013 PONTELES CASTRO CONSTRUCOE.J 15 122.0001.2.027-0000

10/02/2014 05080004 05/08/2013 I.IMA A SOUM CONSTOUCOES LTD 15 122.0088.1.003-0000

12/02/2014 05070001 00/07/2013 CONCEICAO NOGUEIRA PONTESM 15,122 0061.2.027-0000
12/02/2014 06070001 05ÿ17/2013 CONCEICAO NOGL/EtRA PONTES M t5 12ZOOB1.2.027-0000

12/02/2014 05070001 05/07/2013 CONCEíCAO NOGUtiRA PONTES M 15 122.0061J2 027-0000

13/02/2014 D9120003 00/12/2013 AUTO PECAS PENTECOSTE LTDA 15,122.00613,027-0000

13/02/2O14 30070019 30/07/2013 CONSTRUTORA LA210 LTDA

13/02/2014 13120001 13/12/2013 CONSTRUTORA LAZ10 LTDA

25/02/2014 12120020 t2/12/2013 CONSTRUTORA LAZIO LTDA
06/03/2014 05070001 05/07/2013 CONCEICAO NOGUEIRA PONTES M 15 T22.0061.2.027-0000

10/03/2014 06080004 054)8/2013 UMA & SOUSA CONSTRUCOES LTD 16.122,0068.1,003-0000

1CV04/2Q14 03000008 09/08/2013 VINÍCIUS FRANCISCO SOARES MAL 16 122.D061.2.027-0000

28/04/2014 12120020 12/12/2013 CONSTRUTORA LAZIO LTDA

02/05/2014 12120020 12/12/2013 CONSTRUTORA LAZIQ LTDA
1B/05/2014 13120001 13/12/2013 CONSTRUTORALAZIO1TDA
05/06/2014 12120020 12/12/2013 CONSTRUTORA LAZIO LTPA
03/07/2014 12120020 12/12/2013 CONSTRUTORA LAZIO LTDA

10/07/2014 13120001 13/12/2013 CONSTRUTORA LAZIO LTDA

15/10/2014 01070136 01/07/2013 COSTAL SUVA CONSTRUCOES F S 15 451.0284 1.004-0000
11/12/2014 12120D20 12/12/2013 CGNSIRUTORALAZIO LTDA

0.00
15452.0286-2-031-0000 0.00 88

0.00 29
0,00 011 UsoPúb.

0.00 s
0 00 6

0.00 7

0,00 725
26.782.0501.1.011-0000

26 782 0501 1 011-0000

16 452.0286 2.031-0000

82 Uso Púb.

UlO Puto,

0,00

0,00 82
0,00 88

0.00 6

0.00 9 UsoPúb.

0.00 5441

15 452 0286 2,031-0DOD

16.452.0286.2,031*0000
26782,0501 1.01MJ0O0

15452 0286 2 031-0000

10.452 0286 2.0314)000

26.782 0501.1.011-0000

0,00 66

0,00 96

0.00 UEO Púto.100

0,00 96

0.00 115

too Uac Púb.

UíO Pub

0.00

1700.00
15 452.02S6.2_D31-0000 0,00 180

Totais por Unidade Orçamentaria RS: 531.616,10

Total por Unidade Gestora RS: 531,615,10

Totais Gorais RS: 531 615,10

ÇoNTAfllUWM SIS
ntoi'Ao fo UflíCimisnlo Neto

SOCio Arlitnrnvlradíi»
CPFTW HS7 5T:-53 CRC’CE < ' OWa'Q-4,

TORI*KbNKiPlOS. COj
Franc isc

www.fisInforrnatltti.net - (85) 3252-1454Slgtoma GESTOR - Modulo- ÉxocuçAo Orçamentaria



. .. PREFEITURA MUNICIPAL

OPENTECOSTE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENV. URBANO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

RESTOS A PAGAR PAGOS

Praça Bernardino Gomes Bezerra,457, Centro, CEP: 62.640-000
Fone: (85) 3352.2617 - www.penteroste.ce.BOV.br

CNFJ: 07.682 651/0001-S8 - CGF: 06.920.195-1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTÉCOSTE

Unidade Gestora SECRETARIA INFRAESTRJTURA DESEN URBANA

Relatório de Pagamentos de Restos a Pagar 01/01/3014 a 31/12/2014

Doc. Caixa N.E, Elemento Funcional Programática CredorData Pagamento Processado Não Processado

02120H3

0212D135
02120134

0212011b

02120014

02120121

02120116

31100004

17120006

26110011

01070078

D107D11G

01070MB

09120002.

12120020

04020038

05080004

05070001

05070001

05070001

11110004

18120003

D9120003

30070019

13120001

09Q8G0D6

12120020

T3T20DDT

D5Q700D1

05080004

12120020

00/01/2014

10/01/2014

10/01/2014

10/01/2014

10/0172014

10/01/2014

13/002014

13/01/2014

13/01/2014

13/01/2014

14/01/2014

14/01/2014

14/01/2014

17/01/2014

27/01/2014

04/02/2014

10/02/2014

12/02/2014

12/02/2014

12/02/2014

12/02/2014

12/02/2014

13/02/2014

13/02/2014

13/02/2014

19/02/2014

25/02/2014

06/0372014

06/03/2014

10/03*2014

24/03/2014

05 01 15.122.0061 2Q27.00Q0 JQSE IVAN NUNES GOMES

05.01 15.122.0081 2027.0000 JQAO PAULO FELIX ALVES

05.01 15.122.0061 2027.0000 ANTONIO CSMAEL FELIX ALVES

06 01 15 122,0061 2027.0000 SILVA1NETO LTDA

05.01 267B2.0502 2034.0000 SILVA & NETO LTDA

05.01 15 T22 0061 2027.0000 MANOEL BARBOZA MESQUITA

05.01 15.452,0283.2030.0000 S ANDRADE CQN5TRUCOES E SERV1VOS

05 01 15.122 0061 2027 0000 HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA

05 01 15.122.0061.2027.DOW HEDELiTA NOGUEIRA VIEIRA

05.01.15.122.0061 2027.0000 HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA

05.01 15.122,0051.2027 0000 IVONE TE ALVES RODRIGUES 8RAGA-ME

06.01 15.122 0061 2027.0000 ANTONIO ADAEZO MACHACLO DE FARIAS

05,01.15 122.D061 2027.0000 FRANCISCO RAFAEL MOURA MARINHO

05.01 15.122j0D6l.2Q27.OOOD PLACNORD - INDUSTRIA DE PLACAS

05 01.15.452.0286 2031.0000 CONSTRUTORA LAZIO LTDA

05.01.15.122.0061 2027 DOM l-QNTELES CASTRO CONSTRUÇÕES LTOA-

05.01.15.122.0068 1003.0000 LIMA 8. SOUSA CONSTRUÇÕES LTDA ME
05,01 15.122.0061 2027.0000 COMCSÇAQ NOGUEIRA PONTES ME

05.01.15.122.0061 2027.0000 CONCEIÇÃO NOGUEIRA PONTES ME

05.01 15.122 00B1 2027 0000 CONCEIÇÃO NOGUEIRA PONTES ME

05.01.15 122.0061 2027.0000 MARIA HELENA QUINTO - EPP

06,01 15 122,0061 2027 0000 MARIA HELENA QUINTO EPP

06,01 15 122 0061 2027.0000 AUTO PEÇAS PENTECOSTE LTDA

05.01 26.732.0501 1011 D0D0 CONSTRUTORA LAZÍO LTDA

06 01 26.782J06O11011 0000 CONSTRUTORA LAZÍO LTDA

06.01 15.122.0061.2027.0000 VINÍCIUS FRANCISCO SOARES

05.01 15452 0266.2031.0000 CONSTRUTORA LAZIO LTDA

05.01.26.782.0S011011 0OQO CQN5TRUTORA LAZIO LTDA

05.01.15 122.0061.2027 0000 CONCEIÇÃO NOGUEIRA PONTES ME

05 01 15 122.0068 1003.0000 LIMA £ SOUSA CONSTRUÇÕES LTDA ME
05.01 15 452.D286.2031 OODO CONSTRUTORA LAZIO LTDA / /Y

09010013

10010015

10D100T6

10010017

10010023

10010022

13010016

13010020

13010022

13010023

14010003

14010076

14D10P77

17010062

27010001

D4D20058

10020057

12020019

1202O02O

1202002 1

12020022

12020023

13020001

13020028

13020020

19020004

25020002

06030006

06030008

10030079

24D3D002

33903600

33903600

33903600

33903000

33903000

33903000

33903900

33903900

33903906

339039DD

33903900
33903600

33903000

33S03000

33903900

33903900

449D5100

33903900

339D3900

33903900

339D30D0

33903000

33903000

44905100

44905100

33903900

33903900

44905100

33903900

4490S100

33903900

2.000,00

678 00

678.00
5.463,B0

13 853,16

678,00

1D2 272.32

200.00

240.00

280,00

3.000,00

3 700.00

2.200,00

t&O.Od
27 987,02

5.000,00

31.392.11

2.400,00

2.400,00

2.4DD.00

3.í>07,48

2 700,92

2 976,00

20 577,03

29,422.07

4.7(59,30

12.000,00

77.000.00

3,960.00

19.583.51
5.967,26

2 DDO.OD
878,00

678,00

5 463.80
13 853.16

678,00

102.272,32

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00 200.00

240 0O

280.00

3.000 00

0,00

0.00

D,00

Ú 00 3.700,00

2 200,000,DD

190,00 0,00

0,00 27.987.02

5.0DD.OO

31.392,11

2.400.00

2.400,00

2.400,00

0,00

0.00

0.00

0.00

D,00

3.007,40

1700,92

0.00

0,00

0,00 2,976.00

20 262.03315.00

29.422,97

4.769,30

0.00
0,00

0.00 12 000.00
77 000,00 0.00

0,00 3.960.00

19.603.51

5.967,25

0.00

0.00

/
VSistema GESTOR Mfaiuk? EXéOIçJí] Onpjarnenl&w Píigine 1 / 2



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Unidade Gestora SECRETARIA INFRAESTRUTURA DESEN URBANA

Relatono de Pagamentos de Restos a Pagar 01/01/2014 a 31/12/2014

Elemento Funcional Programática CredorDoc. Caixa N.E. Data Pagamento Processado Não Processado

05.01 26,782 0501 1011 0D00 CONSTRUTORA LAZIO LTDA

05.01 15.122.0061 2027.0000 MARÍA HELENA QUINTO - EPP

05.01.15,122.0061 2027.0000 VINÍCIUS FRANCISCO SOARES

05.01 15.452 0286 2031 0000 CONSTRUTORA LAZIO LTUA

05 01 15 452 0266 203 1 0000 CONSTRUTORA LAZIOLTDA

05 01 15 452 0260 2031.0000 CONSTRUTQRA LAZIO LTPA

05 01 15 122.0061 2027.0000 MARIA HELENA QUINTO - EPP

05 01 26 762 0501 1011.0000 CONSTRUTORA LAZIO LTDA

05.01 26.782 0601 1011.0000 CONSTRUTORA LAZIO LTDA

05.01 15,452.0286.2031.0000 CONSTRUTORA LAZJO LTDA

06,01 15.122.0061 2027.0000 MARIA HELENA QUINTO - EPP

05 01.26.782 0501 1011.0000 CONSTRUTORA LAZJO LTDA

06.01,26.782.0501.1011.0000 CONSTRUTORA LAZIO LTDA

05.01 15.45Z028S 2031 0000 CONSTRUTORA LAZIO LTDA

05.01 15 452.0286 2031,0000 CONSTRUTORA LAZIO LTDA

05.01 2Ô.782 0501 1011 0000 CONSTRUTORA LAZIO LTDA

05.01 26.782 0501.101V 0000 CONSTRUTORA LAZIOLTDA

05.01 16 452.02B6.2031 0000 CONSTRUTORA LAZIOLTDA

05.01 26.782.0501 1011 0000 CONSTRUTORA LAZIO LTDA

05.01 26 782 0501 1011.0000 CONSTRUTORA LAZIO LTDA

05.01.26.782 0501 1011.0000 CONSTRUTORA LAZIO LTDA

05 01 15 452 0286.2031 0000 CONSTRUTORA LAZIO LTDA

05.01 15.452.0288 2031 0000 CONSTRUTORA LAZIO LTDA

05 01 15.452.0286 2031 0000 CONSTRUTORA LAZIO LTDA

05 01 r 5,457 0286 2031.0000 CONSTRUTORA LAZIO LTDA

04040013

09040038

10040111

28040001

28040002

02050003

13050004

14050015

16050005

05060001

12060023

10070122

18070005

23070008

05080007

11090004

07100011

17100001

07110002

14110031

04120015

04120016

11120001

30120046

30120040

13120001

20120014

09060006

12120020

12120020

12120020

12120005

13120001

13120001

12120020

12120005

13120001

13120001

12120020

12120020

13120001

13120001

12120020

13120001

13120001

13120001

12120020

12120020

12120020

12120020

44905100

33903000

33903900

33903900

33903900

33903900

33903000

44905100

44905100

33903900

33903000

44905100

44906100

33903900

33903900

44905100

44905100

33903900

44905100

44906100

44905100

33903900

33903900

33903900

33903900

20 356,68

25 515 QG

04/04/2014

09/04/2014

10/04/2014

28/04/2014

28/04/2014

02/05/2014

13/0S/2014

14/05/2014

16/05/2014

05/06/2014

12/06/2014

1Q/D7/2014

18/07/2014

23/07/2014

05/08/2014

11/09/2014

07/10/2014

17/10/2014

07/11/2014

14/11/2014

04/12/2014

04/12/2014

11/12/2014

30/12/2014

30/12/2014

20 355,68

26 515 00

7 120,88

11.046,77

4.400,00

25300,00

20.000,00

13.000,00

30.000.00

9.203.S3

15.160.D0

25.000.00
4 280.00

6.000.00

27.000,00

27.000,00

28455,00

10.000,00

11 215.43

27.000.00

24421.36

7.576,14

12.100,00

9.9B5.00

3.120.00

000

0,00

0,00 7.120,88

1 1.046,77

4.400,00

25 300.00

0,00

0,00

0,00

20.000.00

13000,00

19.614,68

0.00

0.00

10 385,42

9.203,530,00

15.160,00 0,00

0,00 25,000 00

4.280.00

e.ooo.Do

27 000.00
27.000,00

28.455,00

10.000.00

11,215.43

27.000 00

24 421.36

7.576.14

12100.00

9.965,D0

3 120,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.0O

0.00
0,00

0 00

793.231.66 360.194,21 433 037,45

WUHICIWDS ÇJWSULW
Ffancjx* Antonio ao Nascimento «elo

Socto AdnvnlWKlaj
rpr AAI1 HR 7 573-53 > CRC'CE 0*0M'O4

E CONTABILIDADE $/S

Sistema GtSTOR - Mòdulc EJBOJçAO OrçamenUâna Pjrçina. 2 .* 2



PREFEITURA MUNICIPAL

PENTECOSTE
DECLARAÇÃO

DECLARO, perante ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE,

que durante o exercício financeiro 2014 a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENV.

URBANO não efetuou cancelamento e nem declarou prescrição de RESTOS A

PAGAR.

Paço do Poder Legislativo Municipal de Pentecoste - Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

<

ROBERTO RODRIGUES DE MOURA
Secretário de Infraestrutura e Desenv. Urbano

CPF: 296.2%.083-91

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro, CEP: 62.640-000
Fone: (85) 335Z.2617 - www.pentecoste.ce.gov.br

CNPJ: 07.6B2.651/0001-5a - CGF: 06.920.195-1



© PENTECOSTE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENV. URBANO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão-IN TCM/CE n,° 03/13
VIIL - Relatório do Setor Contãbll (Modelo 07)

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro, CEP: 62,640-000

Fone: (85} 3352,2617 - www.pentecoste.ce.gov.hr

ChfPJ: 07.682.6S1/0001-58 - CGF: 06.920,195-1



. * . PREFEITURA MUNICIPAL

©PENTECOSTE
RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL

Examinada a prestação de contas do(s) ondenadorfes} de despesa{s) da SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA E DESENV. URBANO, referente ao exercício financeiro 2014. contatamos:

NÃO NÃO APLIC.SIM

a), a regularidade dos documentos e comprovantes que

deram origem aos registros comábeis, E
b), a propriedade e regularidade dos registros contãbeis.

c). a regularidade da execução orçamentaria da despesa,

cnd), a regularidade da execução orçamentaria da receita.

e). a existência de irregularidade ou Ilegalidades, bem como

falhas que tenham causado ou possam causar prejuízos ao

erário,

OBSERVAÇÕES:

0 gestor primou pelo zeto com o palrimônio público já existente, bem como peia aplicação dos
recursos recebidos de forma honesta e racional

Paço do Poder Legislativo Municipal de Pentecoste -Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

'f}fv
tãrlq cfe Admlrnstfatía s ftt

UirurifA
e Finanças: Contador Ordflrudor Despesa:

NOME: Roberto Rocfÿucs
MAT.: 2560

/A55: ASSiA5S: -

NOME: Paulo Serçlo Santo»

MAT ; 034J53 773-37

NOME: F

MAT.: OJ

íito doNascimento Neto

otcnc/cE)

de Moura

Praça Bernardino Gomes Bezerra,4S7,Centro, CEP: 62.640-000
Fone: (83) 3352.2017 - www.pentecoste.ce.gov.br

CNP|: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.105-1



OPENTECOSTE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENV. URBANO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.“ 03/13
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08)

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro, CEP: 62.640-000
Fone: (85] 3352.2617 - ww w.pentecoste.ce.guv.far

CNP): 07,682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Termo dg Conferência de Caixa & Conciliação Bancária
Demonstrativo - SECRETARIA INFRAESTRUTURA OESEN. URBANA

Aos 31 (Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2014, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria,
os seguintes resultados

1- Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real)

2r Em Banco RS: 6.748.81 (Seis Mil e Setecentos o Quarenta e Oito Reais e Oitenta e Um Centavos)

Org.: 11

UO-: 0501

SECRETARIA INFRAESTRUTURA DESEN, URBANA
Sec, da Infra-Eatrutura e Pesenv. Urbano

Cõd. Conta Nomenclatura Saldo RS

271 30.096-9 ( ABAST. DE AGUA ARISC

30,505-7 ( FMP - SEINFRA

31.046-8 I REF.AMP. rAO SERROTA

647.250-5 1 PAVIMENTAÇÃO MERCADO

Total da Und.

3 . B S.164, 42

Sl. fiO

65,91

1.463.60

5-748,81

6.748,81

B.B216 }

270 B.B )

281 CEP )

Total da Unidade Gestora:

3. Total Geraf (1 + 2) R5: 6.748,81 (Seis Mil o Setecentos e Quarenta e Qito Reais e Oitenta e Um Centavos)

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias

SEINFRA JO 0W1 SEINFRA 216 BB 30 S05-7 ( PMP SEINFRAUG 11

SaJdQ Inicial 51,00 (Dl

«.56 IOC- inf ti, 24 (CAplicacau Out 311214 -311214

UG t1 270 BB 31 048-8 i REF AMP FAB SERROTASEINFRA U.O. 0501 SEINFRA

Satío Inicial 68.91 (D)

0,00 (D68,91 (CAplicacaoC. InE. Out 3111214 -311214

271 BB 30096-9 1 ABAST DE AGUA ARISCSEINFRA UO 050T SEINFRAUG 11

Saldo Imcial 5 164,42 ÍD)

0,00 (O5.164,42 (CAplaoacacC. lnf. Out 311214 -311214

f Pagina 112SriStetTií GESTOR MWUID EjecjyâíJ Ofifs-mEntana



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária
Domonstratlvo SECRETARIA NFRAESTRUTURA DÉSEN URBANA

;—

ROBERTO RODRIGUES DE MOURA

Sesíor
UUMtCbPtOSgMSMOIW £ CONT4B4UDi.DE &S

frarvcíico Ar/onio do Nascimento Neto

CW J6BJÍ7S7j.SJ. CRC4C8 ' ' WBJO-5

Paçina 2 IJSistama GêSTOR - MúdJc; Orçarnsmára



w, PREFEITURA MUNICIPAL

© PENTECOSTE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENV. URBANO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão-IN-TCM/CE n.° 03/13
X * Relação de Contas, Saldos e Extratos Bancários

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457,Centro, CEP: 62.640-000
Fone: (85) 3552.2617 - www.pentecoste.ee,çov.br

CNP): 07.682,651/0001-58 - CGF: 06,920.195-1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Relatório de Saldo? Bancários em: 31/12/2014
Página:

Data: 31/12/2014

10/13

Unidade Gestora: 11 SECRETARIA INFRAESTRUTURA OESEN UREAMA

OSQi See de infra-Eatruiura e Desenv UrtenoUnld. Orç:

Saldo Initial f?$Código Nomenclatura Enlradas R5 Salda? RS Saldo Aluei RS

2TJ. 30.056-9 ( ABAST.. DE AGUA ARISC 0,00 5.164,42E. D 0,00 5.164,42

216 3.508.439,14

303.619,45

249.029,59

30.505-7 ( PMF - SEIMFRA

31.046-0 [ AEF.AHP.FAH SERROTA

D, 00B, B 3.586.387,34 51,60

0,00270 fl.B 303.550,54 68, 91

0,00281 647.250-5 { PAVIMEHTACAO MERCADO

Total da Unidade Orçamentària:

Total da Unidade Gestora'

CEF 247.565. 51 1-463,68

6.740,01

9,748,BI

0,00 4.146.252,60

4.146 252,60

4.139.503.79

4.135.503.700,00

MtlWlGlPlOS ÊQMS1ILT0RIAiSOCIABILIDADE S/5
FfWCifys'MICWiKl dc tfflítiinfni Nele

iflcii Adnvin.ilrrsclúf
Cfí 360 SÉ7.573-S1 CRC'Cf r>li*4H-0-fi

Sistema GESTOR •Module: Eyec tição Orçamentària www.sslnf4rTTratica.nel.(85| 3252-1454



[MLComijr]

Extrato conta corrente A33NWMCJfl01Q(M055

OU0»3UH P7-Z7 410
GWHWD

**
CtttrrtE •Conta atuar

A-JfrlCH
Cdníi CCfnrr.lv

do sÿViJt.ti

9fi2-8

30WG-3 COiv'ENlOrat 537-2012

OUOWZOU a:ti !-!

Lançamentos

LX- movimento Dt, balancete Hs(órjct)

Satda Autoicr

Tiam'erfincifl ™une

SE CP Atirtir» SujJt ertT

SALDO

Documento Vahir RS

Q.OCCt7'0Q.,?niJ

'R-177V20W

(>t.t;7,'Z0T4

?V07™n

5níMOCL‘

fr [HK.nn

eeu.aw.ntiaíiDi sw
70 0.00c

0.00 c

OESEf.VACOE.3:

Central da Atflrvrj i-nn-.r 32

ICC* -:>Cil nenn Occi
?a:m i:-; l;mr.tiu 4 jdilluc;

OBOd ~:‘i ' V 3 r

Tr=r5aç*i pfÿuarl.'r ocm =UO2*í V íIW; JS7079O2 RALtO SSíGiO 5AW0S.

Servço de so Cofh,LJmrlr¥ - SAC 0807 72a G?2J OUVHJcra ea 0000 7Fè bS7S

Fans defkniHTtBo audHivca CtftXi 726 Q3SS

m'flix 7aapj bb.c.ÿLr'aÿ nT!dn tb?tt>6n&ÿ'aacF=r-i7SeSí07cOaíc VjKi7fi.TeiJtl&tóBsÿiii';jc)tjlcrnjÿ=fi21Éí.í5SÍ!.145®âci«iN-;mf-.:oÿO



ISCLSorntr]

Consultas - InvesLimentos Fundos - Mensal A«NCJ0«4»10Oí05.6
0«»«J14. crT 27-530

Govf+fwj

Cliente

Aflércia
Conta

Mteiarw íJorêncts

963*8

3D0M-9 CQWEÍI0ÍB1537/30*2

AXHO301J

BB CP Admin Supremo - CNFJBB CP ADM1N SLIPREMQ

DeU ffeíõriea

3WM/2DH SALDO AMTZT90R
04,'07/3014 AFUCAÇAO
3lOT*20t4 SAt TC ATUAL

Valor VaJorlRPraj.Cqmp. Valor tor Saldo cotaiQuantidade cotna Valor tota

0.00

5.000,00

5,023.63

1.Í35 ‘:'536d 2,724609497
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PENTECOSTE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENV. URBANO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro, CEP: 62,640 000
Fone: (85) 3352*2617 - www.peitteeaste.ee,gov.br

CNP|: 07.682.6S1/0001-5S - CGF: 06,920.195-1
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
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ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457,Centro, CEP; 62.640-000
Fone: (85) 3352.2617 - www.oentecoste.ce.gov.br

CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1
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O ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPALDE PENTECOSTE

Gabinete do Prefeito

PORTARIA N° 001/2014

A Prefeita do Município de Pentecoste, Senhora María Ivoneide
Rodrigues de Moura,, no uso de suas atribuições Sega s e:

CONSIDERANDO, o que determina o /rt. 74 inciso IX da Lei
Orgânica do Município, combinado com o Art, 51 da Lei da Lei 8,666/93, e
alterações posteriores,

RESOLVE:

Art. Io. Designar: MARIA MÁRCIA RODRIGUES MARTINS,
EDNARDO TARGINO DE QUEIROZ, JEFFERSON STÉFANE OLIVEIRA
GOMES, para sobre a presidência do primeiro, ccnstltufrem a Comissão
Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de f entecoste, competindo-
íhes a prática de todos os atos necessários ao procedimento e Julgamento das
licitações, inclusive na modalidade Pregão e Pregão Elei rõnleo.

Art. 2o. A presidente da Comissão Perm;mente de Lídtaçao fica
investida na função de Pregoeira, a equipe de apoia será composta pelos
membros da Comissão de Licitações.

Art. 3°, A Presidente da Comissão será substituída em suas
ausendas e Impedimentos eventuais pelo segundo nomeado, ficando
designada como suplente da Comissão a servidora IVÍNA KAGILA BEZERRA
DE ALMEIDA.

Art. 4°, Esta Portaria entra em vigor na d; ita de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Penteeoste em 02 de janeiro de
2014.

Marta Ivoneide Rc

Prefeita A
jues d&tfoura
icipal

Praça Bernardmo Gomes Bsemt«7-Catm-Tetef».: 3352 261W
(V*BTX*»(U-Cç.

CNPJ:CI7.6ÍL651/D00I.5Í -CGF: t»ÿ20 N5-I

5UIS-17-CGP: 6ZWCW2W-
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XII-Relação das Entidades beneficiadas por Convénio

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro, CEP: 62.640 000
t one: (85} 3352,2617 - www.pentecoste.ce.gov.hr

CNPj: 07,682,651/0001-58 - CGF: 06,920,105-1



&PÈNTECOSTE
DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em

cumprimento ao disposto do inciso Xn do Artigo 6.° da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE,

que a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENV. URBANO no exercício financeiro

2014. nada tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR

CONVÉNIO.

Paço do Poder Legislativo Municipal de Pentecoste - Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

OÒRIQUES DE MOURA
4?

ROBERTO R
Secretário de Infraesbutura e Desenv. Urbano

CPf: 296,296.083-91

Praça Bernardino Comes Bezerra. 457,Centro, CEP: 62.640-000
Fone: (85) 3352.2617 - www.pentecoste.ce.gov.hr

CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1



PREFEITURA MUNICIPAL

PENTECOSTE
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOIN. 03/13 - TCM/CE

MODELO11

Município: PENTECOSTE

Órgão: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENV, URBANO

Exercício: 2014 Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Unidtfde Gestora: SECRETARIA DEINFRAESTRUTURA E DESENV. URBANO

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÉNIO

ENTIDADE BENEFICIADA VALOR EMPENHADO (R$) VALOR PAGO(R$)

n
fie?I»nsável peto preenchimento Corflij Secretarie de [nfrsesBuluim t Desenv. mbnrw

tÇOÿÍwLjfiAQÉÿ
_ n,fln|0 0=1.1 NascfalMa Weir_ Slick AdmjnjatniÉtf

—JMillit1 . ERSttiE --

MUNICíPIOS CCIN,

Ffincis
NOME' Rútoln RjcxlrignjifS de MfaiPii

MAT.: 2560 tóynawraz

f“fc

Searaíw de Aiiministrata e Finanças: Contador: Gndenader da Despesa:

m1IA1'1"’'—ASS: AS5:

Antntfe rio Nascimento Neío

5 rCRCCE)

NOME: PJIJICI Sérgio Sanioo

MAT.: JSS9

NOME: ftnbc-íio hfJtlnr)i"C. JeMouia

MAT-: ÍSfiO

NOME- R

MAT.; 01'

Praça BetnardtaO (lames Bezerra,457, Centro, CLP; 62.610-00(1

Forte: (B5) 3352.2617 - www.pentccosle.cc.j|ov.I)r

CNPJ: OT.óBZ.&Sl/UOOl Sti- CGF: 06.920.lSS-1
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Contas de Gestão-IN-TCM/CE n.° 03/13
XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas do mês de DEZEMBRO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Balancíte da R«ceifa - SECRETARIA FNFRAESTRUTURA DÊSEN URBANA Perlado 01m172014 a 31i12/2014

UBRMllCÉÇJfl

Orçamanlána
Triuto JJ Receita OrçonurNána pmtofto

Orçamentam
AnuUiç&ó om

Pts/emBre
AlftcaduÇâo em

DniKFinem
AnuitfçSn aw

DííííiPibro
AmctdiçleJM DttenHvça paru */-

1000,00 D0 0000 Racedas Cpminlcti

1300.00.00.0000 Rflúçisn Purrimcmial

1320.00.00.0000 R-eceiSa6 de Valorei Uc-íjiliancs

132S,0tf> 00,0000 Remuiwaçia drs DsflOiOlos Bancámos

1325 0 1 oa.OOOíl Rflmurnefiflçio de ttaftò&llQ* de Reswras tffleuteo&s

1325.0 1 .00 0000 Fta&âiUi de RiwnufiJi-raçfipO dc- ttopOAima B,w5.vrot ar kncun

Totabs Orçamentanos

0.00 o.ws 31.4»

ai.4*

p.on t.afSjBS

1 S63.66

1.903.66

í s#3,ee

i âai.õfi

1.&93.&0

l.a»3.6G|r)

í.S93.ee hí

í 093,6611.)

1.803.06 (+)

i (+)

1 833,661+)

0.00 0.00 o.õo

0,00 c.oo 31,«

31.4á

31.46

D.OO

0.00 o»úô 0.00

0.000.00 0.00

o.flo 0,00 31 4fl 0,00

0rwi a.00 31.49 o.,oo 1.SM.B&

Cla&niilí4íÇOrj T limo da Fíÿ.írrii Estmj Orçamentaria DOduÇiflçifi
OttíBrnbra

OoOuçio sro
G&zçfnbrgEalra

ÍQQOIOOUO

10QCMOOOO

loatmao

100070000

ÍQÉHJÍHJD34

100000011

100000013

10OOOOQ1P

100400035

1(10000036

544aric» tamiiia

Cdnfirlbÿcao Pnevtíen&ana - INSS

0.00 1.159.02

1B 545.04

9.210.57

S.115,fti

5.272.45

533,27

0.00 13,169.44

1tfi.-iM4.D4

9? M0.01

43.771m
102.420.64

4,063.43

2,068.44

12.20

10.019,49

? 630.02

I 017,24

3&ÍJ335.5&

0,00 0,00

IS5 0.00 0,00

IRRF 0,00 0.00

EMPRéSTIMO B.E*

PENSãO ALIMENTíCIA

Outras Restríuiçõcs

SESTOENAT

EMPRÉSTIMO CEF

Cõfiiilb Slfidtòat AíUJIíJ

0..QD 0,00

0.00 0.00

ÚM O.SHS O.M

O.0D om 0,00

DOO i.msr 6,&0

0,00 0.00 0,00

S1NDSEP

TAtan Eitra OfçamcnEarkos:

1000000-37 O,0D 144.80

42.300,91

0.00

5,00 0,00

Tonal Ger-iL 0,00 42.302,3» 0.00 1SM29.52

OodiQfti TraniÉdrôridia qnfcae Umdadaí Gostaras Rauftda* Tniwtarftnçlfl

em Dafembro
T Wttfeefecrcíl
olO OwwníbfQU.G

11 SECRETARIA INFRAE5TRUTURADE5EN URBANA 715524/4

715.924,74

5 íift5 2g&.55

5.566.226.&&Talai de Trinihflntÿ:

r
Sninmii GESTOR Modulo I- ã&cuçla Orçamentaria F*&m 1 11 2



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Balancete aa Receita - SECRETARIA INFRAESTRUTURA DESEN. URBANA Período- 01/01/2014 a 31/1mo14

CôdiQO U.G. Tígn&farércia entre Uri*iades Gesto'ae R&ceteiilHS Tranafeíÿncia am
Dezembro

Transferência a!é
Deaemhro

<\

MUNKIPIç/s cbNfflJLTORiA
0W325

PAULO SÉRGIO SANTOS
Eveline de Administração * Fi-ianças

RC6ERTQ RODRIGUES DE MOURA

SeíreLârinCRC

Sistema GESTOR - Modula. Esecuçâa Orçamefílanfl Páglna.:2 12



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Balancete da Despesa - SECRETARIA INFRAESTRLPTURA DESEN. URBANA Período: 01/01/2014 a 31M2/2014

Elemento Fic Fixação Anulaçõe Créditos Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada Despesa Paga Despesa
Despesa Lao Qrç_Suple. Esp >‘Ex1f Cancel. em Dezembro até Dotação em Dezembro até em Dezembro até ã Paoar

11 SECRETARIA iNFRAESTRUTURA OESEN URBANA

05.01 See. de lnita*EstTvrtufa e Desenv. Urbano

04.122.0D05 2.022.0000 Manirteoeao das Atividades- Administrativo da Secretaria de Infraaslrutura

13£ sOC-a.lXi 9.000,00

100 900 30 3BD.5I9B.M

O.OÓ o.w AQ0 0,0Q OC0 0Br fu: O.DO 0.M 0.« 0.0Q

31MilM 1» I 000.000.00 0,00 139.27J.yu ÍZSÔ.fiaB.tá iMi.jyí./ii ufl&aB0.aa 139.777 JT* I 7SC.SBa.B30.GQ 000 0.00

0.00 za g4€,z<i319Q13M 136 50.000.0a 0.00 176.Q34J2 000 226.034,22 0.00 26.94624 226.034.22 wa.Q34.2Í

10000

Hl Síl/ffl

0.00

55001400 130 10 OCO.D3 a 00 0 00 0,00 0,009300.00 HOir.QO c 00 000 floo.cn 0.K1 &0Q

0.06 S34.D47 4733503000 140 KJ.DCfl.Da 0.20 4B4.M7.t7 2 303.7J 70.453,07 000 TO 4324*7 M4W.*/ 33.274 ffl

M90MO3 141 200 000,00 \% 722.00

335039M 142 4&O.OW.OO 10(1000JH) &5 S56.7&

ia oco,ou 10.00900

4.&GO.DQ

5,000,00 sara an

I fl*4 QQO.On J41mm I 741 1W.S?

15-461.0037.1.009.0000 Obras e Instalações de Pequeno Porte

4,00 400 0,00 i 7m,oo 100 27T.4D 0.00 1404&M m.mjw 14 O4Í.0ÍI 17&,«È_40 12 2Í&.C0

O.QQ 3.839,36 98.396,03 *46.056 76 0,00 1003181.93 *10.631.75 74í44b+S JÉD £01.?* 7.7-156 00

33904.700 143 0.00 000 ú.M 0.40 0 06 0 &3 fl.DO 0.00 n.M a oo q.OO

13B0&2CM 352.77 64,800.40 400 342,72 0 GO 5B447 23144 G.KJ G.DO Ôúd sa 447.23 0 DO

44ÉOiÿoa 144 fl.QO ÓÍ1G Q.QG 0,40 0.00 0,00 a,na D,D0 OJW 0.00 0,04

TIMUíF A Q.QO 4 46*.S3 mftlO.tt 2.743 03*70 0,00 363.548,03 2*05 321/0 310 171 i! 7 7 ft?1 ÍOTOÍ 122,724.08

440051M Í4S IDd CiCH' tW UM DM.M Oíltl a.iTti ti«J 40W5SU3 D,® O.pq 304,775,03 O.OÕ 306 779.31 flG.M2.42

7ífJll3íJP A. 100.00300 07 HH.CiKffl 4,00 0.K1 0 00 403 622.33 0.40 D.M 30fi.779.yl U,P0 3Q& 779.91 06.&42,4Í

15.451.0037,1.010.0000 Construção, AmpHacao e ReFonria de Praças e Canteiros

3Í«Q3C04 1*7 14 400,00 ID 400,00

10 403.00 ID 400.00

5G.Í1O0QO

44905100 tão meofroci uo.ooa.oo

326.400 0a m*sw? IWW,M

16.462.0038.t.011,0000 Pavimentac&o de Vias e Logradeoros Públicos

D,0O O.GD O.CQ 440 0,03 0,40 Cr 40 003 4,® P.® Q.ffl

53333*00 UB o.rao tu 0 00 0.40 0.00 0,00 0.00 0/00 0,00 0 0Q 0,00

/VlfflJÍWQ t» 353*2 1D0O0O.CK1 0 00 Cl.Cfl DOO 145/6441 3B 0 00 000 149.S46.50 0,® 149.114a 30 D,-ao

0 DO 000 a.® 0.40 0.00 0.00 D-00 0,00 o.DO 000 0.00

Ttriai da P. A ooa a,DO 000 '-LU tiAé 38 QÍKJ 0,00 ug.&SQ.iy O.DO 141? 046.33 0,00

+4906100 rfiT GOQ.MÍJOO 2n-.7B3.afl 02.000,1X1

600.000.00 2Q6..7S26B 92COO.M

0,000.40 400 485 207.32 000 0.00 247.666,41 D.M W.60B.ai 237441.4!

«5201.32TffW flq P A 0 00 0.00 4.00 4.00 247*65,91 D,DO0 OU 247 Kfi.51- 137411.41

15.452.0041,2,Q23JQQGQ Menuiencao dos Serviços de Limpeza Urbana

Srttoma GESTGR - Módulo ExaCução Orçamentaria Pègina- 1 7 A



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTEGOS TE

Balancete da Despega - SECRETARJÁ INFRAESTRUTURA DESEN. URBANA Período: 01i01i2D14 a 31J12B0M

Elemento Fio Fixação Anjjdaçfle Créditos Adicionais Despesa Despesa Empenhada
Despesa Lan Orc.

Saldo
Suole. Esp./Exir Cancel em Dezembro até Dotação

Despesa Liquidada Despesa Paga Despesa
em Dezembro atê em Dezembro alé a Paqar

O.D&JtSKHWl m 1 cng.cO IQCP.ÍO 6® 0.00' D.M D.00 O.OD D.GO W» 0.00 ÍP.rá 0.00

0.W CI.W rm !?KJaíwnoa 10.000,00 10000,00 000 0 00 D,60 0.1» 0.D0 600 0.00

33râ000 ííHí 20,030.06 20 000.00

33W34D0 m ira.ooc.ra 5i?4oãfio

SaÉâHfi 1 371B.OÍM.Q0 aaUãQliH Jl1.IM.7B

4ÿÿ200 líft-T M.P0Q.SH 2000000

1.033,060.00 M3 4CHMM 37l.MB.7B

IS 452.0051.2.D24.300Q Manutencao de Matadouros, Mercados e Outros Serviços de Utilidade Publica

0.00 0.0& 0 KJ a.m 0 00 0,00 U 30 0.00 6.00 u.ao CfjQ

aoo UM 0.00 TJSM oo Q 00 0 00 7 504-00 0 00 1W4Q0 D QO

vw KWIELW. i.mMs.no.» 0.00 153.aii.l1 201.47 133J51Sf51 1 71120147 Jifl BGB Ji

P 0Q oro 0« D.DCr 0.00 DM 0,00 0,00 o.oa Q.m o.ao

Ttilíll tíú P A 0.0& 0.60 laumia I.9OM».7V Q.W 133 515 5S t.JÉlft 79647 133,513,11 HM.TflMT

0.00 D,DO OÚC'3s«M*q 1LB 1 000.00 iCOMO 000 O.M D.m 0.00 Q.QO 0.00 0,00 c.ao

31901100 155 10,060,06 10 000,00 0.00 ú OO ooq D.K1 tt.QD Vi Q,m I. CK1 0.00 0.00 &0O

1ÍS.M B.661/M 0,90 174,10 20474 IN.»JHNHuJ TO 13,060.06 *.t«UU 5.00 0.00 DOO 704.7* 6.556,40

3-J&03BDO 101 M.MM.Qfl 0.00 O.M 0 90 .1 fcca.og M.SSUM O.W * S24.OT 11.531 OU 4 410,00 H.4T7.0U «9 OH

M-MO.00 05 ?2II,71 0.00 i.i i yj OM 0.00 U,27*23 0.00 ora 14 /TB 2333503900 10J 3*fW,DÇJ Í4.JT9rJ3- 0,00

ora OjPQ o.on o.ra ora33flOB200 165 V3.DCe.Di 10 tHQjOO 0.00 0,00 ora O.DQ 0£0

0.00 70232,00

3 fft.fft 53.37Z.37

TS.452.gp55 1-012.0000 ImptsnUicaQ e AmpJiacÿo da Rede de Abastecimento d agua

0,00 o.oo 000 íO.ZW.GO 5.000,13044DQ520Q 164 10,000.00 IO.7flS.0O 2VD0Q.W 0 00 l-5.297.oa

TaaJ no P. A, 203.006.00 170.527,S3 21.DW.M OKI O60 0.90 4-707.10 i5.3D5.gí 41.271.9712.9BB.50 12.iCO.4D

0.00 3.£96,72 0.00 O.LKJ 0.00 0,00 o.ocUQQ51DG 165 SflíW.OG 05.060,06 5W.Ora.O0 0,60 0.00 0.00-

0.60Ttf-gildeP & *006,00 6S 060,06 M 000,00

17.512.0059.1.013.0000 Meíbona Sanitarlas e Darnrdalsres

0.06 3S65.7J Q,M 6.60 600 600 G.DO OQO li IV

53SO3&00 lífl t.rafroo

ÍMOD.flg ZkPQOJHJí

30.060.00 30006OO

17.512.0059.1.014.0000 Drenagem e Esgotamento Sanilario de Areas Urbanas

5.00000 0.M 0.06 QiOCI 0,'M 0,00 600 6,00 6Q0 0.6O 000 0,00

4450*100 1&7 a,ra s.oi> 0.60 D.ta a.ra 660 <ÿ K> 600 ora 0,00 ara

TeflflJíltiP A 0,00 0.00 OKI P.M 0,06 u 00 0,00 0.00 6.60 000 DOO

*490*160 ISO 1.300.000,06 1,301.725,70 O.00 0.60 0,00 1S.STA30 0.ÕO 0.00 13.27*30leooo ao 060 a,oc 13 ?r* K-

0.00 U KJ o.ra ta3/4 ao SJ CHi a.Ob 13174 aoToiaHM-P A I 3M.Ora.0O 1.301.725,70 15 COO PO 0.60 ÚDf 1:3-274.»

17-512 0059 1,Q15.0000 Implant e Amplia do Saneanienio Easico - Esgo!. Sanlt. Escoam de Aguas

r$\mr\v\ GÉSrOR - M00UÍÇV Ejíftivçiô Oiçammtttrâ P39irra.'2i4



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEMTEGQSTE

Balancete da Despesa - SECRETARIA INFRAESTRUTURA DE5EN. URBANA Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Bãnuntõ Fio Fixação Arrutaçõe Créditos Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo

Desoesa Lan

Despesa Liquidada Despesa Paga Despesa
Suple Eso.flExtr Cancel em Dezembro até Dotação em Dezembro até em Dezembro até a PagarOrc.

ú.Oo ajw (r,00 0.00 ftOO fr.OO 0,09 o.TO D,00«MSFÕÕ 1« (lfiTjlBCJQÚ i Ifeí-íiú.l» O.M a,on

p.«o.úo 0.00 9,09 000 0.00 0,00 0,90 fl wTdlpMlO P A i.IffF 3®ftM 1.107,300,00

1B.541.0025.2.025,GG0Q! Consorcio Inlarmunicipal de Resíduos Soldos
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Balancete da Despesa -SECRETARIAINFRAESTRUTURA DESEN. URBANA Período (11/01/2014 a 31/12/2014
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PREFEITURAMUNICIPAL

PENTECOSTE
DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Cortas dos Municípios do Estado do Ceará, em

cumprimento ao disposto no indso n do Art 7o da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que 3

Administração Municipal de PENTECOSTE/CE no exenddo financeiro 2014. promoveu aiterações

das normas que regulam a gestão da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENV.

URBANO

Paço do Poder Legislativo Municipal de Pentecoste - Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.
i

E5 DE MOURA
i e Desenv, Urbano

r
ROBERTO RODRIGUE

Secretário de IníraestrutOra
CPF: 296,296,083-91

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro, CEP: 62,640-000

Fone: (85) 3352,2617 - ww*v.pentetoste.te,gov.br
CNP): 07.6B2.651/0001-58 - CGF: 06-920.195-1
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL V>£ PENTECOSTE

Gabinete do Prefeito

LEI MUNICIPAL N* 738/2014, de 17iíc fevereiro de 2014.

DEFINE A ESTRUTURA DF

UNIDADES

DESCONCENTRADAS

ADMINISTRA-;áO MUNICIPAL,SEUS

ORDENADORJLS DE DESPESAS E Dá

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GESTORAS

DA

A Prefeita do Município de Pentecoste, Estado do Ceará.
qui determina o AíL 74 inciso IX da Lei Orgânica do Municípí
Municipal aprovou e eu sanciono ç promulgo a seguinte Let:

no uso de suas mribuiçOes

». Faço saber que a Câmara

Art 1*. A AdmlniMiaçfio Municipal de Pentecoste será composta pelas seguintes Unidades

Gestores Desconcentrados:

1. GABINETE DA PftEFEITA, formada peta Unidade Orçam mtárEa Gabinete da Prefeitn

e peia Procuradoria Geral do Município, cuja gestão adm nistrativa de receitas e o

ordenamento de despesas serflo exercidos pelo Chofò dc Gabtnc e da Prefeita Municipal,

11. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, formada pela Unidade

Orçamentaria Secretaria de Administração e Finanças, cuj: gestão administrativo dc

receitas e o ordenamento de despesas serio exercidos pel > Secretário Municipal de

Admin)straçOo e Finanças.

IJL SECRETARIA DF GOVERNO, formada pela Unidade Orçamcnilrta Secretaria de

Governo, cuja gestão administrativa de receitas c o ordenamento dc despesas serão

exercidos pelo Secretário Municipal dc Governo.

IV SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA, formada pela Unidade

Orçamentaria Secretaria de Agricultura c Pesco, cuja gestão aí ministratíva de receitas e o

ordenamento de despesas serão exercidos peio Secretário Munic ipal de Agricultura e Pesca,

V. SECRETARIA DF LNFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO.

formada pela Unidade Qrparoemária Secretaria dc Infraestruiu a e Desenvolvimento, cuja

Hcmudu» Omms Bewíra, 4J7 -&tfro- Triefiyt;Ç0**íJ) *152.261SÍ.3íi44-1?-C£P:íl.MO-OW -

Píntwoste -Ce,

OÍPJ. 07 6Sl.fiJ!,TOQI-JJ -CGF:OAWO.tW-
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Cabintie doPrefeito

gestão administrativa <Jc receitas e o ordenamento de despesas seròo exercidos peio

Secretário Municipal de infreest™tora e Desenvolvimento,

VI, SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO, formada peia Unidade Orçamentaria

Secretaria de Cultura t Turismo, cuja gestão administrativa do receitas e o ordenamento de

desposas serão exercidos pelo Secretário Municipal de Cultura e Turismo,

VII, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, formada peia Unidade Orçamentám

Secretuna de Meio Ambiente, cuja gestáo administrativa de receitas e o ordenamento de

despesas serão exercidos pdo Secretário Municipal de Meio Ambiente,

>111. SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE, formada pela Unidade

Orçamentaria Secretaria de Esporte e Juventude, cuja gestão administrativa de receitas c o

onlcrtamemo de despesas serfio exercidos pelo Secretário Municipal de Esporte e

Juventude.

IX. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO. instituída p íla Ui Municipal n* 482 dc

15/12/1997, formada pelos Unidades Oiçamentárias Secreta ia de Educação e Cultura e

peio Fundo Municipal de Educação, cuja gestão administrativa de receitas e o ordenamento

tfc despesas scrãa exercidos pelo Secretário Municipal de Educação.

X. FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACÃO

BÁSICA E PE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACÂO -

FUNDEB. instituída pela Lei Municipal nfl 611 de 09/01/ !0Q7. formada pela Unidade

Oiçamcntária Fundo dc Manutenção c Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, ctja gestão sdininistrnliva de

receitas c o ordenamento de despesas serão exercidos p:lo Secretário Municipal de

Educação.

XI. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, instituída pelt Lei Municipal n” 402 de

16/09/1992, formada pelas Unidades Orçamentarias Sccretina de Saúde e peto Fundo

Municipal dc Saúde, cuja gestão administrativa de receitas ç o ordenamento de despesas

scrSo exercidos pdo Secretário Municipal de Saúde.

XII. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: instituída pela Lei Municipal

n* 458 de 25/03/19%, formada pelas Unidades Orçanumárias Secretaria de Assistência e

JtPtiç* PttminfiTw Ootro Bcton. 4)7-Contro -TéWwi<P"I3) 3iJ2ÿ4J CJif.M-MtMJW -

PwneRi*to -C«,

CNPJ. 07JVBZ.ÍílXWOt-SI-COFr 04-930.1»*I
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Cidadania e pelo Fundo Municipal de Assistência Social, cu a gestão administrativa de

receitas t 0 ordenamento òc despesas seito exercidas pein Secretário Municipal de

Assistência Social e Cidadania.

XIII- FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CR1ANCA E DO

ADOl.KSCENTE. insduiída pela Lei Municipal nfl 421 dt 06/0B/1993, Formado pela

Unidade Orçamentaria Fundo Municipal dos Direitos da Cria iça c do Adolescente, cuja

gestão administrativa de receitas e o ordenamento de despesas serio exercidos pdo

Secretário Municipal de Assistência Social c Cidadania.

XIV. FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL, instituída

pdo Lei Municipal n“ 631 de 27/12/2007, formado pela Unidade Orçsmentária Fundo

Municipal de Habitação de Interesse Social) cuja gestão administrativa de receitas e o

ordenamento de despesas serio exercidos pelo Secretário Municipal dc Infracstmiuni e

Desenvolvimento Urbano ou pelo Secretário Municipal de de Ação Social e Cidadania, A

escolha da Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 2a. Por iniciativa exclusiva do Poder Executivo, poderá haver a extinção, indexação

ou a crtaçSo de Órgãos, Fundos Especiais e Entidades da Adi ninistração Direta, indireta,

Autarquia e/FundncionaL

An, 3*. Para efeitos desta Lei Municipal, ficam definidos os se|pintes concedas:

I) UNIDADE GESTORA: Órgôa Municipal ou Unidade Orçamentaria Investida tte

poder para gerir créditos orçamentárioa e/ou recursos fuianreíroa.

II) UNIDADE ORÇAMENTARIA: O agrupamento de serviÿoí subordinados ao mesmo

òrgáo ou repartição a que serão consignadas dotações próprias.

Ill) ORDENADOR DE DESPESA: Toda e qualquer autorilade investida do poder de

realizar despesa que compreenda os atos de empenhar, liquicar e ordenar o pagamento,

adiantamento ou dispíndio de recursos pelo qual responda.

Art, 4*. Nas respeclivaa áreas de atuação c noa limites dos créditos estabelecidos no

Orçamento Municipal, compete aos Orderadores de Despesas a prática d<H seguintes atos:

Pfnp,BctimnJInpíkm,Baiem. 4S7 -Ceaw - Trictax: íO"Í53 33J12Í1K 33136-17 -CH*:KUWtMffiO -
Pmtewflií-Cc,

CNPJi 07.Ma,6SlflOOÍ-ÍSÿOtiF:(16.miMI
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1. Ordenação t liquidação de despesas das Unidades Gestoras e Unidades Orçamentarias

&Bu Fundo Especiais a cias vinculados, inclusive despelas de pessoal da Unidade

Administrativa pela qual responde;

IL Determinar abertura, homologar, revogar ou anular procedimentos licttaíórios, bem

como ratificar as dispensas ou ineligibilidade de licitações;

IU- Assinar contratos. acordos, convénios e outros instrumentos congéneres, bem como

designar formaimente agente púbfíco, para acompanhar a exec içso e a fiscalização próprias

e. ainda, a emitir ordem de serviço, paralisação e reinicio da <íxeeuçâo de contrato, exceto

contratos dc operação de crédito, instrumentos de alienação, tcssâc ou concessão de bem

patrimonial;

IV. Acompanhar as atividades dc controle interno da Unidade Gestorapela qual responde,

Parágrafo único- O ato de liquidação de despesa poderá, mediante Portaria da Prefeita

Municipal, ser subdelegado a agente público indicado pdo titular da Unidade Gestora.

Art, 5", As competências delegadas nesta Lei Municipal podergo ser avocados a qualquer

momento, de modo específico ou genérico pets prefeita Munici sal.

Art- 6\ Na vacância do cargo de Secretário Municipal, & gestiit administrativa de receitas c

o ordenamento de despesas da Unidade Gestora correspondent!: serio exercidos pdo Chefe

dc Gabinete da Prcfctta Municipal, ínterins, por um períodomi timo de 30 (trinta) dias.

ATL 7* Os ordenadore? dc despesos prestarão COEIíMiCâmara Municipal eno Tribunal dc

Contos dos Municípios smialmeme e/ou ao final da gestân sendo responsáveis civil,

administrativa e criminalmente pelos atos de gest&o praticados.

Art ff1, Esta Lei Municipal entrará em vigor nn data dc sta publicação, com efeitos

otçamcnlários c financeiros a partir de Io de janeiro de 2014. revogadas as disposições em

contrario.

Paço da Prefeitura Municipal de Pentecoste, 17 de fevere ro de 2014.

Maria IvoneideÿHguÿs
Prefeita Municipal

de Moura

Prmçu benwritiw Goma ftacmi, 4Í7-Cent»- Tttefltt: t0"4í)33J2J6l1013X26-17 - CEP. 62.WWW-
Pcnamrrig“Cfc.:

CNPJ.D?,6*2.6JMJ001-5Í-CGF;O6.Í20.I9S-1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
Praça Bernardino Gomes Sererra, 4S7 - Centro

CEPi K.HO-OOO- FONE: (85) 33SL2617
OiPJ: 07,682.651/0001-53 -CGF: 06,920.195-1

•—->
t

lO!
LEIMUNIÇIPAL N* 710/2013, dt 04 de julho dc 2013.

DEFINE A
ORGANIZACIONAL E O QUADRO DE
CARGOS DE PROVIMENTO EM
COMISSÃO DO PODFR EXECUTIVO
MUNICIPAL DE PENTECOSTE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeito Municipal de Pcmecoste do Fstwio do Ceÿa, DO USO dc auas atribuições
que determina o Art. 74 inciso IX da Lei Orgânica do Município. Faço sober que á

CâmaraMunicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a segtiinte Lei

TITULO1
Da Administraçio Pública Municipal

CAPITULOI
Do Poder Executivo Municipal

NOVA ESTRUTURA

Art. Io.A Administração PúblicaMunicipal compreende os órgãos que atuam na esfera
do Poder Executivo, os quais visam a mender as necessidades coletivas.

Art T*. O Poder Executivo tem a missão básica de conceber c implantar planos,
programas e projetos que traduzam, de forma ordenada, os objetivos emanados da
Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Município e das teis
especificas, em estreita articulação cora o Poder Legislativo.

Art, 3*. As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar aprímoramento
das condições sociais c económicas da população, nos seus diferentes segmentos, c a
perfeita integração do Município ao esforço dc descrivolvimaro estadual e nacional

Art. 4*. O Poder Executivo é exercido pela Prefeito Municipal, que será auxiliado pelos
Assessores e Secretários Municipais, ocupantes de cargos deprovimento em comissão ou
funções dc confiança, de livre nomeação c exoneração

Art. 5o. As atribuições dos auxiliara» diretos da Prefem Municipal sâo as estabelecidas
nesta Lei.

TÍTULOII
Dos Principia» Básicos da Administração Municipal

Art. 6°. A administração pública direta, indireta ou fondaciocal, de qualquer um dos
Poderes do Município, obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e, ainda, aos seguintes:

1
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I. Planejamento;
II. Coordenação;

Descentralização; e
ÍV. Controle,
m.

CAPITULO1
Do Planejamento

Art. 7o". O Governo Municipal manterá processe pcrcnanci ttd de píanejuinenio, visando
promover o desenvolvimento do Município, o bem-estar di i população c a melhoria das
prestações dos serviços públicos municipais.

Furigrafa Cnlco — O desenvolvimento do Município tc m par objetivo a realização
plena de seu potencial económico e a reduçlo das desiguÿdades sociais no acesso aos
bens e serviços, respeitando as vocações, as peculiaridades e as culturas locais,
preservando o seu património umbicntal, natural e construído.

Ari- 8o. 0 procwsu de planejamento municipal deverá considerar os
aspectos técnicos c politicos envolvidos na fixação de objetivos, diretrizes e metas para a
ação municipal, possibilitando que autoridades, técnicos d<
representantes da sociedade participem de debates sobre os
alternativas paru o seu enfremamento, buscando conciliar interesses e solucionar
conflitos.

planejamento, executores e
problemas locais e ofereçam

Art. 9o. Oplanejamento municipal deverá orientar-sc pelos seguintesprincípios básicos:
I. Democracia e transparênciai»acesso ès informat;õcs disponíveis;
11. Eficiência e eficácia na utilização dos recur íOS financeiros, técnicos t

humanos disponíveis;
UI. Complcmentaçao e integração de políticas, planoíj e programas setoriais;
IV. Viabilidade técnica c económica das proposições avaliadas, observando os

interesses sociais das soluções e dos benefícios à comunidade;
V. Respeito e adequação â realidade local e regional cm consonância com os

pianos c programas regionais e federais existentes

An. 10. A elaboração t execução dos planos e dos programas do Governo Municipal
obedecerão às diretrizes do Plano Diretor Participativo terfio acompanliamenlu c

avaliação permanentes, de modo a garantir seu êxito e assegurar sua continuidade no
horizonte de tempo necessário.

Art.II.0planejamento das atividadesmunicipais obedecerá às diretrizes deste Capítulo,
através da elaboração e manutenção atualizada, entre outros, dos seguintes instrumentos:

I. Plano Diretor Participativo;
II. Plana de Governo,
111 Lei de Diretrizes Orçamentarias;

2
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IV, Orçamento Anual; c
V. Plane Pluriamial.

Art. 12. Os lostrumenloa de planejamento municipal mencionados no artigo anterior
deverão incorporar as propostas constantes dos planos e dos programas setoriais do
Município, dadas às suas implicações para o desenvoMmento local.

Art, 13. O Plano Diretor Municipal t o instrumento bdateo ida politics urbana
executada pelo Munícfpio.

a ser

CAPITULOII
Da Coordenação

Art. 14. A Ação Administrativa Municipal será exercida mediante permanente processo
de coordenação, sobretudo na execução dos planos e pragmas de governo, quer sejam
gorais ousetoriais.

Parágrafo Único. A coordenação será exercida em todos os níveis da Administração
Municipal, mediante a realização sistemática dc reuniões tom Secretários, Assessores,
Diretores e demais ocupantes dc cargos com função execut vs, sob a gestão do Prefeito
Municipal.

CAPITULOin
Dn Administração Municipal

Art. 15. A execução das atividades da Administração Municipal será desconcentrada c.
tanto quanto possível, descentralizada, de modo que as decisões tomadas guardem
compatibilidade com o grau de habilitação dc quem deliberar, capaz de formar melhor
juízo sobre fatos ou problemas ocorrentes.

Art. 16. A descentralização efetuar-se-á:
Na definição do modelo da gestão financeira, orçamentiria c patrimonial;
Nos quadros funcionais da administração pública, através da delegação dc
competência, distinguindo-se, cmprincípio, onive1de direção da execução;
NA ação administrativa, mediante a manutenção de órgãos ou entidades dc
direito publico da administração indireta, ou nine a, mediante convénios com
órgãos ou entidades dc outras esferas dc poder,

I.
IL

III.

IV. iblica pelo setor privado,
mediante contratos administrativos de concessão ou atos permissivos ou
autorizadores.

Na execução de serviços de administração p

Art. 17. A administração central cabe o estabelecimento de motas, planos c programas a
serem observados pelos demais órgãos ou entidades dd administração direta dc
Município, no desempenho de suas atribuições legais ou regulunentires.

3



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
Praça Bernardino Gc mes Bezerra, 4S7 - Centro

CE* 62,frf0-000ÿ FONE: (BS) 335Z.2617
CNPJ: (J7.6fi2.SSl/Oq01-S8- CGF: 06.920.195-1

£

Art. 18. A delegação de competência será utilizada como instrumento de
descentralização administrativa, com a finalidade de assegurar maior rapidez e
objctmdade ás decisões.

Parágrafo Único — A administração municipal poderá, mediante convénio precedido de
autorização legislativa, delegar competência a órgãos ou entidades de direito público,
para a execução de serviços municipais, tendopor objetivo principal evitar duplicidade de
serviços de igual natureza, bem como,desperdício do erário público.

Arte 19. É facultado ao Prefeito Municipal a delegação de competência para a prática dc
aios administrativos, quando se tratar de:

a) Provimento c vacância de cargo público e demais ates de efeito individual relativo
aos servidores municipais;
b) Lotação e rc-lotação dos quadros de pessoal;
c) Criação dc comissões e designação dc sens membros;
d) Instituição c dissolução de grupos dc trabalho:
e) Autorização paru.contratação de servidores por prazo determinado e dispensas;
I) Abertura de sindicâncias e processos administrativos e aplicação de penalidades;
g) Outros atos que, por sua ratuorea ou finalidade, aâ> sejam objeto dc Lei ou de
Decroto.

Parágrafo Único. O ato administrativo de delegação, que sÿrá sempre motivado, indicará
o seu fundamento legal ou regulamentar, a autoridade dclcgnnte, a autoridade delegada e
os atribuições objeto da delegação,

CAPITULO rv
Do Controle

Art. 20. O Controle dos Ações Administrativas deverá ser exercido em todos os níveis
órgãos e entidades da administração municipal, compreendendo, pamcularmeme:

L O controle pela chefia competente da execuçlo dos planos c programas

administrativos e das normas que regem a at vídade especifica do órgão
contratado;

II. O controle da aplicação dos dinheiros públicos e da guarda dos bens do
Município, pelos órgãos próprios da contabilidade e património;
A publicação anual, nos termos da legislação em: vigor, do balanço financeiro
da Prefeitura Municipal.

m.

TITULOUI
Da Estrutura Geral da Administração Municipal

Art 21. A Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal compreende os
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seguintes ÓrgSos de administração direta e indireta, ficandí
de Governo.

criada a Secretaria Municipal

CAPITULOI
Da Administração Direta

Art 22. A admmistraçào direta t n constituída dos órgãos integrantes da estrutura
organizacional básica e setenal da Prefeitura Municipal de Pentecoste, definida na forma
desta Le>

Art. 23. A Administração direta compreende:

L SECRETARIA DE GOVERNO
1.1. Assessor» de Articulação Política
1-2. Assessor» de Governo
13* Assessor» Técnica -I
1-4. Assessor» Técnica -II
13. Asressona Técnica-Dl

2. GABINETE DO PREFEITO
2.1. Chefe de Gabinete

2.1.1. Assessor» do Prefeito
2.1.2. Assessor» Jurídica
2.13. Assessor» Administrativa
2.1.4. Assessorÿ TécnicaI
2*1.5. Assessor» Técnican
2.1.6. Assessor» de Comunicação

2.1.7.PresidenLe da Comissão de Licitação
2.1*71. Comissão Permanente de Licitação

23. Gabinete do Viee-Prefelto

23. Ouvidoria Geral do Município
23.1-Ouvidor Geral do Mnokfpki

2.4, Procuradoria Gerai do Munklplo
2,4.1-Departamento de Procaradoria

2.4.1.1 Procurador Geral do Município

23- Guarda Municipal
2,5.1 Departamento da Guarda-Municipal

23,1.1.Diretor da Guarda-Municipal

3. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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3.1. Departamento de Gestão Administrativa e
3.LÍ.Diretor de Gestão Administrativa c

3-1,LI. Tesourei™
3JL Departamento de Contabilidade

3.2-1. Diretor de contabilidade
Ji2.Dtvfeão de Execução e Controle Contabii e Financeira

3-3. Departamento Tributário
3-3.LDtvfoâo de Arrecadação e Tributo»

3*3.1.1. Setor de Arrecadação e Tributos
3.3.1.2. Setor de Processamento de dados

3.4, Departamento de Recursos Humanos
3,4.1. Divisão de Administração Pessoal

3,4,1.1. Setor de Administração deRecursos Humanos
3.4,1.2. Setor dc Folha de Pagamento

3.4.2. Divisão de Desenvolvimento d*Recursos Humanos
3.5. Junta de Serviço Militar

3,5.i.Divisão da Jonta de Serviço Militar
3.6. Departamento Central de Compras

3.6.1. Divisão de Central dc Compras
3,7. Departamento dc Lkitaçócs eContratos

3-7.1.Divisão de Lidtaçóes e Contratos
3.8, Depatamcnto de Gerência de Convénios

3.8.1. Divisão de Gcrauria de Convénios
3.9. Departamento Central dc ControleInterno

3.9.1. Diretória dc Almoxarifado e Património

Fmanceira
í financeira

3,10. Setor dc Arqnívo Geral
3.10.1. Divisão do Setor de Arquivo Geral

3,11. Departamento de Serviços Auxiliares
3.11,1, Divisão de Serviços AuxiliaresI
3.11.2, Divisão de Serviços Auxiliares D

4, SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA
4.1. Departamento de Desenvolvimento Rural

4.1,1. Divisão de Acompanhamento Técnico
4.2-Divisão de Apoio a Produção, Comeraatização e Abastecimento

4.2.1- Centro de Ahastecímento
4.2,2- Setor dc Desenvolvimento Agropccuario

4,3 -Divisão de Desenvolvimento, Controlo e Proteção dc Recursos Hídricos t

de trigação
4,4 -Departamento de Atividade de Pesca

4.4.1-Divisão dc Apoio a Produção e a Comercialízaçã
4-4,2-Divisão de Preservação do Pescado

o do Pescado
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í.SECRETARIA DEINFRA-ESTRUTURA EDESENVOLVIMENTO URBANO
5.1. Departamento de Obrus e Serviços Públicos

54,1. Divisão de Obras e Serviços Públicos
5.144. Diretor dc Obras e Serviços Públicos

5.2. Departamento de Estradas e Transportes
54.1. Divisão de Estradas c Transportes

54.1.1. Diretor de Estradas e Transportes
5.3- Departamento de Urbanismo oLimpeza Púbt ca

54.1.Divisão de Conservação r Limpeza de Instalações
5.34,1, Diretor do Setor de Conservação ! Jmpcza de Instalações

6. SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

6.1. Coordenadoria de Cultura c Turismo
6.14. Coordenador de Atividades Turísticas c Culturais
6,1.3.Diretor da Divisão de Atividades Turísticas e CuJrurais

64. Departamento de Desenv olvimento Turistiço e Cultural
64.1 - Divbao de Capacitaçãa de Investimentos e Promoções

Turísticas

7, SECRETARIA DEMEIO AMBIENTE
74. Coordenadoria da Meia Ambiente
74. Divisão de Preservação e Educação Ambiental

8. SECRETARIA DE ESPORTEE JUVENTUDE
84- Coordenadoria de Esporte e Juventude
84- Departamento de Cidadania
8,3 -Divisão dc Assistência a Juventude
8.4-Departamento de Desporto
8.5-Divisão de Atividades Desportivas

8.51-Liga Desportiva

9. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA

9.1- Gabinete da Secretaria
94.1. Coordenaçoa de Projetos e Convénio
944. Assessori* Jurídica
94.3. Assessoria Técnica
94.4. Assessor!* de Comunicação

94. - Departamento de Orçamento t Finanças
944 -Coordenador de orçamento e Finanças
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93 , Departamento de Gestio c AdpiroiiraçÃo
93.1- Dit-ctarl» dt GtrUO c Administração

93.1,1. Coordenação de Estatística c Informarão
9.3.1.2. Coordenação tie Recursos Humanos
93.13- Coordenação de Licitação t Contraio*
93.1.4. Coordenação de Compras
93.13. Coordenação de Almotarifado e Património
93.1.6, Coordenação deProgramas e Projetas
93,1,7, Coordenador de Apoio e Acompanhamento de Obras

('.irofam,

93.13- Coordenação de Formação Permançntc

9.4. Departamento de Assistioria ao educando
94.J. Coordenação de .Nutrição
9.4.2, Coordenação de Controle dc Estoque Distribuição de Merenda

Escolar
9.43. Coordcnadoria de Transporte Escolar
9.4.4. Coordenudoria do Programa do Livro Didático
9.4.5. Coordenação de Atendimemo Psicossocial
9.4.6. Coordenação da Biblioteca Pública Municipal

93. Departamento de Desenvolvimento Pedagógico
93,lJJiretor de DesettvoHinieato Pedagógico

93.1.1- Coordenação da Educação Infantil
93.1.2. Coordenação do Ensino Fundamcnlull
9.5.13. Coordenação do Ensino Fundamental 11
93.1.4, Coordenação da Educação de Jovens e Adultos
9.5.13. Coordenação da Educação inclusiva
93.1.6. Coordenação de Projetos Especiais

9.6. Departamento de Gestão Escolar
9.6.1. Coordenação Implementação do Projeto Po
9.63. Coordenação de Avaliação
9.63. Coordenação de Organismo Colegiadoa
9.6.4. Coordenação de Núcleo Gestor

titien-Pedagógico

9.7. Departamento de Escrituração Escolar

9,8 -Conrdenadoria de Informatícii
93.1.Núcleo Tecnológico Municipal
93.2. Serviços de Manutenção em Equipamentos d Informática

9.9. Ouvidoria
9,9.1. Serviços de Ouvidoria
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9.10, Serviço» Técnicos
9.10.1.Auxiliar Técnico

10. SECRETARIA DE SAÚDE-SESA

10.1. Departamento da Aleoçio Básica de Saúda
10,13 - Coordenadoria do PSF

1033,1-NASF- Núcleo de Saúde do Família
10,1.1.2 -Saúde Bocal
10.1,13-PSE -Programa Saúde na EJ cola

10/2. Coordeuadoria de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria

103. Coordenadoria de Assistência Farmacêutica
10,4 .Coordenadora de Vigilância em Saúde

10*4,1-Vigilância Sanitária
10.4.2 - Vigilância Ambiental
10.43-Endemias
10.4.4 - Epidemiotogia

103. Coordenador!» Administrativa da Secretaria de Saúde
10.5.1- Aimularifado
10,5.2 - Diretória Administrativa da See
10.53 -Recursos Humanos
10.5.4-Serviços de Transporte
10*5.5-Serviço de Manutenção

rrtjaria

10.6. Central de Processamento de Dados - CPD
10.7. Coordcnadorla da Atcnçâú de Média e Alta Complexidade

10.7,1. Diretória AdminBlntívo Financeiri
10.73.Diretória Clinica « técnica

10.73.1 - Serviços Médicos
10,733- Serviços de Diagnostico c Terapêutico
10.7,23 - Farmiria

10,73, Direção Administrativa
10.73*1-Recursos Humanos
10.73.2 -Material e Património e Almoxarifado
10.733 - Apoio Operacional

10.733,1-Serviço de Manutenção e Limpeza
10.7333-Serviço dcLavanderia t Rouparia
10.7333-Serviço de Recepção e {Transporte
10.733,4 -Serviço de Nutrição e

10.7.4 -Ouvidoria
10,73.Direção de Enfermagem

DÍLftliej
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16.5.5.1- Serviços de Enfermagem
10.5.5.2 - Centro de Material t Esterilização
10,5.53 - Centro Cirugko e Obsíetíco

10.7.6 - As&ietente Técnico
10.7.6,1 -AuxilUr Técnico

U.SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
ll.l. Assessor técnico de gestão do Sistema único de Assistência Social —SUAS e demais políticas tntmctorias a SMAS;
11.2. Secretaria (o) Executiva (o) do Consdbo Municipal de Assistência

Social - CMAS C demais eonselhoy vinculados;
11,3. Coordenadora (o) da Vigilância SocioatsLrtenclai
11.4, Diretora (o) de Proteção Social Básica-FSfl

11.4.1. Coordenação do Cadastro Lnko
U.4.2. Coordenação do Centro de Referencia em Assrtencia Social -
11-43. Coordenação do Centro de Referencia em Assitcnct* Social -

CRAS Sede

CRAS Ruml;

113. Coordenação do Proteção Social Especial deMédia t alia Complexidade

11.6. Coordenação de Centro de Referencia em Assistência Especializada da
Assistência Social - CREAS

11.7.Diretora (o) da Politics de Geração de Emprego e Renda

11.8. Diretora da Política de Segurança Alimentar e Nutricional
11.9.Diretora da politics de Habitação e Interesse Social
11.10. ASíessaria técnica D
11.11. Assistente Técnico

SESSÃOI
Das Competências

1. SECRETARIA DE GOVERNO

Art. 24. Compete á Secretaria dc Estado de Gov erno:

1. Formular planos e programas em sua área de competência, observadas as
diretrizes gerais de governo, em articulação cora o Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão;

11 Coordenar os ações de representação c o relacionamento político c
institutions] no nível municipal;

ID. Coordenar q relacionamento da PrefeiLa com as 1:< políticas;
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Exfaitar as atividades de suporte às unidades qu:compõem a Prefeitura, no
que &t refere arecursoshumanos, adniiròstrativqs, materiais, orçamentarias e
financeiros;

Formular c coordenar a política Municipal de to;muncação social e
supervisionar sua execução nas instituições queintegram sua área.de
competência;
Prestar apoio técnico e operacional para o funciotiamcnto do gabinete, DOS

termos da lei;

Dirigir, coordenar, controlar c fiscalizar as alivielades dos órgSos da
Secretaria;

Assessorar, dircL&mrme, a Preícils nos assuntos t empreendidos na área de
competência da Secretaria;

Desenvolver ações destinadas à obtenção de n*ciíSOS com vistas ao
desenvolvimento dos programas e projetos a cargo da Secretaria;

Estabelecer critérios para utilização dos recursos recebidos pela Secretaria,
bem como responder pela coneta gestão dos me&noa;

Avocar e decidir, quando julgar conveniente, quiikjuer matéria administrativa
incluídana área de competência da Secretaria;

1.1, Assessor» de Articulação Política

IV.

V.

VI.

VIL

vm.

IX.

x.

XI.

Ari. 25. Compete ao Assessor de Articulação Política:
I. Colaborar com o Chefe do Poder Executivo no intercâa bio com o Poder Legislativo
Municipal, DO que langc ao equilíbrio politico dos poderei, acompanhando a atividade
legislativa municipal e a tramitação de todas as proporções; requerimentos, indicações e
encaminhamento de pedidos de informações;
II. Promover a articulação do contexto municipal, no sentido de assegurar aproximidade
de interesse comum, para fortalecer as reivindicações jiÿito uo Governo Estadual e

Federal no que diz respeito à administração pública;
III- Incentivar o intercâmbio e a celebração de convénios, entre municípios,
destinados ao estudo e riiscussflu dos problemas administrati' -os e socioecanâmicoa;
IV. Promover o maior tntrossmento entre a Administração Municipal e os 6rgà0$ do
Governo;

Facilitar e acelerar o processo operacional da íçâo. a fim dc liberar os
administradores dos envolvimentos de interesses politicos; manLer organiiado c
atualizado o cadastro dos Preferios, Vice-Prefeitos, Presidente de
Câmaras Municipais e Vereadores,bem como dos Municípios;

V.

t.í.Assessoria de Governo
Art. 26. Compete «o Assessor de Governo:
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I-exercer a Assessoria, de acordo cora diretrizes programáticas c estratégicas
definidas pelo governo municipal;
II-auxiliar o Secretário no desempenho de suas atividades;
JTI - coordenar as relações cora entidades, organizações, comunidades e outras

afetas a sua área;
IV -coletar, compilar e atualizar dados, indicadores < estatísticas relacionadas aos
serviços realizados na área dc atuação;
V - criar emanter instrumentos dc gestão capazes de uroduzir ganhos de
eficiência, eficácia e efetividade nas ações que vier a desenvolver,
VI- propor medidas que julgar convenientes para o r içlhor desempenho das
atividades;
VII- submeter á consideração superior os assuntos que excedam à sua
competência; e
VJIl - exercer outras atribuições correlatas, conforme determinação superior.

13, Asseuoria TécnicaI

Alt,27, Ao Assessor Técnico I,compete:
Articular com as dlversus secretarias, com vÿta s elaboração de estudos,

planos, programas c projetos, que visem ao desenvolvimento económico e
social do Município;
Propor alternativas e orientar a piugntmnçfe do Município, tendo em
vistas os desvios detcctados;
Acompanhar e avaliar a execução de planos, programas e projetos
executados pelo Município:
Manter arquivos de informações de acompanhamento para fins dc
relatórios, exposições de motivos e outros d icumentos sobre a execução
do plano de açSo municipal;
Manter-se informado das fontes de recursos financeiros a disposição do
Município, para fins de elaboração de projeto: específicos;
Exercer outras atribuições que lhe foremdesignadas.

L

IL

UI.

IV.

V,

VL

1.4. Auessori* Técnica -n

Art. 28. Ao Assessor Técnico - II,compete:

I* Supervisionar c avaliar as atividades administrativa do setor;

IL Proceder o controle, acompanhamento e avaliações sistemáticas dos
desempenhos dos serviços do setor,

III. Realizar outras tarefas no âmbito de sua competência.
IV. Promover ações c medidas que proporcionem melhor desenvolvimento dos

trabalhos;

12



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457 -Centro

CEP: 62.640-000h FONE: (B5) 3352.261?
CNPJ: 07.682.6SI/0Ó01-S8

*
ISi - CGF: 06.920.195-1

V. Realizar outras tarefas no âmbito de sua competência, por determinações
superiores.

L5, Assestaria Técnica -UI
Art. 29. Ao Assessor Técnico -J33, compete:

I- arecepção de pessoas e papéis;

II- a execução de serviços gerais dç escritório;

III- outros trabalhos que Ibcs forem atribuídos;

2. GABINETEDO PREFEITO

Art 3Q, Ao Prefeito, como chefe da Administração, compete dar cumprimento às

deliberações da Câmara, dirigir, fiscalizar e defender os interesses do Município bem
como adotar, de acordo com a Lei, todas as medidos a iministraiivas e de utilidade
público, sem exceder as verbas orçamentarias.

§1°. Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais, respeitada a competência da
Câmara Municipal, quanto àqueles utilizados em seus serviços,

§2a. Compete, ainda, ao Prefeito, dentre outras atribuições:
L Tomar a iniciativa das lets, na forma e nos caso: previstos na Lei Orgânica do

Município;
n. Representar o Município em Juízo t fora ddc;
IILSancionar, promulgar t fazer publicar as lãs aprovadas peia Câmara

Municipal,bem como, expedir os regulamentos para sua fiel execução;
IV. Vetar, no iodo ou em parte, os projetts de ld aprovados pela

Câmara;
V. Decretar, nos termos da Ld, a desapropriação por necesadade, utilidade

pública ou interesse social,

VI.Expedir Decretos, Portarias ou outros atos administrativos;
VIL Nomear e exonerar os auxiliares diretos;
VDI Exercer a direção superior da administração pública, prover os cargos c

funções públicas municipais, na forma da lei;
LX, Celebrar convénios, acordos, contratos e o

Município;
X, Remeter mensagem ã Câmara Municipal, por <

legislativas, expando a situação do Município c solicitando as providências
que achar necessárias;

XI. Prestar contas da utilização das auxílios federais ou estaduais entregues ao
Município, na forma da lei;

XII. Fazer as publicações dos balancetes financeiros municipais e dos
prestações de contas óc aplicação de verbas, convénios ou auxílios federais ou

qjustes de interesse do

ião da abertura das sessões

li
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estaduais, concebidos ao Município, nos prazo? c na fornia determinados em
tó;

X1U. Enviar á Câmara Municipal os projetos do lei relativos ao Orçamento
Anual e ao Plano Plurianual do Município;

XIV. Encaminhar á Câmara Municipal, dentro de sessenta dias, após a abertura
da Sessão Legislativa, as contas referentes ao exkeicio anterior,

XV. Dar publicidade aos atos oficiais;
XVI. Tomar providências acerca dos serviços e obras da administração publica;
XVIL Superintender a arrecadação de tributos, bem a guarda e a aplicação

dn receita, organizando as despesas e o pagmnerio dentro das disponibilidades
orçamentarias ou dos créditos votadospela CSmira MtmipaJ;

XVm* Colocar à disposição da Câmara Municipal, dc acordo com a legislação
vigente, as quantias que lhe são destinados, oilualizar as vias e logradouros
públicos, mediante denominações aprovados pcli Câmara Municipal;

XIX. Convocar, extraordinariamente, a Câmara Municipal quando o interesse da
administração o exigir; apresentar á Câmara Mi tncipsl, anualmcnte, relatório
sobre o estado das obras c serviços municipais, sem como o programa para o
ano seguinte;

XX. Organizar os serviços internos da PraFeituraííunicipai;
XXI. Contrair empréstimos e realizar operações de crédito;
XX1L Providenciar acerta da administração dos beis do Município;
XXIII. Conceder auxilio, prémios e subvenções;
XXIV,Solicitar o auxilio das autoridades policiai* do Estado, para garantir o

cumprimento de seus atos;

XXV, Adotar providências para a conservação c i salvaguarda do património
municipal;

XXVLApÚcar multas previstas em leis e contratos bem como revê-íaa, quando
impostas irrcgularmentc;

XXVLL

como

\

Exercer outras ações prevtsms na legislação cm vigor.

2.1, Chefia de Gabinete

Art 31. Ao Chefe de Gabinete, compele:

I. Organizar c controlar as audiências solicitadas ao Prefeito Municipal;
IL Atender aos representantes de entidades, os orientando quanto à solução de

assumes no âmbito do Município;
III.Preparar, organizar e controlar a tramitação de processos e documentos para

despacho do Prefeito;

IV.Coordenar a representação social epolítica do Prefeito;
V. Organizar as reuniões do secretariado;
VI.Buscar aasessoramemo técnico nos assunto?, que não dizem respeito â rotina

dos trabalhos e colaborar, nos assuntos rotineiro:.para o melhor desempenho
das tarefas;

14



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
Praça Bernardtio Gomes Bezerra. 457 -Centro

CEP: 62.640-000- FONE: (85) 3352.2617
CNPJ: 07.6B2,65yOQ01-5B - CGF: «.920,195-1

VIT. Exercer ounas atividades correlatas, determresdas pelo Prefeito.

2-1*1. Assessor» do Prefeito

Art. 32 - Ao Assessor do Prefeito, compete;
I. Exercer a coordenação de todas as af vtdades desenvolvidas peia

Asscssorifl Técnica;
II, Coordenar a articulação com as diversas secretarias, com vista á

elaboração de estudos, planos, programas e projetos que visem ao
desenvolvimento económico c social do Município;

UL Definir, junto ao setor competente, diretrizes para o Plano Anual e
Plurianual do Município;

IV. Coordenar a elaboração de noijnas operacionais para a
sistematização das funções de acompanhamento físico-financeiro de
planos, programas e projetos, bem como 0 acompanhamento geral das
atividades globais da administração municipal;

V.Prestar Assessoria Poiitíco-Administrativá e Financeira ao Prefeito:
coordenar, em nome do Prefeito, as reuni&M do secretariado;

VI. Cootdettar a elaboração de mensagens do Poder Executivo, a
Câmara Municipal;

VII. Participar,ativamenie, de atividades e encontros politicos;
VIU, Exercer outras funções que lhe forem delegadas petoPrefeito.

2.1.2. Assessor» Jurídica
Art.13. Asÿmctr Jurídico, compete;

I- Exercer atividade de ossessorameoio, quando solicitada, cmprocessos
administrativos e de consultoria jurídica, emitir do pareceres respondendo a
consultas e prestando informações sobre aspectos de narureza juridko-lcgai
cm assunios da administração fundacional;
n- Orientar c acompanhar o cumprimento das < ecisões judiciais;
m- Interpretar o Constituição, as Leis,os Tratados. 0 Estatuto, o Regimento
Geral, a Legislação Interna, & Legislação Administrativa c os Atos Jurídicos,
no âmbito destaPrefeitura;
IV - Avocar autos deprocessos e expedientes administrativos, em
tramitação ou arquivados, quando relacionadosbom matéria em exame na
Assessoria Jurídica;
V * Zelar pela observância doEstatuto, sempre que tiver conhecimento de
qualquer transgressão aos seus dispositivos;
VI - Assessorar a Prefeitura tm assuntos de natureza jurídica relativa aos
atos a serem por depraticados ou já efetivados;assim como os de outros
órgãos internos;

2.1.3. Assessori* Administratjv«
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Art. 34, À Asswsoria Administrativa, compete:

L prestar apoio administrativo, DO âmbito do C abincte do Prefeito;
D. Serviços dc mecanografia,
IQ. controlar e coordenar os serviços de linpeza do prédio da Prefeitura
Municipal;

2,1.4. Auessorfa TécnicaI

Art 35. Ao Assessor Técnico I,compele:
L Articular cora ss diversas secretarias, cora dsta à elaboração de estudos,

planos, progrumaa e projetos, que visem au desenvolvimento económico
e social do Município;

n.Propor alternativas c rconentar a programação do Município, tendo em
vistas os desvios deicctsdos;

UI. Acompanhar e avaliar a execução de planos, programas e projetos
executados pelo Município;

IV. Manter arquivos de informações de acompanhamento para fins de
relalónos. exposições dc motivos e outros documentos sobrt a execução
do plano de ação municipal;

V. Manter-se informado das fontes de recursos financeiros a disposição tio
Município, para fins de elaboração de projetos específicos;

VI, Exercer outras atribuições que Die forem designadas.

2.1-5. Assessoria Técnica -O

Alt.36. Ao Assessor Técnico -II,compete:

L Supervisionar cavaiiar us atividades
II. Proceder o controle, acompanhante

dos desempenhos dos serviços do setor,

IIL Realizar outras tareias no âmbito de sua competência;
IV. Promover ações c medidas qtie proporcionem melhor

desenvolvimento dos trabalhos;
V. Realizar outras tarefas no âmbito de sua competência, por

determinações superiores.

linistratrva do setor;

e avaliações sistemáticas

Z.1.6. Assessor de Comunicação do Gabinete do Prefeito

Art 37 - Ao Assessor de Comunicação do Gabinete do Prefeito, compete:
L Divulgar os atos administrativoÿ politicos e sociais do Gabinete do

Prefeito;
Dar publicidade as ações governamentais aos munícipes;
Divulgar, juntamcnlc com as secretarias municipais, os projetos

desenvolvidos perante os órgãos governamentais;

n.
in.
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IV. Manter vínculo constante com os veículos de comumcação do
Município e do Estado.

2.L7. Comissão Permanente de Licitação
Art. 38-Ao presidente da Comissão Pennanete deLi

1. Mamei sistemáticas relações com a C
unidades administrativas, visando o entrelaçamento de informações;
II. Elaborai e planejar os procedimentos licítaiórios, de todas as
modalidades de Licitação;
III. Organizar os Certames, publicar os Edita s, enviar correspondências a
Fornecedores, providenciar as Atas, julgamentos e resultados dos
Procedimentos de licitação;
IV. Proceder a habilitação preliminar, a inser çâo em registro cadastral, a
sua alteração ou cancelamento;
V, Observar osprincípios, normas e proct dimetitos emanados pela Lei
8.666/93 c suas alterações;

:õcs, compete;
cia de Compras c demais

2.2, Gabinete do Vice-Prtfeito

Art 39 - Ao Vice-Preíetto Municipal, coxnpdc substituir o Prefeito Municipal em sun
ausência na fonna da Lei Orgânica Municipal e, empossado no cargo deste, dar
cumprimento às deliberações da Câmara, dirigir, fiscalizar e defender Oê interesses do
Município bem como adotar, dc acordo com a Lei, todas as medidas administrativas e de
utilidade pública, sem exceder as verbas orçsmemánas.

2.3. Ouvidoria Geral do Município

Art. 40 - Ao Ouvidor Geral do Município, compete:
Dar pleno cumprimento daLei Municipal dc A cesso a informação;
Receber opiniões, reclamações, sugestões, criticas ou denúncias
apresentadas pela comunidade em geral;
Examinar e identificar as causas e procedência das manifestações
recebidas;
Analisar, interpretar e sistematizar as manifest ições recebidos;
Processar e analisar os meios para solucionar todas as demandas,
utilizando-se de todos os recmwspossíveis;
Encaminhar a demanda aos setores respe usáveis e acompanhar as
providências tomadas, através de prazo estabelecido;

VIL Dar ciência e manter Informado o intrasssdo das providências tomadas
quando for de interesse individual e quando for de interesse público.
informar coletivamente;

I.
n.

ui.

IV.
V.

VL
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VIU. Sugerir ou recomendar a adoção de medida ; visando 0 aperfeiçoamento c
bom funciDnameoto da máquina adíninistr;uiva;

IX Divulgar os serviços prestados pela Ouvidor a;
X Prestar, quando solicitado, informações e esclarecimentos ao Prefeito

Municipal e aos Secretários Municipais;
XL Proteger os direitos dos manifestantes, bem como, resguardar a Prefeitura

Municipal do Pcntecosre de acusações ou cri icas infundadas;
XH. Manter sigilo sobre a identidade do denunciante, quando solicitado, ou

quando tal providência se fixar necessário;
XIII. Controlar o inventário e a manutenção die materiais e equipamentos de uso

daOuvidoria;

XTV. Estabelecer e divulgar os meios de acesso para implementação de suas
atividades.

2.4- Procuradoria Geral do Município
2.4.1-Departamento deProcuradoria

Art.41 - A Procuradoria do Município d uma insimiiçSo permanence, essencial ao
exercício das funções administrativas c jurisdicíonal no âmbito do Município, com nível
hierárquico de Secretaria Municipal e Subordinada diretamente ao Chefe do Poder
Executivo, sendo responsável pela defesa de seats interesses em jufcto c fora dele, bem
como pelas funções de consultoria jurídica, sob a égide dos princípios c da
indispobtlidade dos interesses públicos.

L5, Guarda Municipal
2.5.1- Departamento de Serviços de Guarda Municipal

Art. 42 -Ao Departamento dn Guarda Municipal, compete:
I. Assessorar o Prefeito Municipal na fixação de políticas e diretrizes no

planejamento do funcionamento da Guarda Municipal;
ÍT, Planejar, propor e coordenar os projetos da juarda Municipal, de forma a

garantir a consecução de seus fins.
UI. Coordenar ações conjuntas com a Defesa Civ l. quando necessário;

2.5.1.1. Diretor dc Serviços da Guarda-Munlápftl

Art. 43 - Ao Diretor dos Serviços da Guarda Municipal compete:

[ -Representar a autarquia em juízo ou fora dele,pessoaJmenta, ouooav& de
procurador.

D -Coordenar as atividades da auLurquia;

III-Praticar os danais atos fixadosno Regimento Interno que forem dc sua

competência;

13



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Praça Bernardino Gcfrnes Beierra, 457-Centro
CEP: ÊifrKHXX)- FOME: (05) 1352.2617

CNP* 07.6B2.651/0OQl-5B-QGFt 06.320.195-1m
IV - dirigir d Guarda Municipal, operacional e disciplinannenie;

V -Planejar, coordenar e fiscalizar lodos os serviços que forem exercitados pela
Guarda Municipal;

VI -Cumprir o fazer cumprir as determinates legais e superiores:

VII -Propor c aplicar penalidades cabíveis aos Guardas Municipais de acordo com
o Regimento Interno;

VIII - Propor medidas de interesse da Guarda Municipal;

IX -Ministrar instrução profissional aos guardas mur
cumprimento do programa de instrução, a ser segu

XI - Organizar o hortrio da Guarda Municipal de Pc ítccoste;

XXI - Despachar ou informar os requerimentos, cons jltas, queixas, pedidos e

reconsiderações de seus subordinados;

XXII - Enviar ao Gabinete do Prefeito, mensaimente, o relatório das atividades da
Guarda Municipal;

terpais, bem como fiscalizar
do pelos demais instrutores;

3. SECRETARIA DE ADMINISTRAçãO E FINANçAi

Art. 44. Ao Secretário de Administração t Finanças, compete:
I, Administrar c defender o património e < 5 bens de uso comum do

Município;
II. Planejar, orientar c supervisionar a política de pessoal da Prefeitura, bem

como a execução das atividades relatival ao material, património e
arquivo;

HL Promover estudos e pesquisas e caráter legislativo-tributário, bem como
defender o$ interesses da FazendaPúblicanujmdpftl;

IV, Executor, orientar, supervisionar e controlar, tecnicamente, as atividades
contábeis da Prefeitura, efetuar o cadastram :nlo, tributário e arrecadação

de impostos e taxas;
V, Autorizar a aquisição, transferência, pem uta ou cessão de material

permanente ou bens patrimoniais do Mimic pio, respeitando a legislação
em vigor

VL Elaborar propostas Orçamentarias da Prefeitura Municipal e encaminhá-la
ao Gabinete do Prefeito, paraposterior aprccipção pela CâmaraMunicipal;

VIL Administrar senha de contas bancários c sisteroaa dc gercociamenco
financeiro;

VIII. Emitir cheques e/ou realizar pagamentos dei bens ou serv iços adquiridos
pela Prefeitura, dc aconlo com* legislação erivigor;

IX. Notificar contribuinte em falta com os seus Cí mpromissos tributários;
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X. Executar outras atribuições que lhe forem solidadas, na sua área de
conijpctlnda,

3J. IkprbmtFnto de Gestão Administrativa c Financeira

Art. 45. Ao Diretor de Gestão Administrativa e finimreirH, compete:
L Supervisionar e avaJiar a$ atividadesmimi nistretivaí do Município;
H- Colaborar ns elaboração de planos, progrc mas e projetos;
IH Promover ações e medidas que praporedo rem melhor desenvolvimento

dos trabalhos administrativos;
ÍV. Proceder ao controle, acompanhamento i : avaliações sistemáticas dos

descmpeiihíis dos serviços dos setores da Administjaçío Municipal;
V. Realizar outras tarefes no âmbito de sua c jmpelêirCiA,
VI. Btfinr controle Sobre ai despesas c rcCtltas detotremes de convénios

firmados peiaPiefrituracom outras insLit lições;
VII. Mnntcr-sú Informado sobre os impostos a recadtdos peto Município;
VIIL Elaborar e realizar o controle crçameniá io t financeiro de projetos e

obras;
tX- Examinar o cumprimento de contratos, convénios, acordos, ajustes e

atos que determinem a criação de direitos e obrigações;
X. Exercer controle sobre as despesas e receStas decorrentes de convénios

fimudra pda Prefeitura com outras instituições, para a execução dt

programaq e/oti pmjetos referentes à sua £ rea de atuação;

XL Preparar as prestações de contas do: convénios, observando a

legislação pertinente;
XXL Exetrer outras atividades earrelmas. quando solicitado,

3.1.1, Tmumria Geral

Art. 46- A0 TwoUreiro Geral do Município, compete:

Assinar chequís c cfeluar pagamentos por transferencias bancaria*,

em conjunto com todos os Ordercadones < te Despesas;
Manter-se informado, diariamente, sobrÿ o saldo das contas bancárias

do Município;
Administrar senha de contas bancárias e sistemas de gercnciamepto
financeiro em conjunto como D Secretário de Gestão e Controle.
Realizar outras tercf&s no âmbito de sua ujmpetíncia.

I.

IL

m.

IV.

3,2, Departamento de Contabilidade
3.2,1, Diretor de Contabilidade

Art, 47. Au Diretor do Departamento de Contabilidade, »mpete:
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I. Executar atividades auxiliara relacionadas coro a fiscalização e controle
contibil da Preferturn Municipal;

mensalmectc. demonstrativos da receitas e despesa do
Município;

m. Controlar e checar os dados contabeLs [loMumdpia;
IV. Elaborar relatórios consubstanciados
V, Colaborar na elaboração da proposta oiçamt

VL Propor alteraçõesna lei Orçamentaria Ho Município;
VIL Supervisionar os serviços de auditoria uss ireas administrativa,

contibil. financeira, orçámentária» operacioMl, patrimonial e de custes da

Secretaria;

.....
seu Chefe imediato;
ria anual do Município;

Supervisionar e executar a fiscalização de atos c procedimentos
relacionados com as despesas das Secretarias .Municipais:

I>aenvolveT outras atividades desfiiUidis à consecução de seus

vm.

LX.4.
objetivos

3JJ.Diviíiy de Elccuçâo e Controle Contabil c Financeiro

Art. *ífl - Ao chefa da hivisão de Execução e Controle ContabiJ e Financeiro,

compete:

L Executar atividades auxiliares relacionadas com a fiscalização,
«mtebitidfljdç t tçstíuauaría da Prefeitura Municipal;
LL Promover o controle de programação de cobrança de dividas on defesa

dos interesses da Fazenda Municipal:
m. Efetuar a execução dos serviços át planejamentos, lançamento cobrança,

arrecadação de impostos e taxas, pagmnnto c guarda e de valores,

33. Departamento de Tributário
Art. 49 - Ao Diretor do Departamento Tributário, compete:

I. Mímtcr-Se informado sobre os impostos arrecjula
n.Realizar acontrolar o cadastro imobiliário do Município;
TTT Realizar e controlar o cadastro de ooírtributnies do 1SS no

Município;
IV. Lançar impostos t iam;

V.lançar B controleadívida ativamunicipal;
VL Fazer e distribuir alvarás o documemós dc arrccadaçao municipal e

outros expediemes que signifiquem receitas para o Município;

VIL Manter atualizados os cadastros necessários para a alteração de

os pelo Município;

impostos e taxas;

VHI. Notificar contribuinte em fella cbm os seus compromissos
tributários;

Exercer outras atividades correlaUm, quando solicitado.IX,
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3-3.1. Divisio de Arredaçio e Tributos
33.U.Setor de Arrecadação c Tributos

Art. 50 - Ao Chefe da Divisão de Arrecadação t Tributo*, compete:
1. cxccussâo dapolítica financeira e tnbuíána dc < Município;
11- execuss&Q dapolítica financeira e tributáriad) Município;
111.Instruir o processo de liquidação de despesas
IV. Instituir o processo de Divida Ativa;

33.13. Setor de Processamento de dados do tributos
33.13.1Responsável pelo setor de Processamento de dadoí do tributos

ArLSLAo Responsável pelo setor de Processamento de dádos do tributos, compete:

I- Atender as necessidades de informações do<
novos sistemas;
U- Assegurar a implantação c o contínuo deseivnlvimcoto dc cada sistema
de aplicação;
til- Promover a flexibilidade da estruturade dádos. de modo a possibilitar
o acréscimo de novos sistemas aos jáem operação;
IV - Utilizar adequadamente os recursos de equipamentos (hardware) t de

software disponíveis;
V - Ser o elemento de ligação entre os use árias e o Banco de Dados;

V| - Entender o Banco de Dados, suas estruturas e relacionamentos:
VQ * Cuidai da Integridade e segurança do Baneo de Dados, reorganizando
operiodicamente e extraindo as cópias dc seguiança (backup) nas datas

estabelecidas;
VIR - Controlar o crescimento dos arquivos;

sistemas já existentes e dos

3.4. Departamento de Recursos Humanas

Art. 53 - Ao Diretor di> Departamento de Recursos Humanos, compete:

L Execução de atividades relacionadas com pessoal, treinamento, património
serviços gerais e manutenção, expediente e outros correlates, através de sons

órgãos subordinados;

II. Supervisionar e controlar as atividades relacionadas no item anterior,

diligenciando para assegurar, cm condições satisfatórias, o suprimento
apresentado dos serviços necessários e indispensáveis a e execução das

atividades;
HLColaborar na elaboração de planos, programas e projetos;
IV.Preparar portarias, instruções e outros ato* administrativos, inclusive

delegando competência dos assunto* dc sua alçada;
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V. Providenciar admissão, demissão, promoçât
penalidades e praticar demais atos administrai
instauração de inquéritos administrativos, por de

VI.Providenciar e informar, sistematicamente, o
interesse doa servidores, que estejam em tmnrt
Executivo, Legislativo c Judiciário; realizar ireii
nas áreas administrativas. interpretando leis; regulamentos, normas e
trutruçdes,

VTI. Encaminhar a Secretaria, documentos e Informaçftes necessárias ao
acompanhamento das atividades;

Vl|L Realizar outras tareias de suo competência, quando solicitado*

, licença, afastamento is
vos de pessoal, inclusive a

ígaçâo do Prefeito;
mdamenio das questões dc
bção noa órgãos dos Poderes
amcnUM executivos de apoio

3.4.1. Divisão de folha de pagamento
3.4.1,1. Setor de folha de pagamento

Art 53 - Ao chefe do Setor dc folha de pagamento, compele:
I. Definir normas e diretrizes relativas às informaç£ es cadastrais dos eventos da
vida funcional dos servidores públicos municipais inclusive, aquelas relativas ao
seu neçadastramento anual:

II. Definir normas e diretrizes relativas ao registro e assentamento de todos os
elementos e ocorrências relacionados à vida funcional c respective deveres e
direitos de servidores municipais;

3.5. Janta de Serviço Militar
33.1. Divisão da Junta dc Serviço Militar

Art 34 - Compete ao Secretário da Junta de ServiçoMlitare

L Receber doa cartórios a relação de óbitos dos cidadãos na faixa de IB a 45
anos c registrar no sistema ou nas Fichas dc AJist intento Militar.

U. Confeccúmar documentos militaras diversos: Ex Certificados de Dispensa de
Incorporação (CDI), Certificados de Isenção (Cl) , Certificados de Dispensa do
Serviço Alternativo (CDSA),etc,

m..Abrir processos de: Requerimentos de 2* via < e Certificado dc Rtservista.
Certidão dc Tempo de Serviço Militar. Histérico Militar, Retificação de
dados, etc.

IV. Efetuar o alistamento militar dos brasileiros resit lemes no município,

3.6. Departamento Central dc Couirole Interno

Art, 55 - Ao Diretor do Departamento Central dc Controle Interno, compete:

I. Assessorar os Secretários Municipais em tonas relativos à implementação
c diretrizes do sistema de controle intento mulicipai;
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Recomendar as medida necessárias ao regular funcionamento do Sistema
Integrado de Fiscalização FinanceLI-U.

Proceder á discussão de assumes técnicos, objetivando a padronização das
decisões adotadas para cada materia;
Elaborar e acompanhar o planejamento global e integrado das ações
desenvolvidas pelos órgflos da Secretaria de Ptonejamento e Controle;
Proceder, previameme, à discussão de asaqntos referentes a ações de
qualquer setor da Secretaria de Planejamento e Controle n que tenham
repercussão nos demais setores;

Propor ao Secretário de Planejamento e Coitrole a adoção de normas
relativas às avaliações de desempenho da Seeníario;

VII. Proceder á análise global da avaliação do i lesempenho dos servidores
integrantes do sistema de fiscalização financeira, contabilidade c auditoria
e elaborar relatórios gerenciais da atuação do s sterna de controle interno, a
serem submetidos ao Prefeito c aos demais Secretários, conforme suas
áreas de responsabilidade;

VflL Discutir cenários económicos com vistas
municipal nas ações de governo,

II.
iKdade c Auditoria;

HL

IV,

V,

VL

auxiliar a administração

3.6,1. Diretória de Almoiarifado e Património

Art. 56. Ao Diretor de Almoxarffado e Património, compel c:

1. Observai as condições e os princípios básicos de armazenamento das
mercadorias no Almoxarifado, exigindo o cumprimento das
rccnroendaçflcs indicadas pelos fabricantes, nq tocante ao armazenamento
e empilhamento das mercadorias c, recomendar a baixa no estoque

observando o vencimento doa bens de mode que as requisições sejam

atendidas com os bens mats amigos ainda no périodo dc vencimento;

IL Vcnficar as aquisições de bens c serviços desnecessários ou acima das
necessidades exigidas pelos fatos;

IIL Atestar e denunciar ao superior hierárquico oj recebimento definitivo de
bens incompletos, defeituosos, diferentes do estabelecido, inseguros, sem
garantia, com vencimentos antes do prezo éstebdecido para consumo,
embalagens violadas, deteriorados, dc má qnq)idade, contaminados c/ou.
de pesa físico c químico inferior;

IV. Atestar c denunciar ao superior hierárqueo da contaminação ou
deterioração proveniente de falhas de míctcjo no armazenamento.

empilhamento ou descumprimento das recomendações dos fabricantes
ocorridos no Almoxarifado;

V. Acompanhar o atendimento das requsições c o destino dos bens;
VI. Decidir pela forma dc desfazimento de bens Inserviveís c dos estoques

materiais imprestáveis;
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VIL Executar outras atribuições que lhe Forem
competência,

solicitadas, tm sua árça dc

VIIL Verificar sen5c há $uperíkruramento das aqufsiçôes dc bere* c serviços;

IX. Planejar estoques t propor a aquisição de materiais que devam constitui-
los, observadas as necessidades da Prefeitura;

L Requisitar do setor competente o material Je manutenção, combustíveis e
peças de reposição para viaturas, máquinas e equipamentos de propriedade
de Prefeitura;

XL Promover o transporte de pessoal e material,
recebidas da autoridade competente, manicr
material, de acordo com as normas gerais
requisiçSo;

confarme ordens c instruções
loairote de mirada e salda de
te compra e documentos de

3.7. Departamento Central de Compras

Art. 57. Ao Diretor da Central de Comprai, compete;
L Organizar, coordenar c viabilizar iodas as tarefe relacionadas a compras de

produtos e bens pela Administração Municipal, i ibservada adivida tramitação
dos procedimentos licitaturics e celebração de ccjitraíos;

ÍL Acompanhar toda tramitação dc rcccbimcnt 55 dc mercadorias e bens
adquiridos pela Administração Municipal junto tos setores de almoxariíado t

património;
III.Cobrai responsabilidades c, atestando falhaa, erres ou irregularidades no

aquisição e/ou recebimento dc mercadoria} 0 beos adquiridos pela
Administração Municipal. delas dar cihicLa imediata ao Prefrite» Municipal;

IV.Exercer outras arividndcs correlatas, detenninadas pelo Prefeito e Secretários
Municipais.

3.7.1. blviilo de Centrui de Compra»
3.7.1.1. Setor de Compras

Art 5$ - Compete iro Chefe dá Setor de Comprai:
I- Emitir ordens de compra ou de serviços aos fornecedores de bens t materiais c
prestadores de serviços;
II * Cadastrai os fornecedores e prestadores de ser nços. na fornia da legislaçio
em vigor, atualizando anualmeme o Cadastro;
UI - Receber os comprovantes de despesa, anexando-as aos respectiveÿ
empenhas, para o adequado processamento e pogamértio das me&nws;

IV - Coletar, estocar, controlar, movimentar e distribuir materiais, conforme 0s

procedimentos adequados;
V-Programar as compras s os estoques;
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VI - Desempenhar c cumprir asnormas do Controle [memo

3.8. Departamento de Licitações e Contratos

Art. 59 - Ao Diretor do Departamento de Licitações e Contraias, compete:
L Gçrenciar o Departamento de Licitações e Contratos em conjunto com o

Presidente da Comissão Permanente d* Licitações da Administração
Municipal;

II, Manter sistemáticas relações com o Dcpartamencio de Compras c demais
unidades administrativas, visando o entrelaçamento de informações,

III.Elaborar e planejar os procedimentos lieiratririot, de todas as modalidades de
licitação;

IV,Organizar os Certames, publicar os Editais, enviar correspondências a
Fornecedores, providenciar as Atas, julgamentos e resultados dos
Procedimentos de Licitação;

V. Proceder a habilitação preliminar a inscrição cm registro cadastral, a aua
alteração ou cancelamento;

VLObservar as principias, normas c procedtroaalos emanados pela Lei 8666/93 e

suas alterações;
VIL Desenvolver outras atividades, quando solicit ido.

3,9. Diretória dc Gerência de Convénios

Art. 60 - Ao Diretor de Gerência de Convénios, compete;
I. Conhecer de todos os convénios, acordos c ajustes celebrados pela

Administração Municipal;
II. Coordenar c gcrcnciar apolítica de captação de recursos;

TIL Acompanhar a execução dc todos os convénios, acordos e ajustes celebrados
pela Administração Municipal;

IV.Providenciar as prestações de contas de todos os convénios, acordos e ajustes
celebrados pela Administração Municipal junto ao Departamento dc

Contabilidade;
V, Responder diligências, sanar pendências, public

acordos e ajustes celebradospela Administração Municipal,
VI.Desenvolver outras atividades, quando solicitado.

car e prorrogai convénios,

3.10. Setor de Arquivo Geral
3,12.1. Divisão de Setor de Arquivo Gerai

Art. 61. Ao Diretor de Arquivo Público, compete:

L Receber, mediante recibo, os materiais que Satisfizerem com a sua
documentação em ordem;
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II* Promover a guarda e vigilância interns e externa do prédio da Prefeitura
Municipal;

IILOrganizar e proceder aos materiais, organizar fichas, atualizar cadastros,
conceder informações aos demais Setores documentos dc Pessoal c Contábíl:

Observar o armazenamento o condições do$ arquivos;
V. Propor a política municipal de arquivos, gestão documenta] e acesso a

documentospúblicos,
VI- Coordenar o funcionamento de Arquivo Público, visando à gestão, à

preservação e ao acesso dos documentos públicos;
Vn. Autorizar a eliminação de documentos públicqs municipais desprovidas dc

valor permanente;
VIU. Propor que sejam declarados dc interesse público e social os arquivos

privados de pessoas físicas ou jurídicas que contenham documentos relevantes
paro ahistória, a cultura c o desenvolvimento cientifico estadual;

IX. Colaborar com o Ministério Público c com instituições da direito do
consumidor, na defesa do património arquivistico jnunícipal;

X. Desenvolver outras atividades, quando solicitado,

IV.

3.11, Departamento de Serviços Auxiliares
3,11.1. Divisão de Serviços Aulidares

Art. 62-Ao chefe da Divisão de Serviços AuxiliaresIeIIcompele:
I- Desenvolver e controlar as atividades de limpeza, vigilância, transporte,
teletumu, arquivo gemi, protocolo, recepção e expedição de correspondência,
lavanderia, jardinagem, copa c cozinha, entrada e saída de pessoas, materiais e
veículos;

4. SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

Art. 63 - Ao Secretário de Agricultura e Pesca, compete:
Planejar, elaborar e acompanhar a execução dç projetos agropecuárias nq

âmbito do Município;
Coordenar e orientar o desenvolvimento de programas de expansão
agropecuária, pesca e irrigação no Município;
Coordenar a execução de programas e projetos municipais de promoção e
desenvolvimento da agropecuário,
Executar convénio, acordos e ajustes corn entidades a nível regional,
estadual e nacional, quer públicas ou privadas, sobre matéria de sua
competência;
Fomentar o Projeto Amigo do Peixe
Realizar anuaimente o Festival do Peixe;
Executar outras atividades que concorram direta ou indireíamente para a
realização de seus encargos específicos;
Realizar outras atividades na sua área de atuação, quando solicitado

1.

IL

in.

IV.

v.
vi.
vn.

vui.
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4.1. Departsmenta de Desenvolvimento Rural
Art. 64 - Ao Departamento de Desenvolvimento Rural, compete:

1. Contribuir para o desenvolvimento agrícola r lunicipal, através do aumento
daprodução e produtividade;

n. Apoiar a organização de produtores rurais, visando a elevação da renda e

bem estar dc suas famílias;
Incentivar a adoção de práticas e técnicas para a melhoria dos rebanhos, no
âmbito do Município;

IV. Incentivar sistema de parceria entra pcx
trabalhadores rurais visando o inrrefneo»n da

V. Promover orientação sistemática de práticas <fe agricultura ecológica;
VL Incentivar a criação de pequenos grupos de

eficazes de comercialização de seus produto:
VII. Promover estudos c pesquisas técnico-cio

maior incremento nas técnicas e métod
«gropccuârias;

vm. Estudar a viabilidade de implementar novas
IX- Realizar outras atividades na sua área dc alu

A:* UL
Ci.trt|u-í-

públíco, proprietários e
iuçíLo agrícola,

e definir estratégias

cas, visando propiciar um

utilizados nas atividades
t

V:, itti
ras agrícolas;
quando solicitado.

LlJ

4,2. Divisão de apoio a produção, comerctatizaçAo c

Art 65 - Ao Diretor dc apoio a produção, comercialização f Abastecimento,
compete:

tento

ft!
L Oferecer apoio aos produtores Rurais;

j, ILIncentivar o comércio local através da comcicií lizaçSo de produtos agrícolas
regiqnais;

43. Divisão de desenvolvimento. Controle e Profeçfic de Recursos Hídricos e de

Irrigação

Art. 66 - Ao Diretor de desenvolvimento. Controle e Proteção de Recursos Hídricos
e de Irrigação, compete:

t - O gcrcuciamcnto integrado, com vistas ao uso múItipio dos recursos hídricos;

tr-, i

4*

U - o reconhecimento dos recursos hídricos como bem natural dc valor ecológico,

soeu! e económico, cuja utilização deve ser orientada pelos princípios do

desenvolvimento sustentável;

III - a compaiibiluação do gerenriamento dou recursos hídricos com o

desenvolvimento regional c com aproteção do meio ambienc;

4-4, Departamento de atividade de Pesca
4.4.J. Divisão de Apoio a Produção e a Comercialização doPescado
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UB)
Art 67 - Compele «o Diretor de Apoio a Produção e a Comercialização do Pescado:

L Contribuir para o desenvolvimento pesqueiro muitcipa], através do aumento da
produção e produtividade;

IL Lncetivar o sistema de parceria entre o poder público,proprietários da indústria
pesqueira visando o incremento daprodução;

IIIJncQitivar a criação de pequenos grupos de produção e definir estratégias
eficazes de comercialização de seus produtos

L Promover & orientação sistemática de práticas

-1.4,2. Divulo de Acompanhamento Técnico

Art. 68 - Compete ao Chefe Divisão de Acompanhamento Técnico:

1. Oferecer apoio aos programas de irrigação e s iroveilamenta dos recursos
hídricos;

ILEstudar a viabilidade de implementarnovos cultura;;

ITLOferecer acompanhamento tcctuco-agrieola aos agricultores

da pesca ecológica;

5. SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURàEDESENVOLVIMENTO URBANO

Art. 69 - Ao Secretário de Infra-estrutura « Desenvolvimento Urbano,compete:
L Formular diretrizes e indicar prioridades qua re refere ãs ações que visem

Assegurai infra-estrutura c contribuir para que a população da cidade possa
viver e trabalhar em condições adequadas a promoção do seu bem-estar,
compreendendo controle urbano, meio ambiente, paisagismo, transportes,
obras (viários e municipais), limpeza urbano, saneamento básico.
gerencinmento do abastecimento, mercados e cemitérios,

D, Licenciar obras e atividades públicas ou particulares no Município;
Dl. Propor, celebrar e executar convénios, acordos e ajustes com outros órgãos

públicos ou privados;
IV. Acompanhai c implementar oPiano Diretor dq DescnvoMmento Urbano.
V. Controlar a conservação, manutenção, guarda c recuperação das viaturas

da Prefeitura;
VI. Elaborar, coordenar e controlar programas e projetos para a construção

e/ou manutenção das estradas vicinais;
VTT. Manter fiscalização nu execução dc obras básicas, bem como participar de

comissões para julgamento de concorr&nciiis ou outros instrumentos
legais, de acordo com dcterminação superior; orientar, controlar e
supervisionar as atividades de planejamento físico- territorial do
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Município, elaborar proposto para a melhoria dm recursos hídricos do
Município;

VITI. Manicr controle, na sua área de competência, nas açOes que digam respeito
á energia, comunicações, água c esgoto;

DL Exercer outras atividades, quando solicitado, na suaireade competência.

5.1, Departamento de Obras e Serviços Públicos
5.1.1. Divisao de Obras e Serviços Público»

5,1.1.1. Diretor de Obras e Serviços Públicos
Art. 70 - Ao Diretor do Departamento de Obras t Serviços Públicos, compete:

1. Coordenar e controlar todas as obras em execução, por parte do
Município;

U. Exercer os serviços de alinhamento, locação e numeração de edificações,
na sede do município; colaborar no processo de fiscalização tie obras
contratadas, opinar na execução de obras e/ou contratação dc empreiteiros,

m. Averiguar a JcgalizaçSo das obras em execução, no que diz respeito aos
impostos e taxas;

IV, Colaboração com a área de finanças, com relação à cobrança de impostos
municipais,no âmbito da.construção civil;

V. Colaborar na atualização de cadastros, para tins de cobrança dc impostos e

VI. Sugerir a suspensão c/ou embargo de obras;
VÍI. Exercer outras atividades correlatas às suas funções, quando solicitado.

5.2. Departamento de Estradas e Transportes
5,2.1.DivisSo dc Estradas e Transportes

53,1.1. Diretor de Estradas e Transportes
Ar*.7l - Ao Diretor do Departamento de Estradas e Transportes,
complete:

LProvidenciar as condições necessárias para a perfeita movimentação de
veículos, máquinas e equipamentos da Prefeitura Municipal;

IL Manter informações para a existência de estoque mínimo no Almoxaiifado
da Prefeitura, dc peças bàácai dc reposição, evitando, dessa forma, a
paralisação de veiculas, máquinas e equipamentos; manter cadastro de
prestadores de serviços especializados;

Manter a vigilância quanto ao perfeito
logradouros publicas;

Exercer outras funções que lhe forem solicitados, tta área de sua

competência.

5J. Departamento de Urbanismo r Limpeza Pública
5.3.1. Divisão de Urbanismo e Limpeza Pública

Art. 72 - Ao Diretor do Departamento de Urbanismo e LimpezaPública, compete:

njBcionzmento de praças c111.

IV.
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L Exercer o controle e a fiscalização sobre a coleta e traçamento da lixo
domiciliar;

D. Propor medidas que visem a boa manutenção dc logradouros c praças
publkas;

J1L Exercer a manutenção e controle da limpeza do cemitério público t*

IV* Executar n localiaaçao c emplacemento de vids e logradouros públicos;
V. Exercer o poder depolicia admLourtnmva emmatéria de sua compelincia;
VI. Implantar e gerir sistema central de infònjiagdcs cadastrais da emissão da

notificação de embargo, posturas de demolição e interdição, autos de
infraçSO e dados de pagamentos;

VIL Mester atualirado o banco de dados das ntiviiadcs da Secretaria;
VTH- Fornecer informações e Olíeiuaçí&s sobre matéria de sua competência a

outros órgdos e àpopulação em geral,
IX. Acompanhar através dç relatórios mensais eiMjvidadeg d* suas unidades;
X. Exercer outras funções que lhe foram solicitados* na área de sua

wmpctíncitu
5*3-2* Setor de Conservação e Limpeza dc InstallçGes

5.3.2.1. DivisaD de setor de Conservaçã
Art* 73-Compete«o Diretor de Conservação Limpeza dç

I* Executa trabalho rotineiro de conservação, manutenção e limpeza em
geral dr pálios, jardins, vias* dependências internas c externas, patrimónios
e bens imóveis* para atender as nocessidadeaide conservação, manmenção
e limpeza

-4:j

OUtrt»;

o Limpeza de InstalaçOes

lnjtdifõtt:

6. SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

Art* 7-4 * Ao Secretário de Cultori e Turismo , compete;
Coordenar o sistema de planejamento para e

ação integrada c eficiente, pura maior produri
DesaivoJvCT programes de incentivo na área
qpôjTumdades de ocupação de mio-de-obra.
Participar de processo dc Hiticul&ção com órgãos ligados t projetos de

geração de rendo, a nível estadual, federal e intetnarionaJ.

Articular projetos sociais para ajuventude;
Desenvolver evento3 sócio-KportivoSi tais como: torneios, campeonatos.

colónia de férias;
Elaborar calendários dc eventos esportivos tu s estádios, praças de esporres

c outros locais;
Divulgar os eventos e articular os patrocinadores;

Secretaria, com vista a uma

ridade do sistema;

produtiva visando ampliar as

1*

IL

111.

IV.
V.

VI.

VII.
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VHL Apoiar a comunidade na elaboração de projetos de desenvolvimento do
desporto,

6.1. Coordcnadorfe de Cultura e Turismo

Art. 75 * Ao Coordenador do Departamento de Cultura nTurismo, compete:
L Promover, patrocinar e assessorar eventos e jjrograroas culturais;
Q- Preservar o universo cultural e a memóijni nacional, incentivando c

difundindo todas as formas dc produção anj.MJca e literária;
HL Apoiar realizações tradicionais, festas populares c outras manifestações da

cultura;
IV. Desenvolver, implementar e difundir políticas solve o património histórico

municipal;
V. Coordenar os programas c projetos relacionados à preservação do

patrimóniohistórico da Cidade;
VI Elaborar relatórios periódicos facilitando o acompanhamento, correções e

consolidação da atuação do Núcleo;
Vil. Coordenar administrativamente os encargos c o Departamento;
VHL Realizar outras atividades inerentes a sua árec
IX. Propor a realização do eventos para dinamiza

especifica.
o setor;

X. Manter contatos permanentes com entidades ligadas ao Turismo:
XI. Realizar o inventário turístico do município;
XIL Coordenar o sistema de planejamento pan a Secretaria de Cultura e

Turismo, com vista a uma ação integra la c eficiente, para maior
produtividade do sistema;

XILL Promover campanhas, em cooperação am instituições públicas c

privadas* com objetivo de desenvolver o turô mo, buscando a participação
dc todos os segmentos sociais nas atividadesic fomento ao turismo local;

XIV. Instalar sisTcmas de informações sobre o turismo, contemplando
estatísticas sobre a recepção turislica, dados sobre equipamentos e infra-
estruhira. bem como sobre os eventos e pro noções sociais, esportivas e
culturais;

XV. Desenvolver programas de capacitação e dese ivolvimeuto de mão-de-obra
na sua área de atuação.

XVI. Acompanhar o incremento das atividades: comercial, industrial e turística.
XVIL Exccular os programas e projetos na Area turística, contribuindo para a

geração de emprego e qualidade de vida da po auíaçflo,
XVHL .Acompanhar as campanhas, em cooperação com instituições públicas c

privadas, visando o desenvolvimento do turisr io;

XIX. Promover o desenvolvimento turístico do mucpcípio;
XX, Desenvolvei programas de capacitação e d envolvimento de recursos

humanos para turismo,
XXI. Indicar áreas cm potencial para.a exploração die atividades turísticas:
XXII. Prestar assistência á promoção e realização deeventos na cidade;

32



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
Praça Bernartf.no Gumes Bezerra, 457- Centro

CB>: 02.«tMKJ0 - FONE: {85) 3352.2617
CNPJ: G7.682.65l/0901-5®-CGF: 06.920.195-1

XXXI1. Manter balcão de informações para atendimento ao público quanto aos
«ventos patrocinados pela Sccrctâria;

XXIV.Atuar como principal centro receptor dás informações relativas ao
comportamenio turístico;

XXV. Coletar, tabular c analisar dados esladstíi 05 pertinentes às atividades
desenvolvidas na Secretaria.

6.2, Departamento de Desenvolvimento Cultural e Turístico

6-2.1. Divisão de Atividades Cultural* e Turísticas
Art. 76 - Compete ao diretor da Divisão de Atividades Turísticas e Culturais:

Instalar sistemas de informações sobra o turismo, contemplando
estatísticas sobre a recepção turística, dado? sobre equipamentos e uifra-
estrutura, bera como sobre 03 eventos c promoçOes sociais, esportivas e
culturais;

L

63* Divisão de Capacítaçio de Investimento* c Promoções Turísticas
Art. 77 - Ao Chefe da DMJíO de Capacitação de Investimentos e Promoções
Turísticas, compete:

L desenvolver capaciatação programas de capada tação e desenvolvimento de
mão-de-obra na sua área de atuação;

II. Executar 05 programas e projetos na área tutístít;u contribuindo para a geração
de emprego c qualidade de vida da população;

íli. Acompanhar as campanhas, em cooperação com instituições públicas c

privadas, visando 0 desenvolvimento do turismo;

7, SECRETARIA DEMEIO AMBIENTE

Art, 78. AD Secretário de Meio Ambiente, compete:
Preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover 0 manejo
ecológico das espécies c çcoss&emas;

Proteger a fauna e a flora, vedadas, na fdnna da lei, as práticas que
coloquem em risco sua função ecológica,' provoquem a extinção dc
espécies ou submetem 03 animais á crueldade;
Exigir, na fornia da Ici, para a instalação de obra ou atividade
potencialmente causadora de significativa degradação do raeio ambiente,
estudo prévio de impacto ambiental, a que se darão publicidade, realizar
outras tarefes, no âmbito de sua competência;
Propor e implementar programas para 0 controle, preservação restauração
do meio ambiente c recursos naturais;
Promover pesquisas, articulando-se com órgãos federais, estatuais e

particulares em matéria de politicos, legislação e atividades especificas da
sua área de atuação;

I.

n.

m,

iv,

v,
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VI, Rÿizar outraa atividades inerentes asna área especifica.

7-1. Coordeoadorij do Meio Ambiente

Art. 79 - Coordcnadoria do Mdo Ambiente, compete:
Coordenar, elaborar e executar planos, programas e projetos do proteção,
recuperação, conservação e melhoria cs qualidade ambiental do
Município, bem como fiscalizar a aplieaçio cla legislação ambiental;
Coordenar açCcs integradas visando o Cumprimento á legislação e
diretrizes municipais de proteção, controle dc recursos ambientais, de
produção e manipulação dc substâncias que comportem risco à qualidade
devida;
Coordenar açiJes integradas visando o cumprimento da legislação de uso e
ocupação do solo na implantação é execuSo de projetos classificados
como de impacto ou interesse Municipal;
Colaborar na fiscalização relativa ã legislação estadual e federal sobre o
meio ambiente;
Dar orientação e exercer o oontrok técnico sobre a coleta e tratamento do

I.

IL

HL

EV.

V.
lixo,

7.1, Divisão de Freseviçia c Educação Aublcntml

Art. 80 - Compete ao Chefe da Divisão de Prcseveção e Educação Ambiental:
Incorporação dos catadores deprocesso de gestão ambientai;
Dar orientação e exercer o controle técnico sobre a coleta e tratamento do
lixo;
Coordenar, elaborar e executar planos, programas e projetos dc proteção,
recuperação, conservação e melhoria da qualidade ambiental ao

Município, bem como flscalixar a aplicação da legislação ambiental;

I.

IL

HL

8. SECRETARIA DE ESPORTE EJUVENTUDE

8.1.Coordenadoriu de Apoio ao Esporte e Juventude

Art 81. Ao Coordenador do Esporte t Juventude, compete;

I. Criar oportunidades de ocupação para jovens incluindo o auio-mnprego e

o serviço voluntário;
IL Melhorar a qualificação da força de trabalho de jovens;
UI. Melhorar a auto-estima c a participação cidad1da juventude na vida social

c económica do Município;
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TV'. Dtóenvoiver uma política de preparaçSu de formadores com as entidades
executoras, considerando sua diversidade origens, práticas e visões
diferenciadas «D relação an irabalho com as iuvenludcs;

V. Realizar pesquisas de perfil sócio-econômico e de trajetórias profissionais,
como meio de captar, ouvir, conhecer c entender as demandas das
juventudes pura a área do trabalho,

VL Buscar nas ações comunitárias (serviço voluntário) atividades voltadas
para melhorar as suas próprias vidas e de outros jovens da comunidade;

VIL Realizar outras tarefes, conforme solicitação superior, dentro dr sua área
de atuação.

ÍL2.Departamento dc Cidadania
ArL 82-Compete ao Chefe do Departamento de Cidadanii '

L planejar, propor, coordenar as atividades mlorrvns a direitos humanos e

cidadania;

8.3.Divisão dc Assistência a Juventude
Art. 83 - Compete ao Chefe da Diviíio de Assistência a Juventude:

L Desenvolver apolítica de assistência aos jovens mais carentes, com o auxilio as
Organizações Governamentais eNio Governamentais;

3.4,Departuminto de Desporto

Art 84 - Ao Diretor do Departamento deDesporto, compete:
I. Patrocinar, promover e assessorar eventos e programas desportivos;

incentivar as atividades desportivas, em todaj as suas manifestações;
Manter-se atualizado sobre s realização de c ento$ esportivos, que possam
contar com a participação da delegação do Município;
Articular o planejamento e a execução dc atividades relativas aos
desportosno Município.

n.V*

m.

IV.

3.5.Divúão de atividades Desportivas
8*5.1, Liga Desportiva

Art. 85-Ao Chefe da Liga Desportiva, Compete:
I. Apoiar a formação de equipes e garantir a participação dc delegações do
Município, em eventos esportivos;

9, SECRETARIADE EDUCAÇÃO BÁSICA
9.1. Gabinete da Secretaria

Art. 86 - Ao Sterciário dc Educação Bufca, compele:
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I. Coordenar o sistema de planejamento para. à educação, coai vistas a
flÇáo integrada e eficiente, para maior produtividade do sistema de ensino
municipai,

iL implementar os programas e projetos de desenvolvimento da educação
estabelecidos no Plano dc Metas dos Governos Estadual, Federai e
Municipal, em consonância com o Piano Municipal de Educação;

ID. Planejar, organizai, supervisionar e controlar as atividades de ensino em

estabelecimentos da rede escolar municipal,
pelo Governo do Estado, quando deverá ser executado um trabalho
complementar,

IV. Articular mecanismos dc cumprimento do Plano MunicipaldeEducação;
V, incentivar a formação continuada dos professores, com vistas & melhoria

de sua prática pedagógica;
VL Realizar visitas as escolas c reuniões família, buscando o envolvimento

direto dos paisno processo dc aprendizagemdc MUS filhos;
VIL Estimular a preservação da identidade cultural e educacional do

Município;
VIU. Articular o suprimento das carências de Professores nos Escolas, mediante

necessidades.

salvo aqueles encampados

9.LL Coordenação de Projetos t Convénios
Art. 87.Ao Coordenador de Projetos e Convénios, compete;

I- Encaminhar os trâmites necessários com vistas a disponibilizsr os recursos
oriundos dos convénios, em consonância com a Secretaria Municipal de
Educação;

11-Distribuir, de acordo com as áreas de competência da SME, os recursos dos
convénios;

III- Acompanhar c controlar a execução dos convénios, junlamente com as áreas
flm,

fV - Organizar, a prestação de contas dos convénios; exercer outras atividades
pertinentes que lhe forem delegadas;

V. A gestão de convénios c contratos, inclusive manutenção dc dados em
sistemas de informação;
VL Moniloramento ca execução de convénios, acordos e ajustes firmados pda
Secretaria com outras esferas de governos;
VTI. Monhomnemo da execução dc programas federais, estaduais e municipais
executados pela Secretaria;
\TH Apoiar ás unidades administrativas da Secretaria no desenvolvimento do

processo dc planejamento;
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9.1,2. Assessor» Jurídica
ArL 88 - A Assessor» Jurldivu. compete;

- Prestar assesscramcnto jurídico direto ao Secretário e assessorar as

dcmaú unidades da Secretaria, em matéria de competência;

D - Emitir informações, pareceres e pronunciamentos jurídicos no âmbito de sua
competência;

1.

Hl - Acompanhar os convénios e contratos firmados pela Secretaria;

IV - Acompanhar as etapas das sindicâncias realizadas na SecreUtrk; e

V-Exercer outras atividades pertinentes que lhe fotjem delegadas

9.13. Assessor» TécnicaI

Art. 89- A Assessor» Técnica I,compete:

1. Analisar processos pertinentes a autorização, reconhecimento e
crcdcnciamemo de Unidades de Educação Infantil, Ensino Fundamental e
Médio;

D. Orientar na montagem de processos de autorização, de reconhecimento e

credenciamento;
III* Assessorar o Secretário;
IV. Atualizar os elementos e dados referentes as questões de educação e

ensino;
V, Desempenhar nutras tarefas comrinlas.

9,1.4. Assessorís de Comunicação

Art 90- A assessor!» de Comunicação, Compete:

Divulgar os atos administrativos, politicos e sociais da Secretaria
Municipal deEducação;

Dar publicidade às ações governamentais aos munícipes;
m. Divulgar, os projetos desenvolvidos pela Secretaria Municipal de
Educação;
IV. Manter vinculo constante com os veículos deComunicação do Município.

L

II.
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*m
9,2. Departamento de Orçamento c Finanças

9.2*1. Coordenador de Orçamento e Finanças

Art. 91 * Ao coordenador de Orçamento e Finanças, conipete:

L Orientar, controlar, coordenar, as atividades deplanejamento administração
orçamentárío e financeiro;

IL Operar com acompanhamenio físico e financeiro os projetos e, atividades;

ULFornecer os balancetes, o balanço geral, as posições orçamentárias,
financeiras e pattimoniais e os relatórios referentes £ os resultados obtidos na
aplicação de recursos públicos consignados á Cima]a dos Deputados;

93, Departamento de G«tio c Administração
93.1.Diretor (a) de Gotao c Administração

Art. 92. At> Diretor (*) de Gwtao t Administração, comi e,e:

L Hlaborar, atualizai e normalizar o currículo da et ucfiçio básica;
IL Prtypor diretrizes c normaspedagógicas;
III.Identificar, selecionar, elaborar e especificar malcriais e recursos pedagógicos;
IV. Avaliar e definir tecnologias para uso pedagôgjc jna educação básica;
V. Implementar e gerenciar as ações educacionaisnarede;
VI.Analisar e avaliar os resultados do ensino c propor medidas para correção dc

rumos e apriraoramemo.

93*1.1.Coordenação de Estatística t Informação
Art. 93. Alt Coordenador dc Estatística e Informação, compete:

I-programar e dirigir a tlaboração de pesquisas e {ÿagnósticos necessários ao

planejamento do Município;

H - Proceder k coleta e análise de dados estatísticos < dirigir apreparação de
indicadoresnecessários ao planejamento municipal,

m *Identificar e implementar métodos de levantamentos, tratamento c análise dc
dados relativos ao planejamento municipal;

IV -Organizar e manter atualizado um sistema básico de dados e informações

para c planejamento das ações municipais,

V - proporcionar as informações necessárias para ouiros órgãos municipais a

respeito dos dados armazenados no Núcleo;

93.13. Coordenação do Recursos Humanos
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Art. 94. Ao Coordenador deRecursos Humanos, compete;
I- aplicar a legislação de pessoal, normas,i
administração de pessoal, de acordo com as diretrizes municipais.
IT - promover c supervisionar as atividades dc regispo, cadastro e controle da
situação funcional dos servidores efetivos, comi55í
município;
113 - coordenar o controle de freqttènciu dos servid
ÍV - supervisionar e revisar fechamento mensal da fblha de pagamento dos
servidores;
V - coordenar a elaboração da escada de fenos dos servidores;

9.3.1.3. Coordenação de Licitação e Contratos
Art,95. Ao Coordenador dc LkitaçAo e Contratos,compete:

I- Examinar a lepJtdade de editais dc licitação e eo1tratos de interesse da
Secretaria Municipal dc Educação;

II * Examinar os atos que visem a reconhecer a inex gíbilidsde ou decidir a
dispensa de licitação;

e regulamentos referentes â

>9 c à disposição do

IN - Emitir pareceres c informações cm assunto? pertinentes sua Arca de
competência.

9.3.L4. Coordenação de Compras
Art 96. Ao Coordenador de Compras, compete:

1 - Coordenai e orientai os ações da Secretaria; Municipal da EducaçSo de
aquisição de compras;

U - Coordenar a manutenção e a atimlizttçBo do cadastro dc preços, propondo
medidas voltadas para o seu aperfeiçoamento;

IU- Acompaniiar a realização dc pesquisas de mero do. para aquisição de bens c

contratação de serviços;

IV -Coordenar 0 sistema interno de compras, zelam 0 pela integração do setor;

V - Formalizar os processos de aquisições de bete e serviços encaminhando-os
à Comissão Permanente de Licitação, quando uccesst rio;

VI - Registrar os contratos relativos aos bens e servidos licitadosno Sistema de
Informação de Comralos (SICON);

Acompanhamento das requisições <r raspeclivas notas de empenho,
alé 0 recebimento definitivo dos bens ou serviços;

Executar outras atividades relativas à área que venham a ser
delegadas peia autoridade competente.

V,

VI.
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*(S)

93.1JS. Coordenação de Almorarifado t Fatrommio
compete:

Registrar e controlar os bens patrimoniais, stravés do Sistema de
Administração Patrimonial [SAP);

Acompanhar nncnsalmeme movimentação dos bens patrimoniais;
Elaborar inventários anuais dos bensmóveis c imóveis;
Preparar os procedimentos necessários para a alienação dos bens

móveis de qualquer natureza;

Hxecuxar outras atividades relativa; á érea que venham a ser
delegadas pela autoridade competente;

Receber, conferir, controlar, guardai e distribuir materiais de uso

Art. 97. A Coordenador de Àlnioiarifado e Patrimonlo

l.

II.

m.
IV.

V,

vi.
comum;

VIL Manter atualizado o controle de csttx ue doa materiais;
VIU, Registrar todos osmateriais no Sister ia de Administração de

Materiais (SAM);
IX Elaborar o inventário annul de estoques;

93.1,6. Coordenação de Programas e Projetos

Art, 98- Ao Coordenação deProgramas t Projetos, compete:

I- Acompanhar a execução de custeio e financiamento dc projetos;

II-Gerir, acompanhar, supervisionar e avaliar os resultados dos programas e
Projetos;

IU~ Coordenar,articulado com s Secretaria de AtimimstraçSo c Finanças, a
execução da análise de prestação de contas;

IV -Coordenar e executar atividades de parceria íom órgãos;

93.1.7.Coordenador dc Apoio c Acompanhamento dc Obras Escutares.
Art. 99. Ao Coordenador de Apoio c Acompanhamento de Obras Escolares,

compete;
L Administração dos serviços de recupeiBÇèó de bens imóveis c outros

serviços de manutenção e conservação das irstslações físicas hidráulicos,
sanitárias e elétricas e de equipamentos das divcisas unidades da Secretario;

IL Administrar as demandas de projetos de novas construções, e ampliação
das unidades escolares da rede municipal de ensino e das unidades
administrativas, bem como o acompanhamento dessas respect;vas obras;
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*m
I1L Apresentação de medidas para contenção e redução de custos dc

ivas da Secretaria;manmenção das unidades escolares e

9.3.1.8, Ocordenaçãu de Formação Permanente
Art. 100 , A Coordenação de Formação Permanente, compete;

L Articular c dinamizar o entrosarnento entre os diversos cursos C/CHJ
atividades de formação dc professores;
II. Formular umapropostapara a avaliação periódica das Formações;
HL Promover ç/ou realizar estudos e atividades que contribuam pura o

desenvolvimento do processo de tbrmaçSa de professores da educação básica;

1

9.4. Departamento de Assistência ao educando
9.4,1, Coordenação dc Nutrição

Art 101. Ao Coordenador dc Nutrição, compete:
1. Acompanhar a execução dos cardápios da merenda escolar, elaborado por

profissional habilitado;
n. Realizar visitas as unidades escolares para acompanhamento da execução

eficaz do programa de merenda escolar,;

1'.

9.43. Coordenação de Controle de Estoque Distribuição de Merenda
Escolar
Art 102. Ao Coordenador de Controle de Estoque v Distribuição de Merenda
Escolar, compete:

L Planejamento, oriemaçio, coordenação, pupervisao e avaliação do
recebimento e distribuição damerenda escolar,

II. Desenvolvimento de programas de aínnenlaçfia escolar em articulação
com entidades;

DL Exercício de outras competências correlatas, cm razão de sua natureza;

I
9.43. CoordensdorU de Transporte Escolar

Art. 193. Ao Coordenador de TransporteEscolar, compete:

I. Organizar emanter atualizados as rotas de transporte.

R. Acompanhar a execução do transporte dos alunos;

111. Avaliar as condições dos veículos imervindo sempre que necessário;
IV. Acompanhar, fiscalizar o cumprimento das rótas diariamente;
V. Diligenciar que todos os alunos sejam atendidos com o transporte escolar;

VI. Zelar pela conservação e a limpeza dos veieilos destinados aos transporte
escolar;

VIL Acompanhar a execução do Transporte doa a unos;
Via Articular com motoristas c escolas para othDíZHT O serviço de transporte

escolar;

9.4,4. Coordenadona do Programa do Livro Didático
Art. 104. Ao Coordenador do Programa do Livro Didático, compete:
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1. Orientar e coordenar o processo de escolha do Jiyro didático pela coletivo de
professores, no prazo e nos critérios definidospelo fNDE;
Hl. Conferir a quanndadc de imos didáticos a
IV, Monitorar o recebimento dos livros didàiic
encaminhados;
V. Promover açOes para consciwntiiaçflo de funcionários da escola, pais e
alunos quanto â necessidade c importância da conservação e da devolução dos
livros.

rem recebidos peia escola;
; e acervos de leitura

9.4JÍ. Coordenação du Atendimento Psicossocial
Art. 105. Ao Coordenação de Atendimento PricoMocial, compete:

L Participar ativamente na elaboração do relatório anual de atividades;

íl. Participar da avaliação psicológica, quando julgar necessário;

fV, Realizar, quando necessário, do acompanhamento psicológico dw discentes;
V, O planejamento e o desenvolvimento dc pest [uí&as relacionadas ao
aperfeiçoamento e especialização das atividades do s etor;
VI. Auxiliar as diversas atividades propostas:

9.4.6. Coordenação da Biblioteca Pública Municipal
Art. 106. Ao Coordenador da Biblioteca Pública Municipal, compete:

I. Gerenciar a manutenção e organização da biblioteca, salas de leitura e
demais espaços dedicados ã Literatura na escola, aluando em parceria com
professores;
ÍL Orientar professores e alunos para o uso dos espaços de leitura, coordenar
a criação de murais com dicas e indic&çóes liter: irias c outras estratégias dc
disseminação da Literaturano espaço da escola;

Coordenar, em parceria com professores, Iibliotecãrios t responsáveis
pelas salas de leitura, um sistema para empréstimo c e livros na escola. Promover
campanhas para troca e arrecadação de livros junto à imunidade e outras escolas.

III.

9.5. Departamento de Desenvolvimento Pedagógico
9.5,1. Diretor de Desenvolvimento Pedagógico

Art. 107. O Diretor de Desenvolvimento Pedagógico, compete:
Planejar e propor as atividades rtdugógjco-didAlicos e curriculares das

escolas, visando e elevação dos níveis de competências e habilidades dos alunos
mediante o processa de ensino e aprendizagem;

Prestar asritència pedagógico-didática aos
referente aos aspectos organizacionais do ensino:

1.

II gestores e/ou professores
Calendário letivo, horário
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escolar, organização de turmas dc alunos, lotação d« professores, planejamento
das atividades curriculares e pedagógicos de rotina e outras ações relacionadas ao
ensino e a aprendizagem;

UI- Coordenar o processo de elaboração, execução., acompanhamento e
avaliação do PPP dos Unidades Escolares da rede Pública Municipal,

IV. Assegurar a unidade de ações de ação-pedagógica da escola, propondo
orientações c ações dc desenvolvimemo do currículo c do ensino, teudo em vista a
aprendizagem dos alunos;

V. Coordenar « gerir a elaboração dc diagnósticos, dc aprendizagens dos
alunos do 1° ao 9a ano, para elaboração d* Programa curricular de cada série/ano
e dos outros planos e projetos das escolas;

VL Reunir o coletivo dc Núcleo Gestores para avaliar o processo ensmo-
aprendizagem, tendo como referência a linha teórica-metodológica das Diretrizes
Curriculares Nacionais do Ensino Infantil o Fn<nnn Fundamental.

9.5.IJ Coordenação da Educação Infantil
Art. (08. Ao Coordenador da Educação Infantil, compete:

L Dirigir as políticas educacionais da edue
acompanhar, avaliar e controlai sistematicamente sua execução;
IL Supervisionar e coordenar n definição de normas e diretrizes norteadoras
da educação infantil;
HL Ftomover ações de aperfeiçoamento ao corpo docente, c ao pessoal
lécmoo-ndntimstratívo e pedagógico;
IV. Orientar, avaliar, analisai e acompanhar as ações técnico-administrativas e
pedagógicas em consonância com os objetivos daí unidades de ensino c dos
políticas instituídas;
V. Coordenar e supervisionar as ações de a >nmoramcnio da educação
infantil, no que diz respeito á estrutura de ensino jars a educação inclusiva c
programas educacionais:
VI. Desempenhar outras atribuições correlatas, à* terminadas pelos superiores
hierárquicos.

infantil, bem como

9,5.1.2. Coordenação do Ensino Fundamental!

Art. 109. Ao Coordenador do Ensino FundamenteiI,compete:

I. Elaboração das políticas educacionais voltadas para o Ensino Fundamental
da rede municipal,
LL Definição de diretrizes gerais e acompanhamento da elaboração do
currículo escolar das unidades de ensino que oferecemo Ensino Fundamental;
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Hl. Planejamento, orientação, manitoramciita e a,valiaçÿécr dos program«c
projelos que integram as atividades do processo cnsux>aprendizagem no Ensino
FnnHiimi-ntal ]

ÍV. Orientação pedagógica as unidades administrativas distritais e suas
rcspcctivas unidades escolares;
V. Exercício de outras competências correlatas. cm razão de sua natureza;

9A1.3. Coordenação do Ensino FundamentalH

Art. 110, Ao Coordenação do Ensino FundamentalII, ca tupele:

I- Coordenar a elaboração, o desenvolvimento, o acompanhamento e a avaliação
daproposta pedagógica, juntamente com professores e demais gestores da
unidade escolar, em consonância comos princípios dc uma gestão democrática

partícipativBe das disposições curriculares, bemcomo dos objetivos e metas a
serem atingidos;
O - Premover a integração horizontal c vertical do curricula, assegurando
conteúdos e formas de operacianalizaçâo articulados)para os segmentos do ensino
fundamental;
m.Atuar colaborativaaicBie com o Professar do
anos finals do ensino fundamental, orientando, ac<

necessário, nas atividades desenvolvidas pela com

IV - Tomar as ações de coordenação poiag
cobborativo de práticas gestoras e docentes, que assegurem:
a) a participação proativa de todos os professores, nas horas de trabalho
pedagógico coletivo, promovendo situações dc orientação sobre práticas docentes,
de acompanhamento e avaliação das propostas dc trabalho programadas;
b) a vivência de situações de ensino, de aprendizagem e de avaiiaçBo ajustadas aos
conteúdos e as necessidades e possibilidades metodológicas utilizados pelos
professores;
c) o otimização do uso de materiais didáticos, prcvtamente selecionados c
organizados, adequados ás diferentes situações dc ensino e dc aprendizagem dos
alunos;
d) a divulgação e o intercâmbio de práticas docentes bem sucedidas e que façam
uso de recursos tecnológicos e pedagógicos disporubibrados nas escolas;

correspondente aos
lílndq c intervindo, se

VT

um espaço dialógicn c

9.5.1.4. Coordenação da Educação d«Jovens e Adultos
Art.111, An Coordenador da Educação dc Jovens t Adultos, compete:

I. Coordenar, acompanhar c avaliar a implementação das ações do Programa
r a avaliar a consecução dos objetivos do Programa;

II. Prestar apoio técnico-pedagógico, para js execução das ações do
Programa;
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111. Elaborar relatório das atividades de acompanharam1o c avaliação realizadas
Programa;

9.5.1.5. Coordenação da Educação Incluma
Art. 111. Ao Coordenador de Educação Inclusiva, compete:

I. incentivar e apoiar osprojetos desenvolvidos pelo setor.
II.Promover atividades de capaciteção para servidores relacionadas á Educação
Inclusiva;
III.Assessorar a elaboração deprojetosna área da Educação Inclusive,

9-5.1.6. Coordenação dc Projetos Especiais
Art.1Í3. Ao Coordenador dc Projetos Especiais, compete:

I - coordenar os projetos especiais, assim definidos pelo Secretario dc
Educação do Município;

U - Propor atos relativos a projetos especiais;

UI-manicr atualizadas as informações no âmbito dc sua competência;
tV -Coordenar as atividades daunidade;
V - organizar, integrar, acompanhar c agilizar os projetos., obras c serviços;
VI
VTT - earner outras atividades afins

9.6. Departamento de Gcslfio Escolar
9.6.1, Coordenação Implementação do Projeto Politica-PetUgogico

Art. 114. Ao Coordenação Implementação do Projeto Politico-Pcdagogko. compete:

I. Planejar as atividades educacionais;
11. Coordenar com a direção a construção do projeto político pedagógico:
Definição de objetivos e metas educacionais, para elaboração e
acompanhamento dos projetos;

HL Promover a formação contínua dos educadores;
IV. Assessorar a direção nas atividades i
Organização do calendário escolar, horário, cadd
área pedagógica;

V. Coordenar atividades pedagógicos: cumprimento do currículos. ações dc

melhoria continua da qualidade, reuniões com coordenadores c professores.
avaliar desempenho de professores c coordenadores, analisar indicadores de
qualidade e evasSo, monitorar aproveitamento de estudos e progressão parcial,
ações complementares irn formação dos alunos;

VI. Implementar a execução do projeto político pedagógico; Acompanhar t

Assessorar docentes e coordenadores;

imuustrativas académicas;

tro de docentes, recursos na
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VILAvnliar o desenvolvimento do projeto
desempenho doa ciasses, níveis de evasão,
propor soluçõespara os problemas.

ilitko pedagógico: avaliar o
fsempenhn dos professores e

9.6.2. Coordenação de Avaliação
Art 115. Ao Coordenador dc Avaliação, compete:

I.Coordenar os processos tniemos denvaliação nstiucional;
II. Apreciar e aprovar o plano de Avaliação, en rolvidas nos processos de
auto-avalraçío;
IU.Propor a criação dc um sistema de informação para gerenc tumente dc
processo de svaliaçao;
IV. Assessorar e acompanhar a execução da politic* de avaliação nas Escolas:
V.Prcstar informações sobre a avaliação institucional aos órgãos de de
competentes;

9-6-3. Coordenação dc Organismo Colegiada*
Art 116. Ao Coordenador de organismo* Colegiadas, compete:

I, Criar v consolidar mecanismos de democratização, considerando a
importânciapolítica dos diversos organismo!
Estudantil, Conselho Escolar, Associação de

II.Promover a inserção qualificada dos organ
de planejamento da escola;

Propor estudo»debates entro escola e sociedade para discusâo
sobre autonomia e o papel dosmovimentos internos da escola;

IV. Articular a comunidade escolar, pais, sociedade, funcionários,
gestores para transformar o projeto poirico pedagógico cm ações
concretas para o fortalecimento da escola e o exercido da democracia;

V, Realizar reuniões sistemáticas para acompanhamento e avaliação das
ações desenvolvidas pelos respectiveÿ organismos colegiados;

Colaborar e participar de eventos, fórum de debates, palestras,
feiras, promovidospelos organismos colsgíndos na escola/comunidade.

é Conselho de Classe, Grémio

pais, ctc;

Lsmos colegiadas no processo

líí.

VJ.

9,6,4. Coordenação dc Núcleo Gestor
Art. 117. A Coordenação do Nácka Gestor, compete:

L kcqucrçr as informações, e dados sobre nEducação do Município;

d.Planejar, dirigir, executar, controlar e avaliar fes ações setoriais a cargo do
Município relativas A garantia e à promoção da Educação
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UI. Formular e coordenar apolíticamunicipal de educação e
supervisionar sua execução nas instituições que integram sua área dc
competência;

IV. Formular planos e programas em sua área de competência,
observadas as diretrizes gerais doMinistério daEducação;

V.Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade do ensino público
municipal;

VL Promover e acompanhar as ações deplanejamento e
desenvolvimento dos currículos e programas e a pesquisa referente ao

desenvolvimento escolar, viabilizando a organização e o funcionamento ia
escola;

VII. Realizar o avaliação da educaçãomunicipal;

Desenvolver c acompanhar a gestão escolar primando peia
participação democrática da comunidade escolar e tocar através de
conselho escolares, associação de pais, grémios estudantis ousimilares;

Modernizar a gestão da escola, voltada para o desenvolvimento de
competência dos gestores c otimização dos recursos humanos, materials e

financeiros;
X. Capacitar os gestores escolares nas atividades comuns e especificas;

Regularizar o funcionamento das escolas junta aos órgãos de
fiscalização e credenciameuto;

Orientar e acompanhar as unidadeq escolares na elaboração e
cumprimenió: do calendário letivo da escoli, respeitando um mínimo de
duzentos dias letivos dc efetivo trabalho esc 3lar. com jornada minima de
quatro horas em sala do aula,por dia,no ensino fundamental;

VIII.

IX.

XI.

A/i 11 XD.

9.7, Departamento deEscrituração Escolar
Art 113, Ao Departsmento de Escrituração escolar, compete;

1. Processar dados sobre matriculas, dados pessoais estudantes e abandona
escolar,

D, Processar a frequência escolar dos estudantes, dos professores c servidores;
III.Processar o numero de estudantes para servir de base para o repasse de

recursos financeiros e assistência técnico;
IV.Processar dados de professores, equipe pedagógica e técnica administrativa;

9,8 - Coordenador» de Informática
Art119. A Coordenador» de Informática, compete:

Coordenar a implantação dc inovações tecnológicas no que
concerne a informática, visando a modernização de suÿ gestão;

I
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II - Coordenar e executar as tarefas dc análise, implementação c
mamnençào dosprojetos de sistemas;

III - Manter os sistemas e programas com as devidas documentações
atualizadas c dentro das especificações determinadas;

Elaborar e implantar formulários, instruções c manuais de
procedimentos de sistemas,

IV

Planejar, implantar e manter processos técnicos relacionados
corn equipamentos, sistemas operacionais e sofrivares básicos
e de apoio, assegurando plena disponibilidade de utilização de sistemas mt

V

VI Definir. implantar e acompanhar os procedimentos de
segurança das instalações, equipamentos, arquivos e sistemas,

Vil - Efetuar
softwares;

a instalação e manutenção de equipamentos e

planejar, coordenar e executar

funcionamento da rede local;
VIII atividades relativas ao

IX Receber, processar,
geradas pela Secretaria Municipal dc Pcntocoste;

9.8.1. .Núcleo Tecnológico Municipal
Art,120. Ao Núcleo Tecnológico Municipal, compele:

I- Capacitar professores e técnicos das umdackts escolares de sua área de
Abrtnigcncm;
Prestar suporte pedagógico c técnico as escolas (elaboração d* projetos de uso
pedagógico das TIC, acompanhamento c apoio á execução, etc,..);
Realizar pesquisas e desenvolver e disseminar experiências educacionais;
Interagir com as Coordenações Regionais do ProInfo e com a Coordenação
Nacional do Programa no Ministério da Educação-MEC, no sentido de
garantir a homogeneidade da implementação e o sucesso do Programa;
Apoiar o processo dc planejamento c gcslào de uso das tecnologias nas
escolas;
Dar ossessorameflto pedagógico ao uso dá TI no processo ensino-
aprendizagem;

C divulgar informações

II.

m,
IV.

V.

VL

9.8,2, Serviços de Manutenção em Equipamentos de Informática
Art. 121. Ao Serviços de Manutenção em Equipamentos dc Informática, compete:

I.Manutenção nos equipamentos dc informática;
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IL Elaboração de Projeto, instalação c manutenção derale Jocal;
Instalação, configuração e gerenciamento dc switches ç aparelhos tireless;
Coordenar o planejamento, especificação c dctalhamcnto de equipamentos

in.
IV.
c serviços de TI;
V. Dcfimr normas de utilização dos serviços de Iníoimáiica,
VI. Atuar na modernização vLministrativa. atualização, no que diz respeito a

T7.

9.9. Ouvidoria
9.9.1. Serviço» de Ouvidoria

Art 122. Ao Setor de Ouvidoria, compete:

L Receber, examinar e encaminhar reclamações, sugestões, elogios c

denúncias.
n. Acompanhar as providências solicitadas as unidades organizacionais
pertinentes, informando os resultados aos interessados, garantindo-lhes orientação,
informação c resposta;

identificar e interpretar o grau de satisfação dos usuários, com relação aos
serviços públicos prestados;

Propor soluções e oferecer recomendações as instâncias pedagógicas e
administrativas, quando julgar necessário, visando á melhoria dos serviços
prestados, comrelação as manifestações recebidas;

Requisitar funckmeníadamente e exclusivurnentc quando cabíveis, por
meio formal, informações junto aos setores c as unidades da Instituição.

ILL

XV,

V.

9.10. Serviços Técnicos
9.10.1. Auxiliar técnico

Art 123. Ao Auxiliar técnico, compete:

L Executar atividades de natureza técnico-administrativa da Secretaria Municipal
de Educação;

U. Receber, dassifícar, arquivar, instruir t encaminhar documentos,
garantindo sua atualização;

111. Executar atividades auxiliares de administração;
IV. Atender ao público em geral, prestando informações e transmitindo avisos
e recados;
V. Exercer outras tarefas que lhe forem atribuídaí. emsua área de atuação

Art. 124. A rede Municipal de Ensino è formado pelas escolasmunicipais de educação
básica,

Art. 125. As escolas municipais de educação básica se dividi xn em tics níveis, a saber
a) ESCOLA TIPO A: Serão as unidades escolares de 501 (QUINHENTOS E

UM) alunos;
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ISJ
b) ESCOLA TIPO B: Serão as unidades escolares do 251 (duzentos c cinquenta c

um) niií 500(quinhentos ) alunos,
c) ESCOLA TWO C: Serão as unidades escolares

alunos;
d) ESCOLA TIPO D: Serão as unidades escolares doaté 100 (cem) alunos;

Quadro Demonstrativo das Especificações acima

* 101 (cento e lira) a 250

TIPO QUANT. DE
ALUNOS

QUANT. DE PUNC DA
COORDENAÇÃO

ACIMA DE 501
ALUNOS

A DIRETORE03 (TRES)
COORDENADORES

B D£ 251 a 500
ALUNOS

DIRETORE 02 (DOIS)
COORDENADORES

C DE 101 a 250
ALUNOS

DIRETOR E 01 (UM) COORDENADOR

DIRETORATE 100 ALUNOSD

An.126 - O quadro administrativo das escolas municipais de educação básica será
formado pelos Diretores e Coordenadores,

9.2.LDiretor Escolar

Art. 127 - Ao Diretor Escolar, compete:
L Gertnciar a Escola sob seu comando, exercendo a autoridade que cargo

lhe confere devendo subordinação ao Secretário Municipal de Educação
Básica;

II. Assegurar o cumprimento do calendário da escolar;
ÍIL Promover reunião com o corpo docente, discutindo sobre as necessidades

da escola;
IV. Realizar outras tarefas, conforme solicitação superior, dentro de sua Área

de atuação.

Art. 128 - Ao Coordenador Escolar, compete:
Acompanhar o rendimento escolar dos alunos, pesquisando as causas do
aproveitamento insuficiente c utilizando medidas de ordem pedagógica tu

solução dos problemas constatados em relação ao processo ensino-
aprendizagem;

II. Viabilizar a avaliação do processo de ensino-aprendizagem, adotando
medidas para corrigir deficiências diagnosticadas na aprendizagem dos
alunos;

UL Cooperar com os professores, na construção de uma aç3o auricular
dinâmica, propondo inovações, promovendo estudos, seminários,
encontros, favorecendo a apropriação do conhecimento;

I.

SO
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IV. Acompanhar os Professores nas tarefes que lhes forem incumbidas
disciplinando as diretrizes e normas advindas da Secretaria de Educação;

V. Realizar outras tarefas, conforme solicftaçUq superior* dentro de sua Arca
de atuação.

10. SECRETARIA DESAúDE - SESA
!

Art.129 - Ao Secretário de Saúde, compete:
I, Programar, dirigir, executar e controlar todas as atividades relativas à

saúde e higiene públicas, de responsabilidade do Governo Municipal;
i MH» Elaborar os Planos Municipais de Saúde, detecíando carências, e

prioridades de atuação;
UL Promover acesso universal c igualitário de todos os habitantes do

Município as açícs e nos. serviços de promoção, proteção c recuperação da
saúde, sem qualquer discriminação;

IV. Participar, ao nível dc decisão, da entidade irpresentaim da população e
dos representantes governamentais na formilação, gestão e controle da
políticamunicipal dc saúde;

V. Convocar, de forma regular, conferência municipal de saúde, formada por
rcprescniames de vários segmentos sociais para avaliar a situação da
saúde no Município e estabelecer as diretrizes da política municipal dc
saúde;

1 VL Nomear representação pertinente ao regimeno do Conselho Municipal de
Saúde;

VTL Realizar outras atividades na sun área de nua;3o, quando solicitado.

10,1. Departamento da Atenção Básica de Saúde

l

Art- 130 - Ao Coordenador da Atençio Básica de Saúde, compete:
I. Articular a integração entre as coordeuadorias da saúde;
IL Coordenar e orientar todas as ações das outras coordertadorias
III. Coordenar os ações de educação em saúde no município, ornando na

prevenção de doenças;
IV, Atuar em conjunto corn a cooidraadorig de Mobilização Social a

divulgação das atividades realizadas no âmbito da Saúde;

V» Realizar outras tarefes, conforme solicitação superior, dentro de sua área
de atuação.

10.L1. Coonlenudoria do PSF

Art. 131 - Ao Coordenador do PSF, compete:

Planejar, organizar, dirigir, coordenar e avaliir a atividades dos equipes de
saúde da família e agentes comunitários de sai ide;

I.
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H. Planeja: estratégias de atuação visando uma maior integração entre
equipes do PSF e comunidade.

LIL Analisar fatores sócio-ecológicos que i
condição sócio-econômica e estado dc saúde dapopulação;

rv. Supervisionar todos os dados e informações coibidas pelas equipes do PSF
ePACS;

V. Coordenar a alimentação de dados aos Plogramas determinados peio
Ministério da Saúde, tab wmo: SlAfi. SIS PRENATAL, KTPERDlA;
Eratítr parecer, proferir despachos intcrloçutórios e quando for o caso
despachos decisórios nos processos submetiaos a sua apreciação;

Vn. Prestar assesseramento ao Titular da PrçLa. sobre assuntos de sua
competência, quando for solicitado;

VIII. Apresentar e analisar mensafaneate ou quando solicitado relatório da
Atenção Primária;

LX> Promover reuniões periódicas com os servidores que Lhe 5lo subordinados,
de acordo com o estabelecido pelo protocolo do Programa Saúde da
Família:

X. Realizar inspeções rotineiras nas equipes de saúde da família, visando o
bom andamento do serviço de saúde;

XL Articular a atenção primária no âmbito municipal;
XU, Realizar outras tarefas, conforme solicitação superior, dentro de sua área

de atuaçtto.

iam a saúde, como:

VI.

10-1.1.1. NASF-Nucleo de Apoio a Saúde da Família

Art.131- Ao Coordenador do NASF, compete;

Supervisionar
desenvolvidas noNASF;

Promover ações e medidas que proporcionem melhor controle da demanda
a ser atendida;
Proceder ao controle, acompanhamento e avaliações sistemáticas dos
desempenhos dos serviços do setor, na const :uçSo dos objetivas do plano
municipal dc saúde;
Realizar outras tarefas no âmbito de sua competência

e avaliar as atividades técnico-adminbtrotivasL

II.

UI.

IV,

10.1.1.2. Saúde Bocal

Art 133 - Ao Coordenador dc Saúde Bucab compete:
Coordenar em conjunto com a Coordenação do PSF e do PACS as ações

do Programa Saúde da Família;
Solicitar a qualificação e o cadastramcnto das equipes de saúde bucal no
Ministério da Saúde;
F1nhr»nir piano de ação para cnircnLamento dos principais problemas
relativos á saúde bucal identificados pelos levantamentos cpkkmioJógicos;

l

IL

m,
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IV. Assegurar o vínculo do Cirurgião-Doitista, do Técnico em Higiene Dental
e do Auxiliar d* ConsultórioDentário riaeqaipc de saúde da fomflia;

V. Incorporar nos trçiaanientos dos Agentes Comunitários dc Saúde os
conteúdos relativos a prevenção em saúde bucal;

VI. Disponibitiíar meios para capacitarão técnica e educação permanente dos
profissionais de saúde bucal;

VIL Solicitar o material de consumo c permit:
individualí coletivo das equipes de Sróde

VIIL Supervisionar as sçfies dos profissionais de bucal, realizando visitas
periódicas nas áreas comequipes de saude bucal;

IX. Realizar reunifies mensais para avaliar os : ' *

bucai; .
X. Calcular e pactuar metas c indicadores da saúde bucal.

te para o atendimenui clínico
ícaj da família,

resultados das uçoes de saúde

10-1-1.3. P5E- Programa Saúde na Escol i
Art. 134-Compete ao diretor do PSE- Programa Saúde na

L Promover a comunicação entre escolas e unidades de saúde, assegurando a
troca dc infonmções sobre as coudíçfies de si úde dos estudantes;

Escala:

10 2. Coordcnodoria de Regulação,Controle, Avaliação Auditoria

Art 135 - Ao Coordenador de Regulado. Contro
compete:

le. Avaliação e Auditoria.

1. Controlar, avaliar,regular c auditor iodos as açfies referentes à saúde;
II. Analisar c emitir relatórios da produção mensal de cada equipe de saúde

da família c dos posto dc saúde municipais e dos prestadores de serviço;
UL Regular as referências e WMrira-referènCiis municipais e de outros

municípios;
IV. Audiutr os postos de saúde do município periidicamenre;
V. Monitorar os programas do sistema de informação em saúde.

103. Coordenadorla de Assistência Farmacêutica

Art, 136 - Au Coordenador de Autelíncia Farmacêutica, compete:
Planejar, executar, controlar c avaliar as atividades de assistência
farmacêutica,
Receber, armazenar, distribuir c control,tr A entrada e Saída dc

medicamentos,
Propor medidas que visem a aprimorar o atení limento da população;
Manter o controle sistemático de medicamaatiis;

Agilizar, para o bom funcionamento dos serviços, a distribuição de
itisumos para realização de pequenos procedimentos de enfermagem c

atendimento básico;

I.

a

m.
IV.
v.
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<&
Realizar inspeções periódicas nas mini-farmácias localizadas nas imidndp?
de saúde da fàóiilia;
Prestar assessoramemo ao titular da pasta sobre asstiníOS de sua
responsabilidade, quando solicitado.

10,4 .(.'oordenadoria de Vigilância em Saúde

Art.137 - Ao Coordenador de Vigilância em Saúde, coraipete;
I- Fiscalizar e manter cadastros atualizidos das residências que

eventuaJmente não disponham de sistena sanitário de satisfatório,
implementar setor de vigilância cpidetniológica cm todas as unidades de
saúde'
Notificar todos os casos suspeitos,ou «infirmado? de doenças mfecto-
contagiosas. ocorridos DO município, previstos na legislação Fedenil;

QL Realizar investigação epjdemíológica. em todos os casos confirmados de
doenças infecto-contagiosas,

IV. Tomar medidas dt controle junto aos que convivem com doentes infecto-
contagiosos-,

V. Realizar bloqueias commedicamentos e vacipas.;
VL Coordenar a alimentação dt dados dos

Miirisctêrio da.Saúde comp: SJNAN, SIM, StNASC e MODA.

VI.

VIL

u.

determinados pelo

10-4.1 Vigilância Sanitária

Art. 138 - Ao Coordenador da Vigilância Sanitária, compete:
L Execução de suas atividades, devendo obedecer âs normas do Ministério

da Saúde, objetivando atender a todas as necessidades da saúde plena do
iminkípio;

II, Agir com os procedimentos básicos quandi se verificar abuso uo que

concede a manifestação de perigo quanto a investigação epidemiológíca;
Hl, Compete a fiscalização e aplicação co poder de policia nos

estabelecimentos comerciais para o bom e saudável ambiente a ser
reguladapor lei específica;

IV. Observar e aplicar os normas do código depo itura do município;
V. Coordenar a alimentação de dados do progmta S1SV1SA;
VL Realizar, controlar e avaliar o monitorameme da água conforme D Portaria

n° 1469 doMinistério da Saúde.
10,42. Vigilância Ambienta]

10.4.3.Endemias
10.4.4, Epidemiologic

10.5. Coordcnadoria Administrativa da Secretaria de Saúde
Art. 139 - Compete ao Chefe da Coordcnadoria Administrativa da Secretaria de
Saúde:
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L supervisionar e avalia; as atividades técrnco-administrativas desenvolvidas;
no Centm de Ssúdc;

10-5.1. Aimosarifado
Art. 140 -Compete ao Chefe do Almo.tarifado;

Receber, mediante recibo, os materiais que satisfizerem com a sua docwnentaão em
ordem;

10.5.2.Diretória Administrativa Geral da Secretaria da Saúde
Art. 141- Compente ao Chefe da Diretória Administrativa Geral do HMP:

promover açOes e medidas que proporcionem melhor controle da demanda
a S<r atendida;

L

10.5.J. Recursos Humanos
Art. 142 - compete ao Chefe da Recursos Humanos:

Receber, toda adocumenteçfio dos funcionários da coordenadoria,
necessários investidosnc cargo ocupada;

I.

10.5.4. Serviços de Transporte
Art.143 - Cabe ao Chefe dos Serviços dc Transporte:

I. organizar as rotas dos veículos próprios da secretaria e daqueles à ela
disponibilizado, com o efetivo controle de quilometragem e destinaçJLo de uso;

II.controlar o uso e a destinsçio dos veículos utilizados pela secretaria;
10.6.Central dc Processamento de dados -CPD
Art. 144-Cabe ao Chefe da Central deProcessamento dc dadas-CPD:

Manter o cadastro atualizados dosProfissionais de Saúde;
Atualizar o Banco de Dados do Ministério da Saúde;

10.7. Coordenadoria da Atenção de Média e Alta Complexidade

Art. 145- Ao Coordenador da Média e Alta Complexidade, compele:

Articular a integração com coonlenúdoria de atenção básica;
Coordenar as ações dc educação em saúde no município, atuando no

uaiamcnto de doenças;
Atuar cm conjunto com a coordenadoria de Mobilização Social a

divulgação das atividades realizadas no âmbito do Hospital Municipal;
Realizar outras tarefas, conforme soLidtaçSq superior, dentro de sua ãtea
de atuação.

I.

11.

I
n.

ui.

iv.

10.7.1,Diretória Administrativa Finaceiro do HMP

Art 146 - Ao Diretor Administrativo Financeiro do Hospital Municipal de
Peniecosu, compete;

I, Elaborai e patticipar ativamcnle das atividades Financeiras do HMP;
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CL Definir a planejamento, as diretrizes, as estratégias e as táticas pgro atingir
as metas;

m. Estabelecer o planejamento do hospital como um conjunto dc sistemas e
subsistemas dtvidamejue intcr-rcíaciooados:

TV. Executar o planejamento por mcío da direção das atividades t do
estabelecimento de um ambiente de trabalho integrado e coordenado, e de
umclima organizacional propicio para o alcance das metas;

V. Integrar, avaliar e controlar os diversos sistemas e subsistemas integrantes
do hospital.

16,7.2, Diretória Clínica e Técnica
10.7.2.1.Serviços Médicos

An. 147 - Ao Diretor Clinico e Técnico, compete:

I- Compele ao Diretor Clinico e técnico tíetsfnmnar, entre os médicos do
plantão, qual ou quais deverão atender as urgências que chegarem ao

hospital. Caberá ao médico prestar o atendimento inicial c providenciar
transferênciaou internação caso julgue necessário;

n. Cabe ao Diretor Clínico e Técnico prayer u escala médica com a
contratação e remuneração doa profissionais, cabendo ao Diretor Clinico
selecionar os médicos interessados c elaborar a escala de plantUo.

10.7,2,2, Serviços deDiagnóstico e terapêutico
Art. 148-Compete ao Serviço de Diagnóstico e terapêutico:

1- Atuar no Hospital Municipal, atendendo ao tratamento prescrito pelo médico;
10.7JU,Farmicia

ArL 149 -Compete ao Serv iço de Forniria:
1- Receber, armazenar, distribuir e controlar a entrada e saída de medicamentos;

10.73.Direção Administrativa
10,7.3*1* Recursos Humano»

Art. 156-Compete ao Setor de Recursos Humanos:
1. Arquivar os documentas relativos as mmineraçSes dos servidores
municipais por pasta;

10.73.2. Material, Património e Almoiarifado
ArL 151-Compete ao setor de Material,Património o Almoiarifado:

L Planejar estoques epropor a aquisição de materiais que devem constituí-Los;
D. Receber, mediante recibo, os materiais due satisfizerem com a sua

documentação em ordem:

Limpeza

10,733, Apoío Operacional
10.733.1- Serviço de Mauutençio e
10.733,2-Serviço de Lavanderia c Rnnparía
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Art. 152 - Compete ao xetor de Apoio Operational* Manutenção» limpeza,
lavanderia e Roup&ria:

L Realizar cronogramas para a raaniitenção de roupana c o
agendamçnlo dos serviços de lavanderia

10.7333.Serviço de Keeepçio e Transporte
Art. 153 - Compete ao Serviço de Recepção e Transporte;

1. Coordenar as ações relaliva as marcações e agendamento de
consultas dos pacientes do Sistema Único de Saúde

10.73.3.4 - Serviço de Nutriçôo eDietética
Art.154 - Compete ao Serviço de Nutrição e Dietética:

L Contratar profissional qualificado, NTTFUCIONTSTA, para elaborar
alimentação geral e especifica dos pacientes e funcionários;

10.7.4,Ouvidoria

An.155- Competent) Setor de Ouvidoria:
Receber, examinar e encaminhar reclaanações, sugestões, elogios e

denúncias;
VTI. Acompanhar as providências solicitados as unidades organizacionais

pertinentes, informando os resultados ios interessados, goranlindo-
Ihcs orientação, informação e resposta;

VUL Identificar e interpretar o grau de sâtfsfoção dos usuários, com
relação aos serviçospúblicos prestados;
Propor soluções e oferecer recomendações as instâncias
pedagógicas c administrativas, quando julgar necessário, visando à
melhoria dos serviços prestados, com relação as manifestações
recebidas;
Requisitar fúndamentadamecte e exclorivamente quando cabiveis,
por meio formal, informações junto a» setores e as unidades da
Instituição;
Revisar, organizar, documentar e publicar os procedimentos
relacionados à sua área.

VL

IX.

X.

XI.

10.73.Direção dc Enfermagem
1033.1-Serviços de Enfermagem

Art, 156-Compete à enfermeiras:
L atender os pacientes da comunidade

1033.2-Centro de Mataria) e EsterelLoçAo
Art. 157-Compete ao setor de Material e EsrerelizaçSo:
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L setor responsável pela limpeza, recepção, acondicionamento,
esterehzação. guarda t distribuição dosmateriais;

10.7.6, Assistente tétnico
Art 158. Ao assistente técnico, compete;

I. Acompanhar, orientar e controlar a implantaçan e o desenvolvimento dc
atividades dentro de sua área de atuação;

Analisar processos, expedientes, elaborar informaçfles, pareceres,
ofícios, portarias, necessários à instrução e à tramitação dos mesmos:

m, Realizax visitas técnicas com objetivos específicos da unidade; propor ao
dirigente dc ensino parcerias com empresas e instituições Locais, de acordo
com as políticas e diretrizes estabelecidas pela Administração;

IV. Manter o dirigente informado sobre o desenvolvimento dos trabalhas e
resultados alcançados; zelar pela guarda, conservação e limpeza de
equipamentos e materiais de trabalho.

11.

10.7,7. Auxiliar técnico
Art 159. Ao Auxiliar técnico, compete:

1. Executar atividades de natureza tccoicn-admuiistrativa da Secretaria
Municipal de Educação;

IL Receber, classificar, arquivar, instruir e cncar linhar documentos,
ganuUmdo sua atualização;

111. Executar atividades auxiliares de administração,
IV. Atender sm público cmgeral, prestando informações e transmitindo avisos

e recados;
V. Exercer outras tarefas que lhe forem atribuídas, cm sua área de atuação.

II.SECRETARIA PE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

Art. 160 - Ao Secretário de Asiiteuda social r Cidadania compete;

I. Desenvolver suas ações no sentido de fazer curapnr a PolíticaNacional dc
Assistência Social;
ILExecutar a Política Pública de Assistência Social de forma integrada ás
políticas setoriais, considerando as desigualdades sodolerritonais, visando
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seu enfreniaraemo, a garantia doa minimos sociais, ao provimento de
condições para atender contingências sociais e à universalização dos direitos
sociais;
tu. Provtr serviços, programas,projetos t benefícios de protejo social
básica e. OU. especial para famílias, indivíduos c grupos que deles
necessitarem.

rv. Contribuir com a mclusSo e a equidade dos ucuAnos c grupos
específicos, ampliando o acesso aos bens e serviços socioassíStenciaLs básicos
c especiais, cm áreas urbana e rural;
V. Assegurar que as ações no âmbito da assistência social tenham
centra]idade na família, e que garantam a convivSncia familiar e comunitária

11.1. Assessor técnico de gtjtSo do Sistema tio co de Assistência Social -
SUAS c demais politic» lntersetorí» a SMAS;

Art. 161. Atribuições do Assessor técnico de gestão do Sistema único de Assistência
Sodal- SUAS e demais política» Intersetori» a SM.AS:

L Prestar assistência ao titular da pasta em suas tarefas técnicas c
administrativas;

II.Organizar, preparar e encaminhar o expedientÿ da (o) secretaria (o);
Acompanhar a execução das atividades inerentes a Política

demais;
Municipal de Assistência

11J.

Municipal de Assistência Social e Cidadania t

11-2. Secretaria (o) Executiva (o) do Conselho
Social -CJMAS C demais conselhos vinculados;

Art. 162. Compete a Secretaria Executiva do CMAS c demais conselho» vinculados B

SECRETARIA de Assistência Social e Cidadania:

L Assessorar ss reuniões do CMAS e demais conselhos vinculados a
Secretaria de Assistência Social:

II. Apoiar os conselhos nos procedimentos administrativos internos,

Dl.Assegurar que as informações sejam transmitidas a todos os conselheiros,
como cópia de documentos e prazos a serem cumpridos,

IV.Registrar as reuniões do plenário em atos e manter a documentação
atualizada;

V. Publicar as cjecisões/resoluções no Diário Oiicai;
VI.Manter os conselheiros informados das reunifies e da pauta, inclusive das

reuniões temáticas;
Organizar e zelar pelos registros das reuniões c demais documentos

dos conselhos c tomá-los acessíveis aos consell tetros c a sociedade,
VII.
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VUL Subsidiar, assessorar, levantar e sisrcmaiizar as informações que
permitam á Presidência, ao Colegiada, as Comissões e Grupos de Trabalho
tomarem decisões:

DC Coordenar, supervisionar e dirigir a equipe de trabalho da Secretaria
Executiva dos conselhos e estabelecer seupúno de trabalho;
Executar outras atividades que lhe fòicm atribuídas pelo Presidente do
CMAS e demais presidentes dos outros cor
de Assistência Social.

vinculados a Secretaria

113. Coordenador* (o) da Vigtianda Sodoasjííteneial

Art.163, Compete a Coordenador da Vigilância Sociooss stcnclaJ:

1. Produzir, sistematizar informações, construir indicadores c índices
territonalizsdos das situações dc vulnerabilidade e risco pessoal c social,
que incidem sobre familias/pc&suas, nos diferentes cicios dc vida (crianças,
adolescentes, jovem, adultos e idosos);
D. Identificar pessoas com redução da capacidade pessoal, com
deficiência ou em abandono;
III. identificar a incidência de crianças, adolescentes, jovens, adultos t

idosos vitimas de formas de exploração, de violência, de maus tratos t de
ameaças;
IV. Identificar a incidência de vitimas apaitação social, que Ibes
impossibilite sua autonomia c integridade, fraÿgiEicando sua existência;
V. Exercer vigilância sobre os padiõcsTde serviços de Assistência
Social, em especial aqueles que operam na [forma de albergues, abrigos,
residências, scrrú-residéncuiÿ moradias provisórias para os diversos
segmentos etários;

Conhecer o «rtidiano da vida. doa famílias, & partir das condições

concretas do lugar onde elos vivem e não só as médias estatísticas ou
números gerais, responsabilizando-se pela identificação dos “territórios de
incidência” de riscos no âmbito do município;

VI.

VII. Detector e informar aa caracierísticas e dimensões das situações dc
prccarizaçâo, que vulncrabilizam e trazem riscos c danos aos cidadãos, a

sua autonomia, à socialização e ao convívio fàmíliar;
Vm. Alimentar o Sistema de Dados das Organizações de Assistência

Social.

11.4. Diretora (o) de Proteção Social Básica-PSB

Art. I(M, Compete an Direror de Proteçaa Social Bárim:
L Planejar, executar, monitorai e avaliar os serviços socioassisicnciais de
proteção social básica da assistência social;
II.Acompanhar a elaboração do Plano Municipal de Assistência Social;
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DQ. Exercer a coordenação geral dos assunto' referentes às ações de
proteção social básica da Secretaria;
IV, Participar do processo de eiobonu;
diretrizes orçamentarias e plano plurianual da
demais Diretórias, bem como o acompanhamen
V.Elaborar relatórios periódicos sobre os pro|
competência,

da proposta orçamentária,
cretaria em conjunto com as
dc sua execução;
mas- serviços de sua área dc

Encaminhar mensalmentc os relatórios periódicos dos
programas/saviços dc sua competência para o Secretario;
VI3, Desenvolver ações de proteção social básica e inclusão social dc
forma integrada com as demais Diretórias, com Rede Socioassistencial, bem
coma com as demais políticas sociais,
vm.

viabilização da iníraçÿtruturj para garantia do funcionamento do$

programas/serviços afetos k suaDiretória;
IX Emitir pareceres e documentos da suacompetência;
X Supervisionar as equipes dos programas/serviços afetos à sua éreo tk
competência visando o cumprimento dos objetivos e diretrizes da política de
assistência social;
XI. Planejar, organizar e promover f

em conformidade com aa demandas identified
XII. Acompanhar e executar as deliber

área de competência;
XHL Representar a secretaria cm coní

eventos c atividades afeta? a suadiretória, oupor delegação do secretário.
XTV. Desenvolver outras atividades afins, no âmbito de sua competência.

VI.

Informar a Secretaria quanto ás necessidades dctecuulas para a

sçâo continuada das equipes
no processo de supervisão;
s dos Conselhos afetos & sua

e comissões, e em outros

11.4.1. Coordenação do Cadastro Linico

Art. 165. Ao Coordenador do Programa de Cadastro Única — CADÚNICO,
compete:

L Coordenar e monitorar as ações dt transferência dc renda junto ãs famílias
beneficiadas;

OUCoordenar e manter arualjzado o Cadastro Único das famílias em situação
dc vulnerabilidade dourisco social;

ITT. Realizar a revisSodo beneficio de prt siação continuada, concedido
pelo Governo Fderal, juntamente com a asseÿsoria técnica;

IV, Coordenar o recadostramento daBalsa Família e CADBES;

V. Proceder a exclusão das famílias quando verificar a nHú necessidade das
mesmas;

Transmitir sempre que necessário dados do CADUNICO e

CADBES para o Departamento do Cadastro Uoico do Ministério do
Desenvolvimento Social e Combale aFome;

Alimentar o banco de dados diariamente;

VL

VIL
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vm, Acompanhar, processar t cncaminjhar os requerimentos dos
benefícios de prestação continuada ao INSS;

Garantir as famílias carentes os bçieficios eventuais quando o
Conselho Nacional de Assistência Social rqpolarizar, pois os mesmos já
estão assegurados na Lei Orgânica da Assistência Social/LOAS;

X. Executor outras atividades correlatas, por iniciativa própria ou por
determinação do seu Superior Hierárquico

DC

11*44. Coordenação do Centro de Referencia cm AMitcnci* Social -
CRAS Sede e Rural;

Am 1(6 - Ao Coordenador do Centro de Referencia em Assistência Social -Sede e
Rural,Compete:

I. Direcionar o desenvolvimento das atividade s cotidíanas no trabalho da
equipe de referência do CRAS a partir das dpmamiaa, encaminhamentos,
informações disponíveis, prioridades definidas c planejamento das ações, de
modo a dai materialidade aos objetivos do trabalho social comas famílias;
ILEstimulai um ambiente de trabalho
atuação, participação e cooperação entre os
tomadHs de decisões e a busca de soíuç
participativa e proativa, respeitando a fbrroaçSol profissional e valorizando *conhecimento técnico-científico de cadaum;

Estabelecer um fluxo de comum
equipe técnica para o planejamento, moniforamento e avaliação das
atividades desenvolvidas;

DbponibilLzar pant a equipe técnica
PAIF c demais serviços socioassisicndais. assi
SUAS, reservando tempo para seu estudo la discussão. Ressalte-se a
necessidade de estimular momentos dedicados a estudos de caso e
investimento em processes dc formação profissional, de modo a contribuir na
qualificação continua dos técnicos, uniformizar o entendimento de conceitos
e em consequência, aprimorar os serviços ofertados no CRAS, em especial o
PAIF;
V.Prnmover modelo de gestão participativa (em todo seu ciclo:
planejamento, monitorameoto t avaliação) a partir do reconhecimento da$

famílias usuárias como agentes constituintes e integrantes do Serviço e não

somenie como meros destinatários, democratizando assim o Serviço, bem
como fortalecendo o sentimento dc pertença e a droatividade das famílias;

Organizar as ações e informações oriundas da Gestão da Proteção
Social Básicano Território do CRAS e da Organização Gerencial do PAIF de
modo a potcnciá-las mumamente. Ou seja, elaborar ferramentas que

possibilitem o aproveitamento efetivo da arrictilí pfio da rede soriosssistencial
de PSB referenciada ao CRAS; da promoção da articulação imersetorial e da

uueidiscíplínar, promovendo a

profissionais, de modo que is

sejam feitas de maneira

III. e encontros regulares com a

IV. mtnftliuas atualizadas sobre 0

como diretrizes dc gestão do

VI.
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busca ativa nas ações de direçflo, planejamento,
avaliaçflo do PAIF e viee-vw-sa;

organização, monitoramento.

n.5. Coordenação do Prot&çio Social Especial de Média c alia Complexidade

Art. 167 -Coordenação do Proteção Social Especial de Média e alta Complexidade,
Compete:

L Planejar, executar, monitorar e avaliar 05

proteção social especial da assistência social;
U. Acompanhar a elaboração do Plano Municipal de Assistência Social;
III. Exciter a coordenação gem) dos assuntas ntfcrentEs às ações de proteção
social especial da Secretaria <Je Assistência SodaJ e Cidadania;
IV. Participar do processo de elaboração da proposta Orçamentaria, diretrizes
orçamemárias e plano plurisnua! da Secretaria lem conjunto coo as demais
Diretórias, bem como o acompanhamento de suo éxecuçâo;
V. Elaborar relatórios periódicos sobre os progfamasiserviços de sua área de
competência;
VI. Encaminhar mensalmente os relatórios periódicos doa programai'serviços
de sua área de competência para 0 Secretário da Assistência Social e
Cidadania;
VILDcscnvoiver ações de proteção social especial de forma integrada com as
danais Diretórias, com a Rede Sorioassistc
políticas sociais;
VID. Informar a secretária quanto às
viabilização da infraesmmira pare gw
pTogramas/scrviços afetos à sua Diretória;
IX. Emitir pareceres e documentos de sua competência;
X. Supervisionar as equipes dos programes/sdrviços afetos à sua Area de
competência visando 0 cumprimento dos objetivos e diretrizes da política dc
assistência social;
XL Planejar, organizar e promover formação continuada das equipes em
conformidade com as demandas identificadas no
XILAcompanhar e executar as deliberações dos Conselhos afetos á sua área de
competência;
XDI. Representar a Secretaria em Conselhos e Comissões, e em outros

eventos c atividades afetas a sua diretória, ou por delegação do Presidente.
XIV. Desenvolver outras atividades afins, np âmbito dc sua competência.

II.6. Coordenação de Centro de Referencia em Assistência Especializada da
Assistência Social - CREAS

socioassisicncjais de

iaj, bem como com as demais

iidades detectadas para a

dú funcionamento das

de supervisão;

Art 168, Compete 30 coordenador do Centra de Referência Especializado da
Assistência Social - CREAS;
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I. Coordenar o funcionamento da unidade;
D. Manter articLdaçío/parcem sistemática com instituições govemamcniais t
não governamentais;
Hl. Coordenar o processo de entrada, atendimento, acompanhamento e
desligamento das famílias no CREAS;
IV. Garantir que as ações implementadas no CREAS sejam pautadas em
referenciais teáríco-meiodoldgicos compatíveis com as diretrizes do SUAS;
V. Garantir o planejamento, o registro, a execução, monhoramento, e
avaliação dos serviços de competência do CRE‘"
VI. Articular c fortalecer a rede de prestação de serviços de proteção social
especial dc media complexidade, na área de abnmgéncin do CREAS;
vn.Conníhuir para o estabelecimento de fluxos entre os serviços de Proteção
Social Básica c Especial de Assistência Social, em sua área dc competência;
VDL Participar de comissões/ fóruns/ çomiiés locais de defesa e

pnnnDçio dos direitos dc famílias, seus membro*c indivíduos;
IX Participar de reuniões periódicas com a Diretória de Proteção Social
Especial;
X Realizar reuniões sistemáticas com toda a equipe da unidade, para
elaboração do planejamento, controle, avaliações e ajustes que se fizerem
necessários;
XI- Planejar, coordenar e avaliar a execução dos atividades administrativas da
unidade c proceder levantamento dc custo da unidade.
XII.Prestar assessoramento tio Diretor c aos Gerentes em matéria relativa à sua
área dc comperenda;
XUL Subsidiar, nos assuntes de sua área dc competência, a elaboração
do orçamento anual da Subsecretaria dc Assistência Social;
XIV, Executar as demais atribuições afeias ó sua área de competência.

11.7. Diretora, (o) da política deEmprego c Renda
Art. 169. Compete ao Diretor da Politico de Geração de Emprego e Renda:

l

L Planejar e executar a política de cmprtfo e renda e de apoio ao
trabalhador,
D. Formular, coordenar e executar políticas públicas de promoção do

trabalhador, tais como: formação profissional, orientação, visando a organização
dos trabalhadores, identificação de oportunidade de trabalho e emprego, inserção
de trabalhadores no mercado de trabalho e melhoria das relações de trabalho;

UL Propiciar condições c iniciativas que estimulem a promoção do trabalho
digno para todps;
IV. Participar de atividades que estimulem o desenvolvimento sustentável, o

entreinamento da pobreza c o exercício da cidadania como políticas de promoção

do trabalhador,
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V, Desenvolver ações destinadas 4 qualificação profissional, inclusão do
trabalhador no mercado de trabalho, com a consequente geração dc renda e dc
apoio ao trabalhador desempregado;

VL Promover pesquisas e estudos voltados pepi o fomento, a produção, a
CGincrcializaçfio c a preservação do artesanato;
VIL Identificar, junto a entidades de direito públi

desenvolvimento das ações de geração dc emprego i

vm.Planejar, coordenar, executar e acompanhar as ações e programas de
fomento à economiapopular e solidária, microcrédito e as finanças solidárias;
IX. Exercer outras atividades correlatas.

:o, recursos financeiros para o
i renda;

r~

IIA.Dlreíor da Política de Segurança Alimentar t Nutricional;

Art. 170, Compete ao Diretor de Segurança Alimentar c Nutricional:

L Promover ações que possibilitem um olhar diferenciado sobre os alimentos c
suas formas de bem utilizá-los no sentido de eliminar o desperdício;

n. Contribuir para a adequação dos hábitos alimentares da população, de forma
saudável e respeitando-se a cultura e a culinárié regional e local;

IÍI.Possibilitar a participação da sociedade
mobilizada no sentido dc contribuir para a solução dos problemas oriundos
da insegurança alimentar;

IV.Fortalecer as ações e intervenções de promoção da segurança alimentar c
nutricional;

V. Sensibilizar os escolas para que se empenhem num processo de educação
voltado para a temática de segurança alimentar e nutricional;

VLContribuir para o processo de educação dos agricultoresno sentido de que os
mesmos compreendam que a produção agrfe da deve ter por finalidade a
saúde e o bem-estar coletivo, portanto sem a utilização dc agretoxícos,
hormÒcios e adubos químicos prejudiciais ao himetn e ao meio ambiente;

VIL Realizar atividades educativas que promovaiio desenvolvimento do senso
de responsabilidade ecológica c preserve os rec ursos naturais como forma de
garantij às gerações futuras ummeio ambiente saudável e equilibrado;

VUL Elaborar o Plano Municipal de Segurança Aiimentar e Nutricional através
da união de forças entre as instâncias govern imentaís e da sociedade civil
organizada

IX.Oferecer condições favoráveis ao iimeionamer io do Conselho Municipal dc
Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEd;

X. Incentivar a agricultura através do estímilo ao associativismo e ao

cooperativismo; à promoção da agricultura ecolágka; ft aquisição de
alimentos produzidos pela agricultura familiar t suporte c assistência técnica
aos agricultores e agricultoras.

XLIncentivar o uso racional da agua, através do apoio ás ações de gestão de

recursos hídricos e uso consciente da água.

forma ativa, consciente e
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XII. Colaborar com a manutenção da biodiversi
feiras de sementes, incentivo ao cultivo agro
alimentos transgênicos.

Xin,Garantir atenção especial às mulheres produtoras rurais, com ações de
combate ã discriminação e introdução da temátjica de gênero.

XIV.Promover ações de trabalho e renda com
feiras livres,qualificação profissional e estimulo aomicrocrédiut.

XV. Fortalecer o Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional - STSVAN
como monitorador da situação alimentai c nutricional da população do
município.

XVL Acompanhar grupo5 específicos, como diabéticos (as), celíacos (as),
obesos (as), baixo peso, hipertensos (as), etc.

XVC. Incentivar a educação alimentar, ajravcs do resgate de hábitos
alimentares saudáveis;

XVm. Acompanhar a alimentação das escalas e demais instituições que
fornecem merendas ao seu publico

XIX. Buscar meios para promover a supleirientaçãt
açfles como: Programa de Alimentação do Trabalhadc
populares, cozinhas comunitárias e banco de al(mentos.

XX. Promover mutirões, coleta e doações dc !alimentos, viamdo o apoio
cmergencial às famílias c grupos em situação de insegurança alimentar,

11*9. Diretor da Polirica de Habitação de Interesse Social
ArtL 171. Compele ao Diretor d» Política de Habitação:

I. Planejar, organizar, articular, coordenar, jintcgrai, executar e avaliar a
política municipal da habitação e regularização fundiAi
IL Propor e coordenar os projetos dc construção, de ampliação c de
melhorias habitacionais para famílias de baixa renda do Município;
III. Realizar estudos e pesquisas sobre q realidade socioeconâmica e
habitacional do Município;
IV. Coordenar a elaboração de projetos e|orçamentos para captação dc
recursos na Area habitacional om consonância com o Gabinete do Prefeito;
V. Monitorar as áreas dc risco para reasséniamento de famílias.
VI. Administrar os fundos e recursos cspeçíficos de sua Secretaria;
VIL Coordenar c administrar o banco de materiais;

VI13. Dar suporte para 0 funcionamento dó Conselho de Habitação dc
Interesse Social cuja área de atração está afeta à Secretaria e
DC Assumir outras competências correla

ie: campos dc sementes,

ilógico, campanha contra

o à economia solidária,

alimentar através de
(PAT), restaurantes

11.10. Assessor!* Técnica-II

Art. 172. Ao Assessor Técnico -II,compete;

I. Supervisionar e avaliar as atividades tinistrativa do setor;
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IL Proceder o controle, acompanhamento e avaliações sistemáticas
dos desempenhos dos serviços do setor;

11L Realizar outras tarefasno âmbito de sua competência;
Promover ações t medidas t uc proporcionem melhor

desenvolvimento dos trabalhos;
V. Realizar outras tarefas no âmbito! de sua competência, por
determinações superiores.

IV.

11.11. Assistente técnico
Art, 173. An assistente técnico, compete;

l.Acompanhar, orientar e controlai' a implantação e o desenvolvimento de
atividades dentro de sua área de atu&çSo;

Analisar processos, expedientes, elaborar informações, pareceres,
ofícios, portarias, necessários à inskruçào
mesmos;

Realizar visitas técnicas com objetivos específicos da unidade;
propor ao diligente de ensino parceria} com empresa» e instituições
locais, de acordo com as políticas e diretrizes estabelecidas pela
Administração;
Manter o dirigente informado sobfe o desenvolvimento dos
trabalhos e resultados alcançados; zel4r pela guarda, conservação e
limpeza ds equipamentos c materiais di i trabalho,

IL
c â tramitação dos

LLL

IV.

CAPITULOn
Da Administraçio Indireta

Art 174 - A administração indireta sem constituída de orjâos ou entidades dotadas de
personalidade jurídica de direito publico, criados por LeiMinicipal especifica.

Parágrafo Único, A administração indireta compreende as empresas públicas,
sociedades de economia mista, autarquias e fundações públicas.

Art. 175 •A participação de pessoas jurídicas de direito público interno no capital de
empresas públicas e sociedades de economia mista, será p* omitida desde que a maioria
absoluta do capitel com direito a voto pertença ao Município

TITULOIV
Da Lnidadts Gestoras da Administração Municipal

Art, 176 - São Unidades Gestoras da Administração Municipal:
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*O
I- Prefeitura Municipal de Pentecoste Fundo Geral, com gestão e
formação por Unidades Otç&menínrias defínid is nesta LeiMunicipal:
U. Fundo Municipal dc Educação - FME. instituída pela Lei
Municipal11*452/1997;
Hl- Funda Municipal de Manutenção e besenvolvimenta da Educação
Básica c dc Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB,
instituido pelaLeiMunicipal ne 468/1997.
IV. Fundo Municipal dc Saúde -FMS, ir stituído pelaLei Municipalu*
406/1992
V. FundoMunicipal de Assistência Socú1-FMAS, instituído pela Lei
Municipal n° 458/1996.
VI. Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente -
FMDCA, instituído pela LeiMunicipal n" 380/1990
VII. Fundo Municipal de Habitação dc Interesse Social - FMHIS,
tnsUtuido pela Lei Municipal n" 631/2007

§1*. A Unidade Gestora PrefeituraMunicipal de Pemecoste - Fundo Gexal será composta
pelas seguintesUnidades Orçameutárias:

a) Secretaria de Governo
b) Gabinete do Prefeito;
c) Secretaria dc Administração e Finanças
d) Secretaria dc Agricultura e Pesca
a} Secretaria de Infra-Fstnitura e Desenvolvimento Uriano;
f) Secretaria de Cultura e Turismo;
g) Secretaria dc Meio Ambiente
h) Secretaria de Esporte e Juventude

§2*. As demais Unidades Gestoras constituidas na forma de Fundo Especiais serão
compostas pdas Unidades Orçameotárias e dotaçftes corresÿ odcnies.

Art. 177 - A Unidade Gestora Prefeitura Municipal de Peniccostc - Fundo Geral terá
como Gestor/Ordenador dc Despesas o Secretário Municipal de Gestão e Controle ou
Secretário Adjunto de Gestão e Controle, nomeado peioIrefeito Municipal através de
Alo Espedal.

Art. 178 - A Unidade Gestora Fundo Municipal de Educação FME teiú como
Gestor/Ordenndor de Despesos o Secretário Municipal de Educação Básica ou Secretário
Adjunto Municipal de Educação Básica, nomeado pelo Preí sito Municipal através de Ato
Especial.

Art. J 79 - A Unidade Gestora Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e do Valorização dos Profissionais da Educação-FUNDEB terá como

Gestor/Ordenador de Despesas o Secretário Municipal de Educação Básica ou Secretário
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Adjunto Municipal de Educação Básica, nomeado pdo Pre:eito Munidpal através dc Ato
Especial,

Art, 1815 * A Unidade Gestora Fundo Municipal de Saúde - FMS terá como
Gcstor/Ordenndor de Despesas o Secretário Municipal de Saúde ou Secretário Adjunto
Municipal de Saúde, nomeado pelo PrefeitoMunicipal através de Ato Especial-

Art* 181 - A Unidade Gestora Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS terá como
Gestor/Ordcnador de Despesas o Secretário Municipal do Trabalho e Desenvolvimento
Social ou Secretário Adjunto Municipal do Trabalho e Descnvolvimento Social, nomeado
pelo Prefeito Municipal através dc Ato Especial.

Art, I8Í - A Unidade Gestora Fundo Municipal doa Dirciti s da Criança e Adolescente -

FMDCA terá como Gestoi/Ordenador de Despesas o Secret irio Municipal de Assistência
Social e Cidadania, nomeadopeloPrefeito Municipal através de Ato Especial

Art. 183 * A Unidade Gestora Fundo Municipal de
FMH1S terá como GestoriOrdenador de Despesas o Secretário Municipal Municipal de
Assistência Social c Cidadania, nomeado pelo Prefeito Municipal através de Ato
Especial.

ilação de Interesse Social -

TITULO V
Do Quadro Funcional do Poder Executive

Art- 184 - Os Cargos de Provimento em Comissão - CPC que corapOem os Òrgâos
integrantes da Estrutura Organizacional Básica e Setorial d) Poder Executivo Municipal
sSo os constantes do Anexo Único,parte integrante desta Le ,

§1* - 03 Cargos de Provimento era Comissão - CPC São de ivre nomeação e exoneração,
por parte do PrefeitoMunicipal,
f 2* - Os Cargos de Provimento Efetivo - CPE aerflo seiípre criados através dc lei c
providos, mediante prévia aprovação em concurso public > dc provas ou de provas e
títulos.

An 185 - Fica instituída a Gratificação por Serviços Rdí vantes correspodente a 20%
[vinte por cento) do salário-base, arbitrada e atribuída »>s servidores municipais do
quadro efetivo pelo Secretário da Pasta onde sc encontre lotado o beneficiário, impondo-
sc referendo do Prefeito Municipal.

Art* 186 -A nomedatura e a ambologia dos cargos de livre provimento, suas respective
quantidades e valores, sáo os constantes do Anexo Único,pa te integrante desta LeL
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Art* 187 - 0 servidor efetivo convocado para o exercudo do cargo de Secretário
Municipal se licenciará da sua função no qiúdro efetivo, JSTB empõs aasumir o cargo
politico, vedada a acunmlaçfc de vencimento com subsidio.

Art, 188 * O servidor eletivo nomeado para o exercício dt qualquer Cargo de Provimento
cm ComiSsSo - CPC definido no Anexo Único desta Let Municipal, receberá sempre
representação do cargo, facultada a escolha peto sulfrio-basc dc sua função
efetivo ou pelo vencimento do cargo comissionado, com a opção daquele que lhe for mais
vantajoso pccuniarianujitie-

Art. 189 - O servidor efetivo nomeado para o exercício lie qualquer Cargo de Provimento
em Comissão - CPC Contribuirápara Regime geral de Previdência Social-RGP5.

a

quadronu

Art, 1W - Os nomeados para o exercido de qualquer Cargo de Provimento em ComissSo

- CPC, que n&o tenham vínculo funciona! efetivo cora e At mirtistração Municipal E&rSo

contribuições para o Regime Geral de Previdência Social - F GPS-

Art* 191 - As despesos decorrentes da cxecuçfo desta Lei corraãç por conta da$ dotações
orçamentarias proprim, suplementadas, em caso de insuficiência.

Art. 192 -Esta Lei entra em vigor no ato de ma publicação,
contrario.

revogadas as disposições em

Paço d* Prefeitura Municipal de Pentecosle, em 04 de Ju ha de 2013.

Maria Ivoneide B
Prefehaj

de Moura
icipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTEC05TE

Aquisição do Bens Móveis

Período {D1/01/201J a 31H2/2014)

Unidade Gestora

Unidade Oç.mnenlária:

U* Emp. Morpo de ddJoi

SECRETARIA INFRAESTRLÍTURA DESEN URBANA

0501 * $EC DE: INFRA ESTRUIURAE UESENV UREíANO
Funcional Programáilea Êfemonto Nota Fiscal Vir Liquidado R5 Vlf* PiL

1 14 3QOTOOO 1 MEGA COMERCIO DE EQUIPAMENTOSmPROIECAQ LTDã

Hltffciflcc AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESUNIDOS AO MATADOURO PUBLICO DESTE MIJMCIPtD.

16.452,0051.2.024-0000 4,4.90.52 00 5 20.2ffl2.00 & Mfrtà

Cód, Etom NOÿQ do Horn

3620 INSENSIBIUZADQR PNEUMÁTICO, para abate dc fcavwtt, eqOirifts e tiutaRm».

3621 BAIANC.IN Ccafnpwiof |íMO> cnpadtiadii du cnrga de no mínima 10kij, ocffi i

3622 FÍLÍRO LUHRIFICADQR pwa prejMrtçio 3e ar aeco, açiíineínçnríi pnewnéto fi

3623 COMPRESSOR PARA INSENSIBIUZADQR PNEUMÁTICO DE ABATE DE BOVINi

3624 INSENSJB1UZAD0R ELÉTRICO PARA SUINOS. QVFNQ3 E WPRINOS. pgr efelrc

Valor Unitária Rf Quantfclilde

5.575,000

2A2A0M

400.000

7.649,000

4.642,000

VaJor TotalR|

6.275,000

2.626.000

400,060

7649,000

4.9*2,0011

1

1

f

1

1

Total por Unidade Orçámentárla R$: 20.292.00

Total por Unidade- Gostora RS: 2G.2BÍ.00

Total Geral RS; 20592.00

HUNICMOS LLmfJOflÿ & CONTABlilMttm
PrancisMÿntante jfe Nascimento Nstn

Seekí Admlolilridfif
. m wtw7mEiÿc8c«i OINMM
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BENS IMÓVEIS

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro, CEP; 62.640-000
Fone: (85) 3352.2617 - ,.çe.flQV>br

CNPJ: 07.682,651/0001-58 * CGF: 06.9Z0.I9S-I



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Aqulslçáo/Construçáo do Bens imóveis

Período: (01/0 72014 a 31/12/2014)

SECRETARIA (NFRAESTRUTURA DF.SEN URBANA

0601 - SEC OE INFRA-ESTRUTURA E DESENV URBANO

Unidade Gestora:

Unidade Oçnmentária:

NBEnflp. Hamit do crodorData Funckmal Pmgramailc# Elemento Nota Fiscal Vtr LiquHiailo RS V*r, PaL

WMúU 1002000a UMA & SOUSA CONSTRUCQCS LIDA ME T 5,451 1)037,1 O0ÇM3UOT 4 4JQ.&1.QQ

IHislofic* SiLPVtÇOS A SEREM PRESTADOS NA CONSTRUÇ/,0 DE BANHEIROS, COPA E DEPOSITO NO ATELlÊR DE COSTURA SCARP
RECUPERAÇAooe BUEIRO NA RUA MANCIO CAMPELO NO BAIRRO PEDREIRA L PAVIMENTAÇÃO EU PEDRA TOSCA S/
REJUNTAMENTO PAR AMPLIAÇAO DO ESIAÇIONAMJ:NTO DE MOTOS NA FABRICA PAGUE TA ÇALÇAIJQS NESTE MUNICÍPIO

7AX>5>?.014 12000002 A.FQRTE CONSTRUCOES E REFORMAS LIDA

Hislwi» AMPI. IAÇAO E REFORMA OA FABRICA NO DISTRITO DE SEBASTlAo DE ABREU- SERROTA- NO MUNfClPIO DE PENTECOSTE

l« 3.220,37 B. imóvel

154510037 1,000-0000 44.so.Gi 00 S9 21 687,03 B. Imóvel

14400*2014 12000002 A FORTE CONSTRUCOES E REFORMAS LTUA 15 451.0037.1.OCe-OOOO 4 4.90.51 00

MMâfJw AMPLIAÇAO E REFORMA DA FABRICA NO DISTRiTQ DE SEBÁSTlAO DE ABREU- SERRO1'Ar NO MUNICÍPIO DC PENTECOSTE

36.473,11 B.knfiwl

2&mt?UU 12D0&Q0? A-FORTE CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA 15.451.0037.1 00943000 4 4.90.51 00

HRiMrlco AMPUAÇAO E REFORMA DA FÁBRICA NO DlfiTOITO DÊ SÊ&ASIIAO DÊ ABREU SERROTA* NO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE

55 «4.196,55 B Imóvel

17MM2GT4 12060002 A FORTE CONSTRUCOES E REFORMAS \ TDA 15.451.0097.rOOMOW 4.4,90 51.00

hlltíônoo. AMPUAÇAO E REFORMA DA FABRICA NO DESTRUO OC SEHAST1ÁO OE ABREU- SERROTA- NO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE.

sa 29 036,79 9 Imòvtf

12/11/7014 12060002 AFORTE CONSTRUCOES E REFORMAS t TDA 15.451,0037.1,009-0000 4.4 90,51.00

Kisiórtco AMPtLAÇÂO E REFORMA DA FÁBRICA NO DISTRITO OE SEBASIlAO OE ABREU- SERROTA- NO MUNICÍPIO DÊ PENTECOSTE,

69 119.5709 B Imtonrt

Total por Unidade Orçamentaria R$; 306.770,91

Total por Unidade Gestora R$: 3QG.779.91

Total Geral RS: 306.779,91

lIllNltlPIWCQHsIjLT&Rí* LrfJlí: WL -UDfc iib
Franc bít MTICM Nílr

Z' SòçiprtwiiinstHKlw
Wlí ÍS7 573-53 CRC'CE GU&WCW
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INVESTIMENTO DE USO PÚBLICO

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457,Centro, CEP: 62.640-GQG

Fone: (B5) 3352.2617 - www.penlecost&.ce.EOV.br
CNP]: 07.6flZ.6Sl/OQOi 58 - CGF: 06.020.19S1



{01/01/2014 a 31/12/2014)mcrcutjrw wiurm-irML uc rtzm tcuait

investimentos do Uso Publico

SECRETARIA INFRAESTRUTURA OESEN URBANA

OS01 - SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E DESENV URBANO
Nome» do credo*

UnidadeOMon;

Unidade Oçamentària:

M1Eifip,

‘ A

FuncJooaiPropumarki Elemento NouPrt<:4i Vlr Uquidedo R$Data Var. PaL

UW2f2014 O6O0J0O4 LIMA a SOUSA CONSTHUCOES t-TOA ML

Hkslór \co. RESTOS A PAGAR DE 2013

IS 122-OUQfli$.005-0000 4,4.0041 00 011 3U02.1t UtfoPtib

20.742.0501.1.011TWIX] 4 4,90.51.0013020014 300700tO CONSTRUIORAIAZIDLTDA

HtehSrico: RESTOS A PAGAR DE 2013

02 20,577.03- UtO Plib.

26_7ft?,l»m.1,011-0000 4,4,90.61.0013/02/2014 1312QU01 CONSIRUTORA LAZIO LIDA

Hfetófteo: RESTOS APAGAR DE 2013

. 82 2S.422.87 Us* PQb

10/03/2014 05080004 UMA 4 SOCJSA CONSTRUCOESLIDA ME

Hi5lor.cc RESTOS A PAGAR DE 2013

1$122.0068.1.00ÿ0000 4Afl0.S1.D0 9 10.5ft3.5t i&G Rita.

1tytJ5/2014 13120001 CONSTRUTOHA LAZIO LTDA

HWOrita RESTO5 A PAGAR OE2013

2&742.Q501.1.011-0000 4.4J10.S t.OQ 10C 30 000,00 Uso Pub.

26.7fl2.0S01.1JD11-0000 4 4.90.51 001M7Í2014 13120001 CONSTRUTORA LAZIO LTtlA

Hetfmco RESTOS A PAGAP DE 2013,

too 08.334.24 Use Rib.

17,$12.005».1.014-0000 4.4.80.61.0025/07/2014 25070008 CONSTRUTORALA/JQ LIDA 01to 13.274,30 Uso POb,

Htainrico SERVIÇOS PRESTADOS HA fiÊCUPERAÇAO DEGALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS MA RUA JOSE SALU NO MUNICIBO OE
PEW1ECGSTE/CE,

17/00/2014 02050022 S ANDRADE CON&TOUCOESE SERVtVOS LTDA

Hfctóíteô RAVIMEN TAÇAO DE RUAS DO LNTORMO DO MERCADO (RUAS JOSE SALU. LUIS SOARES DO CARMO, IEIF BEZERRA E
AGAHTO OORDLJRO) NO MUNIClPIO OE PENTOCOSTE.

15/10/2014 81070136 COSTA E SILVA OONSTRUCOES E SERVPCOS LTDA ME

HiUõrlCO RESTOS A PAGAR DE 2013.

15.452,0006,1.011-0000 4 4 90.51.Q0 097 143.164.12 Uw Rib.

15,451 G2S*.1.00443000 4J4.SD.S1 Ç» 176 70.147,10 UfcPúb.

*
irn1acn ccasoo22 s ANDHADE COISIRUCOESe senvtvos LTD/.

Htatortoo: PAV1WXIAÇAO DE RVJAS DO ENTORNO DO MERCADO (RUAS JOSÉ SALU, LUISSOARES DO CARMO. IL111 BEÍERRA E

__
AGAPlTO CORDEIRO) NO MUWdPIO OK PEWEC03TE. _

15.452.003$,1.011-MU0 4.490.51.00 104.301.79 USO Pub.104

Total por Unidade Orçamentária R$: 5G3.?97,23

Total por Unldado Gostora R$: 660.2S7.23

Total GeraJ RJ: 560 297.23

ÍÍCONTWIUOAD!SHS
Frapattfco Antonio pa Nascimenio Nelo

SociO Afltnir-isiraoor
CPF J6B.W7.573-H CRCCE rMiff.de i 1

ITMUNICÍPIOS



GOVERNO MUNICIPAL OE PENTECOSTE
Relação de Bens de Uso Público Incorporados

Exercício financeiro de 2013 c anteriores

HISTÓRICO VALOR R$CREDOR

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA CONSTRUCAO DE CALÇAMENTO

EM PEDRA TOSCA INCLUSIVE DRENAGEM NA RUA GONCALO SALES
PESSOA, CONF. OISCRIMINACAO NO ANEXO I, EA PROPOSTA DA
CONTRATADA, INTEGRANTES DA CARTA CONVITE DE N§ 02S/2Q04

124.231,66
CONSTRUTORA UNHA RETA LTDA

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA RECUPERACAO DA GALERIA E
PAVIMENTACAO DA AVENIDAITAMARATV, NA SEDE D/MUNICIPIO -
CONF. CARTA CONVITE N$ 023/2005.

FORTE FEIJO ENGENHARIA LTDA 39.316,85

SERVIC05 A SEREM PRESTADOS NA RECUPERACAO DA GALERIA E

PAVIMENTACAO DA AVENIDAITAMARATY, NESTE MUNICÍPIO,

CONF ADITIVO A CARTA CONVITE DE N§ 023/2005-PMP.

FORTE FEUO ENGENHARIA LTDA 6.887,34

ADITIVO CONTRATUAL, REFERENTE AO

N§025/2004,FIRMADO ENTRE AMBOS, QUE TEM POR OBJETIVO A

CONTRUCAO DE CALÇAMENTO EM PEDRA TOSCA, INCLUSIVE

DRENAGEM NA RUA GONCALO SALES PESSOA.

CONVITE
CONSTRUTORA UNHA RETA LTDA 2.185,86

EXECUCAO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUCAO DE 1 (UM) ESGOTO,

NA RUA AMARO RÊBOUCAS, NO JRECHO DA RUA PADRE

MOREIRA A RUA MARIA MIMOSA, NA SEDE DESTE MUNICÍPIO.

6.845,17
KATTA CONSTRUCOES E EDIFICACOES LTDA

DESAPROPRIACAO DE UM TERRENO DECLARADO DE UTILIDADE

VPUBLICA, ATRAVÉS DO DECRETO MUNICIPAL N§ 011/2005,

DESTINADO A PASSAGEM DA ESTRADA OE ACESSO AO CAMPO DE

AVIACAO, SENDO UMA AREA DE FORMA RETANGULAR, MEDINDO

294.80M2 LIMITANDO-SE AO LESTE Ê OESTE E NORTE C/TERRENO
DE PROPRIEDADE DO SR JOSE FARIAS REGO, E AO SUL COM A

ESTRADA OE ACESSO AO CAMPO DE AVIACAO - PARCELA 02.

ADITIVO DA CONSTRUCAO DA PRACA DO DISTRITO DE
PROVIDENCIA, NESTE MUNICÍPIO, E COMPLLMLNTACAO DO

ANTONIO DE CASTRO GUIMARAES 1.000,00

CONSTRUTORA UNHA RETA LTDA 12.933,35



GOVERNO MUNICIPAL OE PENTECOSTE

Relação de Gens de Uso Público incorporados

Excrddo finsrvcoiro de 2013 e anteriores

EMPLNHO DE N§ Ú40Ê03 002/G.
SEftVÍCOS PRESTADOS NA EXEGJCAO DAS OBRAS DE

RECUPERACAO E

REFORMADO AQJDE REBECA NO MUNIDP*ODE PENTECQ5TE/CE.
SERVIÇOS PRESTADOS NA EXECUCAQ DAS OBRAS DE
RECUPERAÇÃO DA BARRAGEM DO AOJDE PUBLICO PEREIRA

MIRANDA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE/CE-

133.211,20S & SCONSTRUCOES LTDA

297.115,00FORTE F EDO ENGENHARIA LTDA

SERVfCOS A SEREM PRESTADOS NA RECUPERACAO DO ACUDE

ERVA MOURA, NO ASSENTAMENTOERVA MOURA, NESTE

MUNIGPIO.

122 170,50EFICA2 ASSESSORIA, CONSULTORIA,

PROJETOS E CONSTRU.

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA CON5TRUCAO DE UMA

PASSAGEM MOLHADA SOBRE 0 RIO CANINDE, NESTE MUNICÍPIO.

147.590,38
CONSTRUTORA COPf.L LTDA

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA CONSTRUCAO OE

PASSAGEM MOLHADA NA LOCAUDADEOE RIACHO DO TRQMA,

NESTE MUNICÍPIO.___
SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA PAVIMENTACAO EM PEDRA

TOSA NA LOCALIDADE DE VILANOVA - POSTO AGRÍCOLA, NESTE

MUNICÍPIO TP 0173593-09.

UMA
69.643,40SANTATFRE7INHA COM E SERVIÇOS LTDA

146.355,03CONSTRUTORA £ IMOBILIÁRIA CICAL LTDA

SERVIÇOS A SEREM PRESTAD05 NO AECAPEAMENTO A5FAUTICO

NA RUA DR, JOSE DE BORBA E NA RUA DE ACESSO PRINCIPAL A

SEDE DO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE.

C0NVIP - CONST VIARIA E IND DE
PREMOLDADOS LTDA

145.536,72

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA

TOSCA NA

LOCALIDADE DE VLANOVA SERROTA, NESTE MUNIGPIO.

146.624,46
CONSTRUTORA COPEL LTDA

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA CON5TRUCAO DE UM ABRIGO

PARA PARADA DE ONIBUS NAAV. JOSE DE BORBA VASCONCELOS,

NA5EDC OÊ5TE MUNICÍPIO.

9.800,00FORTE FEIJO ENGENHARIA LTDA



GOVERNO MUNICIPAL DE PENTECOSTE
Relação de Bens de Uso Público Incorporados

Exercício financeiro de 2013 e anteriores

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA PAVIMENTACAO EM PEDRA

TOSCA NA

LOCALIDADE DE PROVIDENCIA. NESTE MUNICÍPIO.

1A3.405.87CONSTRUTORA COPEI. LTDA

'
SERVIÇOS PRESTADOS NA REFORMA DE ABRIGOS PARA PARADAS

DE ONIBUS NO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE/CE,
19.600.00FORTE FEIJO ENGENHARIA LTDA

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA CONSTRUCAO DE UM OBRIGO

PARA PARADA DE ONIBUS NAAV XV DE NOVEMBRO, NA SEDE

DESTE MUNICÍPIO.

9.800,00FORTE FEUO ENGENHARIA LTDA

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA PAVIMENTACAO EM PEDRA

TOSCA NA LOCALIDADE DE SANTA INES. NESTE MUNICÍPIO.
147.948,70CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA CICAL LTDA

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA CONSTRUCAO DE 02 CISTERNAS

E CAIXA DAGUA PARA O ABASTECIMENTO DAGUA DA VILA

PROVIDENCIA, NESTE MUNICÍPIO - LA PARCELA.

10,000,00FORTE FEIJO ENGENHARIA LTDA

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA CONSTRUCAO DO SISTEMA DE

ABASTECIMENTO DAGUA DA LOCALIDADE DE PROVIDENCIA, NESTE

MUNICÍPIO.

14.897,94FORTE FEIJO FNGÊNHARÍA LTDA

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA CONSTRUCAO DE 01 ABRIGO

P/PARADA DE ONIBUS, NA SEDE OESTE MUNICÍPIO._
9.800,00FORTE FEIJO ENGENHARIA LTDA

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA REFORMA DO BUEIRO DE
ESGOTO NAS RUAS, GERVAZIO LOPES SALES COM A RUA JOSE

SALU, RUA PEDRO HORACIO, RUA JONAS ALCANTARA COM A RUA
SAO JOSE, RUAS JONAS ALCANTARA, RECUPERACAO DA GALERIA

QUE DA ACESSO A GALERIA DA AV. ITAMARATI DO MUNICÍPIO DE

PENTECOSTE.

12.000,68CONSTRUTORA FORTEX LTDA

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA RECUPERACAO DO SISTEMA DE
ABASTECIMENTO DAGUA DODISTRITO DF MULUNGU, NESTE

MUNICÍPIO,

7.000,00FORTE FEIJO ENGENHARIA LTDA



GOVEHNO MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Relação de Bens de USD Publico Incorporados

Exerdcio financeiro de 2013 e anteriores

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMI9 PARCELA DE CONSTRUCAO DE
DOIS AÇUDES, SENDO O ACUDE PROVIDENCIA NA

COMUNIDADE PROVIDENCIA/FEIJAO E ACUDE DOS MOCOS NA

COMUNIDADE DE JANDAIRA NESTE MUNICÍPIO.

EFICAZ ASSESSOR!A, CONSULTORIA,

PROJETOS E CONSTRU
923.074,12

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA RECONSTRUÇÃO E REFORMA DO
ACUDE PU8UCO SALGADO NO ASSENTAMENTO SALGADO, ZONA

RURAL, DESTE MUNICÍPIO.

S & S CONSTRUCOES LTDA 133.565,00

PRESTACAO DE SERVIÇOS NA RECONSTRUÇÃO E REFORMA DO
ACUDE SALGADO NO ASSENTAMENTO SALGADO, ZONA RURAL
DESTE MUNICÍPIO. COMPLEMENTO AO EMPENHO 010008/2007.

S & S CONSTRUCOES LTDA 0,11

PRESTACAO DE SERVIÇOS COM CONFECCAO E MONTAGEM DE 02

(DOIS) ABRIGOS LOCALIZADOS EM PARADAS DE ONIBUS. ATRAVÉS

DA SEC. MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA. _
SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA PAVIMENTACAO EM PEDRA

TOSCA NA LOCALIDADE DE SERROTA, DESTE MUNICÍPIO.

FORTE FEIJO ENGENHARIA LTDA 19.600,00

EFICAZ AS5ESSORIA, CONSULTORIA,

PROJETOS E CONSTRU,
147.615,74

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA PAVIMENTACAO EM PEDRA

TOSCA NA LOCALIDADE DE BARREIRO •PENTECOSTE - CE.

EFICAZ ASSESSORIA, CONSULTORIA,

PROJETOS E CONSTRU,
146.151,09

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA PAVIMENTACAO EM PEDRA
TOSCA NAS LOCALIDADES DE OMBREIRA E MULUNGU NO

MUNICÍPIO DE PENTECOSTE •CE,

CONSTRUTORA COREL LTDA 147.415.02

PRESTACAO OE SERVIÇOS COM PAVIMENTACAO EM PEDRA TOSCA
NA LOCALIDADE DE MARACAJA, NESTE MUNICÍPIO.

CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA CICAL LTDA 147.953,07

PRESTACAO DE SERVIÇOS COM PAGAMENTO DA 22 (SEGUNDA)

PARCELA DE PAGAMENTO DE OBRAS EXECUTADAS NESTE
MUNICÍPIO, CONFORME PT N9 016368S-35-PRONAF

SANTA TEREZINHA COM E SERVIÇOS LTOA 31.631,86

AQU15ICA0 DE UM TERRENO SITUADO A RUA DOS BARREIROS S/N,
MEDINDO

PERFAZENDO UMA AREA GLOBAL DE 483.00M2, EXTREMA: AO

23,OOM DE FRENTE POR 21.0QM DE FUNDOSRITA MARGA QUINTELA GOMES 5.000,00



GOVERNO MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Relação de Bens tie Uso Público Incorporado»

Exerdeio financeiro de 2013 e anteriores

NORTE, COM TERRAS DE MANOEL IEIXEIRA DE SOUSA E SUA
MULHER, AO SUL, COM TERRAS DE EDSON MARTINS CAMPELO,
AO LESTE, TAMBÉM COM TERRAS DE MANOEL TEIXEIRA DE SOUSA

E SUA MULHER E A OESTE, COM TERRAS DA CRECHE DOS

BARREIRO (JULÍETA BRAGA DE AZEVEDO), CONFORME MATRICULA
N 2.230, AS FLS 209 DO LIVRO 2/H DO REGISTRO IMOBILIÁRIO

LOCAL

PRESTACAQ DE SERVIÇOS NA CONTRATACAO DE EMPRESA DE

ENGENHARIA PARA RECUPERACAODE ESTRADAS VICINAIS NESTE

MUNICÍPIO, CONFORME DESCRIMINA O ANEXO I E II

PARTEINTEGRANTE DESTE PROCESSO JUNTAMENTE COM OS

VALORES DA PROPOSTA VENCEDORA. ANEXO I-CONTRATACAO OE

EMPRESA DE ENGRENHARIA PARA RESCUPERACAO DE ESTRADAS

VICINAIS COM USO DE PATROL 1000 HS A 100,00 A HORA -
100.000,OOANCXO ll-CONTRATACAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA

PARA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS COM USO DE TRATOR

DE PNEU 600 HS A ÔG,00 A HORA - 45.000,00.

NORDESTE CONSTRUCOES E LOCACAO OE

VEÍCULOS LTDA
148.000,00

PRESTACAQ DE SERVIÇOS MEDIANTE CONSTRUCAO DE REDE DE
ESGOTO DAS RUAS ANTONIO CARDOSO, ELMADAN PINHO SALES,

MIGUEL SALES E PA5COAL CASTRO ALVÊS E CONSTRUCAOBOEIRO

DO ESGOTO DAS RUAS FRANCISCO JOSE DA SILVA, ANOTNIA M.

SILVA, FERNANDO GOMES RODRIGUES NESTE MUNICÍPIO DE
PENTECOSTE-CL

NORDESTE CONSTRUCOES E LOCACAO DE

VEÍCULOS LTDA
38.350,00

PRESTACAO DE SERVIÇOS MEDIANTE REFORMA DAS PRAÇAS

GERALDO LOPES E PADRE S5NVALFACUNDES NA SEDE

MUNICÍPIO, CONFORME CONTRATO.

NORDESTE CONSTRUCOES E LOCACAO DE

VEÍCULOS LTDA
DESTE 69,133,58



GOVERNO MUNICIPAL DE PENTECOSTE
Relação de Bern de Uso Público Incorporados

Exercido financeiro de 2013 e anteriores

PRESTACAO DE SERVIÇOS MEDIANTE CONSTRUCAO DE BUEIRO DE

ESGOTO NAS RUAS ANTONIOMARTINS BANDEIRA, RUA NOSSA
SENHORA DE FATIMA E RUA SEM DENOMINACAO OFICIAL, NA SEDE

DESTE MUNICÍPIO.

17.605,75CONSTRUTORA FORTEX LTDA

PRESTACAO DE SERVIÇOS MEDIANTE PAVIMENTACAO EM PEDRA

TOSCA NAS RUAS RAIMUNDO SOARES DE OLIVEIRA, PEDRO

HORACIO, FLORENGO PINHEIRO E TRAVESSA IACA PARAÍBA NA

SEDE DESTE MUNICÍPIO, CONFORME CONTRATO.

144,042,45PLATAO CONSTRUCOES EM GERAL LTDA

AQUISICAO DE UMA AREA DE TERRA NA PROPRIEDADE SANTA
INES BARRAS ZONA URBANA DESTA CIDADE, COM FINALIDADE DE
SUBSTITUIÇÃO DAS CASAS DE TAIPA PARA ALVENARIA. COM

REDCURSOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE, ESTADO
DO CEARA E CAIXA ECONOMICA FEDERAL

8.000,00MOISÉS PEDRO DE ARAUJO

AQUISICAO DE UMA AREA DE TERRA NA PROPRIEDADE SANTA

INES-BARRAS E CONTENDA ZONA URBANA DESTA CIDADE COM A

FINALIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DE CASAS DE TAIPA POR
ALVENARIA, COM RECURSOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
PENTECOSTE, ESTADO DO CEARA E CAIXA ECONOMICA FEDERAL

8.000,00JOAO HÉLIO MARTINS CAMPELO

PRESTACAO DE SERVIÇOS MEDIANTE DRENAGEM DE AGUAS

PLUVIAIS NA LOCALIDADE DE POSTO AGRÍCOLA NESTE MUNICÍPIO.
4.862,80PLATAO CONSTRUCOES EM GERAL LTDA

PRESTACAO DE SERVIÇOS MEDIANTE CONSTRUCAO DE ABRIGO
PARA PARADA DE ONIBUS.

9.800,00FORTE FEUQ ENGENHARIA LTOA

PRESTACAO DE SERVIÇOS MEDIANTE AMPLIACAO DO SISTEMA DE

ESGOTO NO BAIRRO 15 DE NOVEMBRO E CONSTRUCAO DE BUEIRO

DE ESGOTO NA RUA N.S.DE FATIMA COM FLORENCIO PINHEIRO

COM EXTENSÃO DA REDE DE 195,60M,

ECONSTRUCOES

EMPREENDIMENTOS LTDA

DARUNA
18.000,00



GOVERNO MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Relação de Berts de Uso Público Incorporados

Exercício financeiro de 2013 e anteriores

PRESTACAO DE SERVIÇOS MEDIANTE PAVIMENTACAO EM PEDRA

TOSCA NA LOCALIDADE DE CAPIVARA NESTE MUNICÍPIO,

CONFORME DISCRIMINA O ANEXO I E II, PARTE INTEGRANTEDESTE

PROCESSO JUNTAMENTE COM VALORES DA PROPOSTA VENCEDORA

DO CERTAME.

EFICAZ ASSESSORS, CONSULTORIA.
PROJETOS E CONSTRU

146.424,87

PRESTACAO DE SERVIÇOS MEOIENTA EXPANSAO NA DISTRIBUIÇÃO

NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO D*AGUA DO DISTRITO DE

PROVIDENCIA NESTE MUNICÍPIO.

4.920,00FORTE FEIJO ENGENHARIA LTDA

SERVIÇOS A SEREM PRETADOS NA CONSTRUCAO DF BUEIROS NAS

LOCALIDADES DE CAPIVARA, ALTO SANTO. FAZENDA CALIFORNIA NA

ZONA RURAL DESTE MUNICÍPIO.___
PRESTACAO DE SERVIÇOS COM CONSTRUCAO DE PASSAGEM

MOLHADA, BUEIROS, PAVIMENTACAO, CONSTRUCAO DA MINI-

FABRICA DE RACAO EINFRAESTRUTURA E REFORMA DO PRÉDIO OA

CRED1VALE, CONFORME PT N« 163688-35 (PRONAF).

PLANTAO CONSTRUCOES EM GERAL LTDA 40.100,00

SANTA TÉREZINHA COM E SERVIÇOS LTDA 30.953,56

PRESTACAO DE SERVIÇOS MEDIANTE RECUPERACAO DE

ESTRADAS VICINAIS NAS LOCALIDADES DE TRES LAGOAS A MOCO,

FOFO A CEDRO E LAGOA OO CEDRO A CASA DE PEDRA NESTE

MUNICÍPIO.

NORDESTE CON5TRUCOE5 E LOCACAO DE

VEÍCULOS LTDA
62,940,00

PRESTACAO DE SERVIÇOS MEDIANTE PRIMEIRA MED1CAO DAS

OBRAS DF CONGTRUCAO DO ACUDE CAHOEIRA LOCALIZADO NO
ASSENTAMENTO LAGOA GRANDE NESTE MUNICÍPIO, CONFORME

CONTRATO N§ 001.2007.10.31.01 - TP-ADM E CONVÉNIO NS CRT -
CE 21.0001.2007.

SOMAG-CONSTRUCOES E PRESTACAO DE

SERVIÇOS LTDA
446.948,86
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PAGAMENTO DE 1* PRIMEIRA MEDICAO DOS SERVIÇOS DE

CONSTRUCAO DA PASSAGEM MOLHADA ERVA MOURA, NO

ASSENTAMENTO ERVA MOURA NESTE MUNICÍPIO, CONFORME
CONTRATO N? 001.2007,10.31.01-TP - ADM E CONVÉNIO CRT-CE,
26.000.2007._
PRESTACAO DE SERVIÇO LTDA, PRESTACAO DE SERVIÇOS MEDIANTE
RECUPERACAO E AMPLIACAO DO ACUDE LAGOA GRANDE DE
ACORDO COM O CONTRATO N- 002.2007.103101 TP - ADM E
CONVÉNIO CRT-CE 24000/2007._

SOMAG-CONSTRUCOES E PRESTACAO DE
SERVIÇOS LTDA

244.477,39

CONSTRUCDOES ECONDUTA

PRESTACAO DE SERVIÇO LTDA
149323,03

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA CONSTRUEAO DE 55{CINQUENTA

E CINCO) MODULOS SANITARiOS NA LOCALIDADE DE MALHADA

ILHA, ZONA RURAL DESTE MUNICÍPIO.

94328.11CONSTRUTORA FORTEX LTDA

PRESTACAO DE SERVIÇOS MEDIANTE RECUPERACAO DE ESTRADAS
VICINAIS DO MUNiaPiO. ATRAVÉS DA SEC. MUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA.

11.200,00PLANTAO CONSTRUCOES EM GERAL LTDA

PRESTACAO DE SERVIÇOS MEDIANTE CONSTRUCAO E AMPLIACAO

DE ESGOTO NESTE MUNICÍPIO, CONFORME OESCRIMINACAO

ATRAVÉS DA SEC MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA.
FALCON CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA 37.731,24

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA RECUPERACAO DE ESTRADAS

VICINAIS EM DIVERSAS LOCALIDADES DESTE MUNICÍPIO.

NORDESTE CONSTRUCOES E LOCACAO DE

VEÍCULOS LTDA
IS.600,00

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA CONSTRUCAO DE UM ESGOTO

DA RUA GOMES DA SILVA, NA SEDE DESTE MUNICÍPIO.
FALCON CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA 21.832,23

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA REFORMA E AMPLIACAO DO

CANAL DO SISTEMA DE AGUA PLUVIAIS NA RUA CAMPO VELHO E

RUA DA PAZ, NA LOCALIDADE DE SERROTA, NESTE MUNICÍPIO.

PLANTAO CONSTRUCOES EM GERAL LTDA 19105,93

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA CONSTRUCAO D£ UM ESGOTO

NA LOCALIDADE DE SERROTA, ZONA RURAL DE5TE MUNICÍPIO,
33.690,21FALCON CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA
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SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA CONSTRUÇÃO DE UM

ESGOTO/BUEIRO NA RUA PEDRO HORACIO, NA SEDE DESTE

MUNICIPfO.
FALCON CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA 4.371,00

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA REFORMA DAS PRAÇAS JOAO

GOMES E ANTONIO LOPES DEAGUÍAR NA SEOE DESTE MUNICÍPIO.
CONSTRUTORA FORTEX I.TDA 9.309,76

PRESTACAQ DE SERVIÇOS MEDIANTE CONTRATACAO DE EMPRESA

DE ENGENHARIA PARA RECUPERACAO E PAV1MENTACAO EM
PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNICÍPIO DE

PENTECOSTE.

CONSTRUCAO, 08RAS E PRESTADAO DE
SERVJCOS LTDA

147.856,65

PRESTACAO DE SERVIÇOS MEDIANTE RECUPERACAO DE ESTRADAS

VICINAIS DAS LOCALIDADES TRES LAGOAS A MACAMBIRA, MOCO

FOFO A CEDRO, FOFO A COELHO, LAGOA DO CEDRO A CASA DE

PEDRA NO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE.

PLANORTE SERVIÇOS E CONSTRUCOES
146 842,26

LTDA

PRESTACAO DE SERVIÇOS MEDIANTE CONSTRUCAO DE UM POCO

AMAZONAS NA LOCALIDADE PEMUQUEM NESTE MUNICIPfO.

PRESTACAO*DE SERVIÇOS MEDIANTE CONSTRUCAO DE ESGOTO NA

RUA MANGO CAMPELO E RUA FRANCISCO PEDRO NA SEDE DO

MUNICÍPIO.

CONSTRUCAO, OBRAS E PRESTADAO DE
SERVIÇOS LTDA

17.300,00

PLANTAO CONSTRUCOES EM GERAL LTDA 3.575,05

PRESTACAO D£ SERVIÇOS MEDIANTE REFORMA DA PRACA VICENTE

FERREIRA GOMES NA RUA PE. JOSE RAIMUNDO C/A RUA JOSE
GOMES DA SILVA NA SEDE DESTE MUNICÍPIO.

PLANTAO CONSTRUCOES EM GERAL LTDA 6.156,93

PRESTACAO DF SERVIÇOS MEDIANTE ILUMINACAO DA PAREDE D0
ACUDE PEREIRA DE MIRANDA E NA CE 344 NA SEDE DESTE
MUNICÍPIO.

MVA ENGENHARIA LTDA 149.125,57

PRESTACAO DE SERVIÇOS MEDIANTE CONTRATACAO DE EMPRESA

DE ENGENHARIA PARA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS DAS

LOCALIDADES DA REGIÃO I, DESTE MUNICÍPIO

CONSTRUCAO, OBRAS E PRESTADAO DE
SERVIÇOS LTDA

79.092,00
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PRESTACAO DE SERVIÇOS MEDIANTE CONTRATACAO DE EMPRESA

DE ENGENHARIA PARA REOJPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NAS

LOCALIDADES DA REGIÃO II, DESTE MUNICÍPIO.

PLANORTE SERVIÇOS E CON5TRUCOES

LTDA
142.801,00

CONTRAPARTIDA MUNICIPAL A EXECUCAO DAS OBRAS DE
CONSTRUCAO

HABITACIONAIS ASSISTIDAS PELO PROGRAMA DE SUBSIDIO A

HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL (P$H) - MINISTÉRIO DAS

CIDADES E MINISTÉRIO DA FAZENDA - LEILÃO HOMOLOGADO PELA

PORTARIA NP 77S/STN - CONVÉNIO CHB/PMPN? 11/2008.

DE 150 (cento e cinquenta} UNIDADES

COMPANHIA HIPOTECARIACHB
225.000,00

BRASILEIRA

PRESTACAO DE SERVIÇOS COM CONTRATACAO DE EMPRESA DE

ENGENHARIA PARA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NAS

LOCAUDADES DA REGIÃO III, DESTE MUNICÍPIO, CONFORME

DISCRIMINA O ANEXO I e II, PARTE INTEGRANTE DESTE

PROCESSOJUNTAMENTE COM OS VALORES DA PROPOSTA
VENCEDORA.

ECONSTRUCOESDARUNA

EMPREENDIMENTOS LTDA
147.142,80

PRESTACAO DE SERVIÇOS MEDIANTE CONSTRUCAO E REFORMA
DÉ BOEIRD5 PARA COLETA DE AGUAS PLUVIAIS E ESGOTAMENTO

SANITARIO NA SEDE DO MUNICÍPIO.

CONSTRUCAO, OBRAS E PRESTADAO DE

SERVIÇOS LTDA
27.000,00

PRESTACAO DE SERVIÇOS MEDIANTE CONTRATACAO DE EMPRESA

DE ENGENHARIA PARA REFORMA DA PRACA JOSE PESSOA DE
AZEVEDO, NA SEDE DESTE MUNICÍPIO.

PLANORTE SERVIÇOS E CONSTRUCOES
46.000,00

LTDA

PRESTACAO DE SERVIÇOS MEDIANTE CONTRATACAO DE EMPRESA

DE ENGRENHARIA PARA CONSTRUCAO DA PRACA SAO FRANCISCO,

NA SEDE DESTE MUNICÍPIO.

COSTA & OLIVEIRA CONSTRUCOES LTDA -
147.523,54

EPP

PRESTACAO DE SERVIÇOS MEDIANTE PAVIMCNTACAO ASFALT1CA

NAS AVENIDAS JOSE DE BORBA VASCONCELOS E TABELIAO

FRANCISCO ALVES NA SEDE DESTE MUNICÍPIO.

228.999,41CONSTRUTORA DE J.R. LTDA
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PRESTACAO DE SERVIÇOS MEDIANTE CONTRATACAO DE EMPRESA

DE ENGENHARIA PARA URBANIZACAO E PAVIMENTACAO DO BAIRRO

IS DE NOVEMBRO DESTE MUNICÍPIO.

392.937,48CCL - CRUZ CONS7RUCOE5 LTDA

PRESTACAO DE SERVIÇOS MEDIANTE CONTRATACAO DE EMPRESA

DE ENGENHARIA PARA URBANIZACAO OA AVENIDA OMBREIRA E
REFORMA DA PRACA DA SERROTA NESTE MUNICÍPIO.

419.457,OSFALCON CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA

SERVIÇOS PRESTADOS MEDIANTE ILUMINACAO DAS RUAS DOS

PESCADORES E 15 DE NOVREMBRO, NA SEDE DESTE MUNICÍPIO.
48.538,80MVA ENGENHARIA LTDA

PRESTACAO DE SERVIÇOS MEDIANTE V, MEDICAO DA CONSTRUCAO
DA PRACA 15 DE NOVEMVRO. NO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE.

PROGRAMA TURISMO BRASIL.

ECONSTRUCOES
EMPREENDIMENTOS LTDA

OARUNA
59.741,S6

CONTRAPRE5TACAO DE SERVIÇOS COM CONTRATACAO DE

EMPRESA DE ENGENHARIA PARA RECUPERACAO DE ESTRADAS
VICINAIS NAS LOCAUDADES DA REGIÃO III, DESTE MUNICÍPIO.

COMPLEMENTO AO EMPENHO 0509010/08.

ECONSTRUCOES
EMPREENDIMENTOS LTDA

DARUNA
36.785,70

PRESTACAO DE SERVIÇOS MEDIANTE RECUPERACAO DE ESTRADAS

VICINAIS NAS LOCALIDADES DA REGIÃO II, NO MUNICÍPIO DE

PENTECOSTE.

PLANORTE SERVIÇOS E CONSTRUCOES

LTDA
35.700,25

PRESTACAO DE SERVIÇOS MEDIANTE RECUPERACAO DE ESTRADAS

VICINAIS NAS LOCAUDADES DA REGIÃO I, NESTE MUNICÍPIO.

COMPLEMENTO AO EMPENHO 0410015/08.

CONSTRUCAO, OBRAS E PRESTACAO DE

SERVIÇOS LTDA
19.773,00

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA RECUPERACAO DE ACUOE NO

PROJETO DE ASSENTAMENTO ERVA MOURA, ZONA RURAL DESTE

MUNICIPJO.

SOMAG-CONSTRUCOES E PRESTACAO DE
SERVIÇOS LTDA

351.690,29

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA REFORMA DA PRACA JOAO XIII

NA SEDE DESTE MUNICÍPIO.__
SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA REFORMA E CONSTRUCAO DE
CANAL DE ESGOTO, NESTE MUNICÍPIO.

CONSTRUCOES EDARUMA
EMPREENDIMENTOS LTDA

40.201,25

PLANORTE SERVIÇOS Ê CONSTRUCOES

LTDA
40 600,57
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PRESTACAO DE SERVIÇOS MEDIANTE REFORMA E CONSTRUCAO

DE CANAL DE ESGOTO NO MUNICÍPIO OE PENTECOSTE, CONFORME

CONTRATO. COMPLEMENTO AO EMPENHO 1002020/2003.

PLANORTE SERVIÇOS E CONSTRUCOES

LTDA
3.000,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDIANTE A 3» MEDIÇÃO DA OURA DE

REFORMA DA PRAÇA JOSE PESSOA DE AZEVEDO NA SEDE DESTE

MUNICÍPIO.

20.000,00PLANORTE SERVIÇOS E CONSTRUCAO

LTDA

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA REGULARIZAÇÃO DAS ESTRADAS

VICINAIS: TRÊS LAGOAS, MACAMBIRA, FOFO A CEDRO, FOFO A
COELHO, CASA DE PEDRA, LAGOA DO CEDRO, LAGOA DA PORTA,
ESCONDIDO, SERROTE BRANCO, NESTE MUNICÍPIO.

12.000,00ATLANTA - LOCACAO DE VEÍCULOS E

SERVIÇOS LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDIANTE PAVIMENTAÇÃO E
URBANIZAÇÃO DO BAIRRO XV DE NOVEMBRO NESTE MUNICÍPIO.

300.820,01C Cl- CRUZ CONSTRUCOES LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS
VICINAIS DESTE MUNICÍPIO.

ATLANTA - LOCACAO DE VEÍCULOS E
SERVIÇOS LTDA

9.600,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDIANTE RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS

VICINAIS NAS LOCALIDADES DE TRÊS LAGOAS, MACAMBIRA, FOFO A

CEDRO. FOFO A COELHO, CASA DÊ PEDRA A LAGOA DO CEDRO,

LAGOA DA PORTA, ESCONDIDO, SERROTA, BRANCO, ESTRADA DA

RUSSINHO ENCHU E SALGADO, NESTE MUNICÍPIO.

9.700,00ATLANTA - LOCACAO DE VEÍCULOS E
SERVIÇOS LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇ05 MEDIANTE RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS
VICINAIS NAS LOCALIDADES DE TRÊS LAGOAS, MACAMBIRA, FOFO A
CEDRO, FOFO A COELHO, CASA DE PEDRA A LAGOA D0 CEDRO,

LAGOA DA PORTA. ESCONDIDO, SERROTA, BRANCO. ESTRADA DA

ATLANTA - LOCACAO DE VEÍCULOS í
SERVIÇOS LTDA

10.000,00
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RUSSINHO ENCHU E SALGADO, NESTE MUNICÍPIO.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDIANTE RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS

VICINAIS NAS LOCALIDADES DE TRÊS LAGOAS, MACAMBIRA, FOFO A

CEDRO, FOFO A COELHO, CASA DE PEDRA A LAGOA DO CEDRO,
LAGOA OA PORTA, ESCONDIDO, SERROTA, BRANCO, ESTRADA DA

RUSSINHO ENCHU E SALGADO, NESTE MUNICÍPIO.

ATLANTA - LOCACAO DE VEÍCULOS E

SERVIÇOS LTDA

4.000,00

RESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDIANTE REFORMA DO CANAL DE AGUAS
PLUVIAIS NA RUA AGAPITO CORDEIRO C/ RUA MAJOR JOSÉ

MARTíNS NA SEOE OESTE MUNICÍPIO.

33.510,97FIDERF CONST. OBRAS E PRESTACAO DE

SERVIÇOS LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDIANTE RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS
VICINAIS NAS LOCALIDADES DE TRÊS LAGOAS, MACAMBIRA, FOFO A

CEDRO, FOFO A COELHO, CASA DE PEDRA A LAGOA DO CEDRO,

LAGOA DA PORTA, ESCONDIDO, SERROTA, BRANCO, ESTRADA DA

RUSSINHO ENCHU E SALGADO, NESTE MUNICÍPIO.

ATLANTA - LOCACAO DE VEÍCULOS E

SERVIÇOS LTDA

16.000,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDIANTE RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS

VICINAIS NAS LOCALIDADES DE TRÊS LAGOAS, MACAMBIRA, FOFO A

CEDRO, FOFO A COELHO, CASA DE PEDRA A LAGOA DO CEDRO,
LAGOA DA PORTA, ESCONDIDO, SERROTA, BRANCO, ESTRADA DA

RUSSINHO ENCHU E SALGADO. NESTE MUNICÍPIO.

ATLANTA - LOCACAO DE VEÍCULOS E
SERVIÇOS LTDA

11,000,00

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA CONSTRUÇÃO DE 02{DUAS)

PASSAGENS MOLHADAS NA LOCALIDADE DE PROVIDENCIA E

MUQUEM, ZONA RURAL DESTE MUNICÍPIO.

30.000,00PLANORTE SERVIÇOS E CON5TRUCAO

LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDIANTE RECUPERAÇÃO DAS ESTRADASATLANTA - LOCACAO DE VEÍCULOS E 12 800,00
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VICINAIS IMAS LOCALIDADES DE TRÊS LAGOAS, MACAMBIftA, FOFO A

CEDRO, FOFO A COELHO, CASA DE PEDRA A LAGOA DO CEDRO,

LAGOA DA PORTA, ESCONDIDO, SERROTA, BRANCO, ESTRADA DA

RUSSINHO ENCHU E SALGADO, NESTE MUNICÍPIO.

SERVIÇOS LTDA

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA CONSTRUÇÃO DE 02<DUAS)

PASSAGENS MOLHADAS NA LOCALIDADE DE PROVIDENCIA E
MUQUEM, ZONA RURAL DESTE MUNICÍPIO.

60,000,00PLANORTE SERVIÇOS E CONSTRUCAO

LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

TRECHOS l-IHII E IV NA ZONA URBANA DESTE MUNICÍPIO

21/08/Z009

NACIONAL CONSTRUCOES E SERVIÇOS

LTDA

35.000,00

30030032

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDIANTE RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS

VICINAIS NAS LOCALIDADES DE TRÊS LAGOAS. MACAM&IRA, FOFO A

CEDRO, FOFO A COELHO, CASA DE PEDRA A LAGOA DO CEDRO,

LAGOA DA PORTA, ESCONDIDO, SERROTA, BRANCO, ESTRADA DA

RUSSINHO ENCHU E SALGADO, NESTE MUNICÍPIO.

13,700,00ATLANTA - LOCACAO DE VEÍCULOS E

SERVIÇOS LTDA

ERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA CONSTRUÇÃO DE 02(DUAS)

PASSAGENS MOLHADAS NA LOCALIDADE DE PROVIDENCIA E

MUQUEM, ZONA RURAL DESTE MUNICÍPIO.

PLANORTE SERVIÇOS E CONSTRUCAO 20 000,00

LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

TRECHOS l-tMIl E IV NA ZONA URBANA DESTE MUNICÍPIO

37.562,34NACIONAL CONSTRUCOES E SERVIÇOS

LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 305.000,00MASTER ASSESSOR!A E ENGENHARIA LTDA
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ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO CM PEDRA
TOSCA NAS LOCALIDADES DE PEDREIRA, VILA NOVA E SEDE DESTE
MUNICÍPIO,

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDIANTE RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS
VICINAIS NAS « OCAUDAOES DE TRÊS LAGOAS, MACAMB!RAr FOFO A

CEDRO, FOFO A COELHO, CASA DE PEDRA A LAGOA DO CEORO,

LAGOA DA PORTA, ESCONDIDO. SERROTA, BRANCO, ESTRADA DA
RUSSlNHG ENCHU E SALGADO, NESTE MUNEClPlO,

ATLANTA LOCACAQ DE VEÍCULOS E
SERVIÇOS LTDA

13000,00

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA CONSTRUÇÃO DF 02(DUASJ

PASSAGENS MOLHADAS NA LOCALIDADE DE PROVIDENCIA
MUOUEM, ZONA RURAL DESTE MUNICÍPIO.

PUNORTE SERVIÇOS E CONSTRUCAO 3S.398,02

LTDA E

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM CONTRATAÇÃO DÉ EMPRESA DE

ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA
TOSCA NAS LOCALIDADES DE PEDREIRA, VILA NOVA E SEDE DESIC

MUNICÍPIO.

MASTER ASSESSOR!A T ENGENHARIA LTDA 2O$LHM,0O

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 1* MEDIÇÃO DAS OBRAS DE

REFORMA DA PRAÇA JOSÉ PESSOA DE AZEVEDO NA SEDE DESTE
MUNICÍPIO.

PLANQRTE SERVIÇOS E CONSTEUCAO

LTDA
30.641,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDIANTE RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS

VICINAIS NAS LOCALIDADES DE FRES LAGOAS. MACAMBIRA, FOFO A
CEDRO, FOFO A COELHO, CASA DE PEDRA A LAGOA DO CEDRO,

IAGOA DA PORTA, ESCONDIDO, SERROTA, BRANCO, ESTRADA DA

RUSS1NHQ ENCHU E SALGADO, NESTE MUNICÍPIO

ATLANTA LOCACAO DE VEÍCULOS €
SERVIÇOS LTDA

24.500,00
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PRESTAÇÃO [>E SERVIÇOS MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DF PASSAGEM MOLHADA

NESTE MUNICÍPIO.

FALCON - CONSTRUTORA E SERVIÇOS

LTOA

115.707,38

RE5TAÇÃQ DE SERVIÇOS MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE

ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA NESTE

MUNICÍPIO.

FALCON CONSTRUTORA E SERVIÇOS 183.130,37

LTDA

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS

VICINAIS E DESMATAMENTO COM ROÇO MANUAL, NESTE

MUNICÍPIO.

NACIONAL CONSTRUCOES E SERVIÇOS

ITDA

13 700.00

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS

VICINAIS E DESMATAMÉNTO COM ROÇO MANUAL, NESTE

MUNICÍPIO

NACIONAL CONSTRUCOES E SERVIÇOS

LTDA

70.000,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE

ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA

TOSCA NAS LOCALIDADES DE PEDREIRA, VILA NOVA E SEDE DESTE

MUNICÍPIO.

MASTER A5SÉS50RIA E ENGENHARIA LTDA 223.358,45

SERVIÇOS A SEREM PRF5TADOS NA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS

VICINAIS E DESMAIAMENTO COM ROÇO MANUAL, NESTE

MUNlCiPíO.

NACIONAL CONSTRUCOES F SERVIÇOS

LTDA

52.000,00

PRESTAÇÃO DÉ SERVIÇOS MEDIANTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE PASSAGEM MOLHAOA
NESTE MUNICÍPIO.

FALCON CONSTRUTORA E SERVIÇOS

LTDA

219.323,14
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDIANTE RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS

VICINAIS NAS LOCALIDADES DE TRÉS LAGOAS, MACAMB1RA, FOFO A

CEDRO, FOFO A COELHO, CASA DE PEDRA A LAGOA DO CEDRO,

LAGOA DA PORTA, ESCONDIDO, SERROTA, BRANCO, ESTRADA DA

RU5SINHO ENCHU E SALGADO, NESTE MUNICÍPIO,

11.029,40ATLANTA - LOCACAO DE VEÍCULOS E

SERVIÇOS LTDA

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS

VICINAIS E DESMATAMENTO COM ROÇO MANUAL, NESTE

MUNICÍPIO.

12.800,20NACIONAL CONSTRUCOES E SERVIÇOS

LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA D€

ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA

TOSCA NAS LOCALIDADES DE PEDREIRA, VILA NOVA E SEDE DESTE

MUNICÍPIO.

290.043,95MASTER ASSESSORS E ENGENHARIA LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDIANTE CONSTRUÇÃO DE OBRAS

D ARTES, CORRENTES, BUEIROS NAS RUAS ANTONIO MARIO DA

SILVA TRECHO 01 E 02, JOSÉ DEMOCRITO, JOSÉ CLA2ER
GUIMARÃES, POMPILO NUNES E JOAQUIM GOMES DE MELO NA

SEDE DESTE MUNICÍPIO,

75.000,00FIDERF CONST. OBRAS E PRESTACAO DE
SERVIÇOS LTDA

SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DA BARRAGEM DO AÇUDE PÚBLICO

PEREIRA DE MIRANDA NA SEDE DESTE MUNICÍPIO.

38.093,60FORTE FEIJO ENGENHARIA LTDA

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DA PASSAGEM

MOLHADA RANCHO DOS MOCÓS, DISTRITO DE MATIA5, NESTE
MUNICÍPIO ________________
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE

ESTRADAS VICINAIS DA REGIÃOI, NO MUNICÍPIO DE PENTECQSTE.

46.000,00FIDERF CONST. OBRAS E PRESTACAO DE
SERVIÇOS LTDA

32.700,00PLANORTE SERVIÇOS E CON5TRUCAO
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LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE
ESTRADAS VICINAIS DA REGIÃO I, NO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE.

3.960,00PLANORTE SERVIÇOS E CONSTRUCAO

LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE

ESTRADAS VICINAIS DA REGIÃO I, NO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE.
14.700,00PLANORTE SERVIÇOS E CONSTRUCAO

LIDA

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO OA PASSAGEM

MOLHADA RANCHO OOS MOCÓS, DISTRITO DE MATIAS, NESTE

MUNICÍPIO.

25.000,00FIDERF CONST. OBRAS E PRESTACAO DE
SERVIÇOS LTDA

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DA PASSAGEM

MOLHADA RANCHO DOS MOCÓS, DISTRITO DE MATIAS, NESTE

MUNICÍPIO.

60.000,00FIDERF CONST. OBRAS E PRESTACAO DE

SERVIÇOS LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM RECUPERAÇÃO DA PASSAGEM

MOLHADA IMGÁ NO DISTRITO DE MATIAS, ZONA RURAL DESTE

MUNICÍPIO._
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE
ESTRADAS VICINAIS DA REGIÃO I, NO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE.

99.664,11CONSTRUTORA SANTORINI LTDA

12.600,00PLANORTE SERVIÇOS E CONSTRUCAO
LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE

ESTRADAS VICINAIS DA REGIÃO I,NO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE.
28.580,00PLANORTE SERVIÇOS E CONSTRUCAO

LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE

ESTRADAS VICINAIS DA REGIÃO I, NO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE.
1.000,00PLANORTE SERVIÇOS E CONSTRUCAO

LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE

ESTRADAS VICINAIS DA REGIÃO I, NO MUNIGPIO DE PENTECOSTE.
32.247,00PLANORTE SERVIÇOS E CONSTRUCAO

LTDA
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

NO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE - MEDIÇÃO.

58.000,00CONSTRUTORA SANTORINI LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS

VICINAIS DO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE.

78.850,61C C L - CRUZ CONSTRUCOES LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

NO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE - 1* MEDIÇÃO.

15.900,00CONSTRUTORA SANTORINI LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

NO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE - 1* MEDIÇÃO.

60.000,00CONSTRUTORA SANTORINI LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A 1* MEDIÇÃO DO CONTRATO

DE EXECUÇÃO DE OBRA DA PRIMEIRA ETAPA DA REVITALIZAÇÃO E
ILUMINAÇÃO DA AV. XV DE NOVEMBRO NO MUNtCtPIO DE

PENTECOSTE.

126.187,78COPA ENGENHARIA LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

NO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE 1* MEDIÇÃO.

14.650,00CONSTRUTORA SANTORINI LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAiS

NO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE - 1* MEDIÇÃO.

49.700,00CONSTRUTORA SANTORINI LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A 1? MEDIÇÃO DO CONTRATO

DE EXECUÇÃO DE OBRA DA PRIMEIRA ETAPA DA REVITALIZAÇÃO E

ILUMINAÇÃO DA AV. XV DE NOVEMBRO NO MUNICÍPIO DE
PENTECOSTE,

55.491,31COPA ENGENHARIA LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A 23 (SEGUNDA) MEDIÇÃO DO

CONTRATO N* 001-2009 09 24 01-CP-AOM, EXECUSÃO DE OBRA DA

PRIMEIRA ETAPA DA REVITALIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DA AV. 15 DE

546,445,22COPA ENGENHARIA LTDA
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NOVEMBRO NO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE*

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

NO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE - 1* MEDIÇÃO.

15.200,00CONSTRUTORA SANTORINI LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE

ENGENHARIA PARA URBANIZAÇÃO DA AVENIDA OMBREIRA E

REFORMA DA PRAÇA DA SERROTA, NESTE MUNICÍPIO.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRAOAS VICINAIS

NO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE - V MEDIÇÃO.

14.733,53C C L - CRUZ CONSTRUCOES LTDA

30.000,00CONSTRUTORA SANTORINI LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVÍÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

NO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE - 1* MEDIÇÃO.
47.927,76CONSTRUTORA SANTORINI LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM O 1« ADITIVO RECUPERAÇÃO DE

ESTRADAS VICINAIS NAS REGIÕES II e III.

13.700,00CONSTRUTORA SANTORINI LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE DRENAGEM DE ÁGUAS
PLUVIAIS E REFORMA DE GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS NESTE

MUNICÍPIO

23.000,00PONTUAL EMPREENDIMENTOS DE

SERVIÇOS LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A 3» (TERCEIRA) E 4»

(QUARTA) MEDIÇÃO DO CONTRATO N« 001-2009.09.24.01-CP-ADM,

EXECUSÃO DE OBRA DA PRIMEIRA ETAPA DA REVITALIZAÇÃO E
ILUMINAÇÃO DA AV. 15 DE NOVEMBRO NO MUNICÍPIO DE
PENTECOSTE.__
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE

ENGENHARIA PARA URBANIZAÇÃO DA AVENIDA OMBREIRA E
REFORMA DA PRAÇA DA SERROTA. NESTE MUNICÍPIO. _

449.908,95COPA ENGENHARIA LTDA

60.058,54C C L - CRUZ CONSTRUCOES LTDA
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM O 19 ADITIVO RECUPERAÇÃO DE

ESTRADAS VICINAIS NAS REGIÕES II e III.

20.000,00CONSTRUTORA SANTORINI LTDA

PRE5TAÇÂ0 DE SERVIÇOS REFERENTE A 3* (TERCEIRA) E 49

(QUARTA) MEDIÇÃO DO CONTRATO N« Q01-2009.09.24.01-CP'ADM,
EXCCUSÃO DE OBRA DA PRIMEIRA ETAPA OA REVÍTALIZAÇÃO E

ILUMINAÇÃO DA AV. 15 DE NOVEMBRO NO MUNICÍPIO DE

PENTECOSTE.

146.479,82COPA ENGENHARIA LTDA

DESPESA EFETUADA COM A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA

RECUPERAÇÃO EMERGENCIAL DE E5TRADA5 VICINAIS DESTINADAS
A MELHORIA DO TRAFEGO DE VEÍCULOS É PEDESTRES NESTE

MUNtQPIO._
CONTRATACAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUCAO DE

OBRA DA PRIMEIRA ETAPA DA REVITAUZACAO (DUPLICACAO E
ILUMINACAO) DA AVENIDA 15 DE NOVEMBRO NA SEDE DESTE

MUNICÍPIO,

63.025,77F M CONSTRUCOES LTDA

58.439,23COPA ENGENHARIA LTDA

CONTRATACAO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUCAO

DE DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS E REFORMA DO CALÇAMENTO

EM PEDRA TOSCA EXISTENTE SUBISTITUINDO PARA PAVIMENTACAO

EM PARALELEPÍPEDO, NESTE MUNICÍPIO

20.200,00CONSTRUTORA LIMPEX LTDA

CONTRATACAO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUCAO

DE DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS E REFORMA DO CALÇAMENTO

EM PEDRA TOSCA EXISTENTE SUBISTITUINDO PARA PAVIMENTACAO

EM PARALELEPÍPEDO, NESTE MUNICÍPIO

16.000,00CONSTRUTORA LIMPEX LTDA

CONTRATACAO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUCAO

DE DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS E REFORMA DO CALÇAMENTO

EM PEDRA TOSCA EXISTENTE SUBISTITUINDO PARA PAVIMENTACAO

EM PARALELEPÍPEDO, NESTE MUNICÍPIO_

16-500,00CONSTRUTORA LIMPEX LTDA
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CONTRATACAO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CON5TRUCAO

DE DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS E REFORMA DO CALÇAMENTO

EM PEDRA TOSCA EXISTENTE SUBlSTtTUlNDO PARA PAVIMENTACAO

19.500,00CONSTRUTORA LIMPEX LTDA

EM PARALELEPÍPEDO, NESTE MUNICÍPIO

CONTRATACAO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CON5TRUCAO
12.000,00CONSTRUTORA LIMPEX LTDA

DE DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS E REFORMA DO CALÇAMENTO

EM PEDRA TOSCA EXISTENTE SUBISTITUINDO PARA PAVIMENTACAO
EM PARALELEPÍPEDO, NESTE MUNICÍPIO

CONTRATACAO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA RECUPERACAO
DE ESTRADAS VICINAIS DESTE MUNICÍPIO.

35.000,00C C L - CRUZ CONSTRUCOES LTDA

CONTRATACAO DE SERVIC05 OE ENGENHARIA PARA CONSTRUCAO

DE DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS E REFORMA DO CALÇAMENTO

EM PEDRA TOSCA EXISTENTE SUBISTITUINDO PARA PAVIMENTACAO

EM PARALELEPÍPEDO, NESTE MUNICÍPIO

3.816,31CONSTRUTORA LIMPEX LTDA

CONTRATACAO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA RECUPERACAO

DE ESTRADAS VICINAIS DESTE MUNICÍPIO.

60.000,00C C L * CRUZ CONSTRUCOES LTDA

CONTRATACAO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA RECUPERACAO

DE ESTRADAS VICINAIS OESTE MUNICÍPIO.

20.000,00C C L - CRUZ CONSTRUCOES LTDA

CONTRATACAO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUCAO

DE DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS E REFORMA DO CALÇAMENTO

EM PEDRA TOSCA EXISTENTE SUBISTITUINDO PARA PAVIMENTACAO

EM PARALELEPÍPEDO, NESTE MUNICÍPIO

20.000,00CONSTRUTORA LIMPEX LTDA

CONTRATACAO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA RECUPERACAO

OE ESTRADAS VICINAIS OESTE MUNICÍPIO.

115.000,00C C L - CRUZ CONSTRUCOES LTDA
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CONTRATACAO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUCAO

DE DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS E REFORMA DO CALÇAMENTO

EM PEDRA TOSCA EXISTENTE SUBISTITUINDO PARA PAVIMENTACAO

EM PARALELEPÍPEDO, NESTE MUNICÍPIO_

14.565,60CONSTRUTORA LIMPEX LTDA

CONTRATACAO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA RECUPERACAO

DE ESTRADAS VICINAJS DESTE MUNICÍPIO.

19.600,00C C L CRUZ CONSTRUCOES LTDA

CONTRATACAO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA RECUPERACAO
DE ESTRADAS VICINAIS DESTE MUNICÍPIO.

181.520,00C C L - CRUZ CONSTRUCOES LTDA

CONTRATACAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUCAO DE

OBRA DA SEXTA (ULTIMA) ETAPA DA REVITALIZACAO (DUPLICACAO

E ILUMINACAO) DA AVENIDA 15 DE NOVEMBRO NA SEDE DESTE

MUNICÍPIO.

144.992,29COPA ENGENHARIA LTDA

CONTRATACAO DL SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA RECUPERACAO

EMLRGENCIAL DAS ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL, DESTE

MUNICÍPIO.

98.923,00C Cl- CRUZ CONSTRUCOES LTDA

DESPESA EFETUADA COM A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA

CONSTRUÇÃO DE UM BUEIRO NA LOCALIDADE DE CAPIVARA ZONA

RURAL DESTE MUNICÍPIO.

32.713,48CONSTRUTORA LIMPEX LTDA

DESPESA EFETUADA COM A CONTRATACAO DE SERVIÇO DE

ENGENHARIA PARA ABERTURA DE ESTRADA VICINAL DO CAMPO DE

AVIACAO ATE A CE 341.
35.200,00CONSTRUTORA LIMPEX LTDA

DESPESA EFETUADA COM A CONTRATACAO DE SERVIÇO DE

ENGENHARIA PARA ABERTURA DE ESTRADA VICINAL DO CAMPO DE

AVIACAO ATE A CE 341.
7.500,00CONSTRUTORA LIMPEX LTDA

CONSTRUCAO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA DA

COMUNIDADE DE CERQUINHA NESTE MUNICÍPIO.

J K PROJETOS CONSTRUCOES E SERVIÇOS
106.860,28

LTDA
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CONTRATACAO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DO
CALÇAMENTO EM PEDRA TOSCA EXISTENTE SUBISTITUINDO PARA
PAVIMENTACAO EM PARALELEPÍPEDO, NESTE MUNICÍPIO.

DESPESA EFETUADA COM A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ÕÍ
ILUMINAÇÃO PUBLICA DA RUA PADRE JOSE RAIMUNDO NA SEDE

DESTE MUNICÍPIO.

CONSTRUTORA L1MPEX LTDA 32.489,62

I6UAQUI CONSTRUCOES LTDA 73.411,59

DESPESA EFETUADA COM A CONTRATACAO DE SERVIÇO DÈ

ENGENHARIA PARA ABERTURA DE ESTRADA VICINAL DO CAMPO DE

AVIACAO ATE A CE 341.
CONSTRUTORA LIMPEX LTDA 46.239,71

CONTRATACAO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DO
CALÇAMENTO EM PEDRA TOSCA EXISTENTE SUBISTITUINDO PARA
PAVIMENTACAO EM PARALELEPÍPEDO, NESTE MUNICÍPIO.

CONSTRUTORA LIMPEX LTDA 238.978,69

DESPESA EFETUADA COM A CONTRATACAO DE SERVIÇO DE
ENGENHARIA PARA ABERTURA DE ESTRADA VICINAL DO CAMPO DE
AVIACAO ATE A CE 341.

CONSTRUTORA LIMPEX LTDA 54,00

PRESTAÇÃO DÊ SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO DE 02 DUAS PRAÇAS

PUBLICAS NESTE MUNICÍPIO.___.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA AMPLIAÇÃO DA REDE DE ESGOTO

NESTE MUNIOPIO,

10,122,08CONSTRUTORA LIMPEX LTDA

8.104,52CONSTRUTORA LIMPEX LTDA

CONTRATACAO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA RECUPERACAO

DE ESTRADAS VICINAIS DESTE MUNICÍPIO.
CHIRON CONSTRUCOES LTDA 120,000,00

CONTRATACAO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA RECUPERACAO

DE ESTRADAS VICINAIS DESTE MUNICÍPIO.
19,43CHIRON CONSTRUCOES LTDA

CONTRATACAO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA RECUPERACAO

DE ESTRADAS VICINAIS DESTE MUNICÍPIO,_
CONTRATACAO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA REFORMA E
AMPUACA DA FÁBRICA DE CALÇADOS BECKER, CONSTRUÇÃO DA
COBERTA DA GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS, AMPLIAÇÃO DA REDE DE

CHIRON CONSTRUCOES LTDA 126.980,57

S ANDRADE CONSTRUCOES E SERVIVOS

LTDA
218.662,94
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ESGOTO,

CONTRATACAO OE SERVIÇO OE ENGENHARIA PARA RECUPERACAO
OE ESTRADAS VICINAIS DESTE MUNICÍPIO. ____
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA RECUPARAÇÃO DE
ESTRADAS VICINAIS NESTE MUNICÍPIO._____
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA RECUPARAÇÃO DE

ESTRADAS VICINAIS NESTE MUNICÍPIO.

PRETAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO DE MODULOS

SANITÁRIOS TIPO 9 NAS LOCALIDADES DE XIXÁ E VILA NOVA
MARACAJÁ, CONFORME SÉTIMO ADITIVO JUNTO A TOMADA DE

67.634,25CHIRON CON5TRUCOES LTDA

2,215,75CHIRON CONSTRUCOES LTDA

31.506,00CHIRON CONSTRUCOES LTDA

J K PROJETOS CONSTRUCOES E SERVIÇOS

LTDA
210.526,OS

PREÇO N® 2010.06.01.03.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA RECUPARAÇÃO DE

ESTRADAS VICINAIS NESTE MUNICÍPIO.
20.155,00CHIRON CONSTRUCOES LTDA

CONSTRUCAO DE MÓDULOS SANITÁRIOS TIPO 09 NO MUNICÍPIO DE

PENTECOSTE.
249.000,00FORTE FEIJO ENGENHARIA LTDA

CONTRATACAO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DO
CALÇAMENTO EM PEDRA TOSCA EXISTENTE SU0ISTITUINDO PARA

PAVIMENTACAO EM PARALELEPÍPEDO, NESTE MUNICÍPIO.

CONSTRUTORA I.IMPEX LTDA 63.956,38

EXECUCAO DE PAVIMENTACAO E DRENAGEM DAS RUAS DA SEDE DO
MUNICÍPIO,__________
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA RECUPARAÇÃO DE

ESTRADAS VICINAIS NESTE MUNICÍPIO. ____
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA RECUPARAÇÃO DE
ESTRADAS VICINAIS NESTE MUNICÍPIO.

3.913,71CONSTRUTORA LIMPEX LTDA

21.000,00CHIRON CONSTRUCOES LTDA

30.000,00CHIRON CONSTRUCOES LTDA

CONSTRUCAO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA DA

COMUNIDADE DE CERQUINHA NESTE MUNICÍPIO.

J K PROJETOS CONSTRUCOES E SERVIÇOS

LTDA
98.675,77
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA RECUPARAÇÂO DE

ESTRADAS VICINAIS NESTE MUNICÍPIO.____
PRESTAÇÃO" DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA RECUPARAÇÂO DE

ESTRADAS VICINAIS NESTE MUNICÍPIO.____
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA RECUPARAÇÂO OE

ESTRADAS VICINAIS NESTE MUNK3PIO.

45.000,00CHIRON CONSTRUCOE5 LTDA

78.432,27CHIRON CONSTRUCOE5 LTDA

1.567,73CHIRON CONSTRUCOES LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA RECUPARAÇÂO DE
ESTRADAS VICINAIS NESTE MUNICÍPIO.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA RECUPARAÇÂO DE
ESTRADAS VICINAIS NESTE MUNIQPIO.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA RECUPARAÇÂO DE

ESTRADAS VICINAIS NESTE MUNlClPiQ.____
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA RECUPARAÇÂO DE

ESTRADAS VICINAIS NESTE MUNICÍPIO.

24.367,73CHIRON CONSTRUCOES LTDA

20.900,00CHIRON CONSTRUCOES LTDA

20.000,00CHIRON CONSTRUCOES LTDA

19.489,76CHIRON CONSTRUCOES LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA EXECUCAO DA

CONCLUSÃO DA PRAÇA XV DE NOVEMBRO NESTE MUNICÍPIO.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA EXECUCAO DA CONCLUSÃO DA PRACA
XV DE NOVEMBRO.

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA AMPLIAÇÃO DE DRENAGEM NA

RUA CRESCENCIO PEREIRA, BAIRRO SANTA INES, SEDE DESTE

MUNICÍPIO._____
SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA AMPLIAÇÃO DE DRENAGEM NA

RUA CRESCENCIO PEREIRA, BAIRRO SANTA INES, SEDE DESTE

MUNICÍPIO.

69.423,61CONSTRUTORA LIMPEX LTDA

136.750,00CONSTRUTORA LIMPEX LTDA

CONSTRUTORA J MENDES E FILHO LTDA
5.771,51

ME

CONSTRUTORA J MENOES E FILHO LTDA
9.295,95

ME

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA CONSTRUÇÃO DE UM

RESERVATÓRIO ELEVADO NA LOCALIDADE DE LAGOA DA PORTA,

ZONA RURAL DESTE MUNICÍPIO.

J.K. PROJETOS CONSTRUCOES E SERVIÇOS

LTDA
14.904,15
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SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA
NA LOCALIDADE DE VILA NOVA, ZONA RURAL DESTE MUNICÍPIO.

CONFORME TP - N8 2013.0S.06.01-TP-ADM, DO PT Q372S17-90(CEF}

DO PROGRAMA MTUR-TURISMQ NO 8RASIL-

COSTA E SILVA CON5TRUCOES E SERVIÇOS

LTDAME
37.795,09

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS
VICINAIS NESTE MUNICÍPIO.

150.898,19CONSTRUTORA LAZIO LTDA

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS
VICINAIS NESTE MUNICÍPIO.

171.475,22CONSTRUTORA LAZIO LTDA

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA

NA LOCALIDADE DE VILA NOVA, ZONA RURAL DESTE MUNICÍPIO-

CONFORME TP N« 2013.05.06.01 TPADM, DO PT 0372517-90(CEF)

DO PROGRAMA MTUR-TURISMO NO BRASIL

COSTA E SILVA CONSTRUCOE5 E SERVIÇOS

LTDA ME
37.146,34

PAGAMENTO REFERENTE AO TERCEIRO ADITIVO DA TP N*
2010.06.01.03'TP‘ADM, NA CONSTRUÇÃO DE MODULOS SANITÁRIOS

TIPO 09-

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS
VICINAIS NESTE MUNICÍPIO

J K. PROJETOS CONSTRUCOES E SERVIÇOS

LTDA
13.328,64

185.193,23CONSTRUTORA LAZIO LTDA
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